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XVI - Viabilização do retorno ao município de ongem no momento da alta hospitalar'

ou encaminhamento ao atendimento ambulatorial no pós-operatório ou pós-

tratamento;
XVll - Encaminhamento à Casa da Cidadania no momento em que se Íizer necessário

XVlll - Atenção à família do paciente que obitou no hospital: acompanhamento e

orientaçóes, facilitando a conduta da família ou responsável nas questões que dizem

respeito aos trâmites legais - translado, formalização, sepultamento e registro do

óbito;

XIX - LiberaÇão de visitas fora de horário, como Íorma dê atender as necessidades

do paciente e família.

XX - Realizar quaisquer outras atividadês guo lhês sejam solrrcitados e dêvidamêntê

autorizados pelo chefe imediato, desde que compatíveis com suas habilidades e

conhêcimentos.
Requisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo PreÍeito Municipal;

c) Ter FormaÉo em Nível Superior preferencialmênte êm Assistência Social

Jomada de Trabalho:

40 (quatro) horas semanal - Dedicação Exclusiva

Vencimento:

cc-3

Dêscrição Detalhada:
| - Verifica as condiçôes de operação de todos os equipamentos do laboratório para

a rcalizaÉo dos exames clínicos,

ll - Executa controles internos utilizando-se de parâmetros para mensurar a
precisão ou tolerância aceitável para os Íe§ultados, libera o equipamento ou solicita

sua calibragem rêquerendo a presença da assistência técnica;

lll - Registra as marcações obtidas para garantia do controle de qualidade ou

análise das tendências de marcação para prever a necessidade de manutenção;

lV - Organiza lâminas, reagentes, matenal de laboratório, instrumentos de análise
(microscópio, por exemplo) bem como cuida da ordêm e limpeza do ambiente de

trabalho preparando-se para a rcalizaçâo dos exames clínicos visando manler a

agilidade da rotina dentro dos padróes de qualidade exigidos pela legislação;

V - Verifica pendências de exames do dia anterior, urgências, prazos de
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vencimento, etc. visando agilizat a rotina da área e o cumprimento dos prazos
estabelecidos liberando os resultados para a confecçáo de laudos ou
encaminhamênto às áreas solicitantes;
Vl - Executa as análises clínicas das amostras recebidas (sangue, urina, fezes,
secreções, etc.) utilizando-se de material, soluções, instrumentos e equipamentos
específicos;
Vll - Avalia os rêsultados dentro de padrões estabelecidos ê libera para a
confecção dos laudos ou pode reÍazê-los para a confirmaçáo de resultados críticos;
Vlll - Notifica o superior para orientação frente a resultados pouco comuns ou,
ainda, contata com o paciente e seu médico para avaliaçáo da rotina e
mêdicamêntos utilizados que possam justificar os resultados obtidos;
lX - Confere a clarcza e exatidão dos laudos dos exames clínicos realizados;
X - Supervisionar todos proÍissionais do laboratório, os quais realiza exames
laboratoriais clínicos de natureza bioquímica (sangue), parasitológica (fêzes e
urina) e microbiológica (secreçôes) operando equipamento, instrumentos e
matêriais específicos;
Xl - Cuida da ordem e limpeza do local, material, equipamentos e fenamentas de
trabalho solicitando serviços de manutenÇão quando necessário.
Xll - Semanalmênte cuida da reposição do material de consumo da área emitindo
solicitações ao Almoxarifado;
Xlll - Emite a documentação, busca aprovação e encaminha bem como recebe,
confere e estoca as requisições;
XIV - Periodicamente prepara mapas e quadros demonstrativos sobre a
movimentação da área (exames realizados, consumo de material, manutenção do
equipamento, etc.) para avaliação do desempenho da atividade, apreciação e
controle;
XV - Eventualmente revisa ou sugere alteraçôes em procedimentos e métodos de
trabalho baseando-se em determinações legais, indicações de auditorias ou
inovaçôes do mercado mediantê acesso â lntemet, consulta bibliográfic€,
pesquisas e estudos diversos, visando aprimorar a prestaÉo dos serviços e
padrôes de qualidade;

XVI - Auxiliar na contratação de serviços terceirizados ou aquisição de
equipamentos para a área subsidiando a área de Compras com a informâções
técnicas pertinentes ao processo;
XVll - Elabora e organiza as êscalas de todos os seryidores do Laboratório do
Hospital Municipal;
XVlll - Orienta a agilizaçáo na execuçâo das análisês verificando a existência dê
amostras aguardando o procêsso dentro dos prazos de validade êstabelecidos
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distribuindo e coordenando a distribuição das tarefas à equipe;

XIX - Atenta para exames com resultados críticos (fora de padrões, inesperados

ou graves), certiÍica-se da veracidade dos dados e contata os pacientes para a

realização de nova coleta ou seus médicos, para orientação;
)ü - Responsabiliza-se tecnicamente pelas atividades da área e pela orientação

aos seus subordinados, assinatura dos laudos emitidos e distribuídos aos

pacientes;

XXI - Dá orientação a questionamentos de pacientes registrados pelo Serviço de

Atendimento aos Pacientes, bem como atende às solicitações ou esclarecimento
de dúvidas junto à ouvidoria Municipal, Recepção e Coleta;
XXll - Presta atendimento a médicos e pacientes, via telefone ou e-mails, pare

elucidação de resultados ou orientações;
XXlll - Zela pela manutenção dos materiais e equipamentos além da segurança e

higieniza$o do processo de análise verificando os procedimentos adequados pela

equipe, treina os subordinados, participa no processo de movimentação de pessoal

(seleção, transferências, promoções e demissões) e cuida da ordem, limpeza e

disciplina na área;
XXIV - Desenvolver, atualizar e aplicar o POP - Procedimento Operacional Padrão,

nos serviços do Laboratório Municipal;
XXV - Realizar quaisquer outras atividades que lhes sejam solicitados e devidamente

autorizados pelo chefe imediato, desde que compatíveis com suas habilidades e

conhecimentos.
Requisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal;

c) Ter Formação em Nível Superior em Biomedicina ou Bioquímica

Jomada de Trabalho:

40 (quatro) horas semanal - Dedicação Exclusiva

Vencimento

cc-4

COORDENADOR (A) II CO ÁerL E ADMrNrsrRATrvo

Descrição Detalhada:
| - Planejar o sistema de registro e operações, atendendo as necessidades
administrativas e as exigências legais, paru possibilitar o controle contábil e
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orçamentário, supervisionando os trabalhos de compatibilização dos documentos,
analisando-os e orientando seu processamento para assegurar a observaÉo da
legislação municipal, estadual e federal;
ll - Coordenar, manter integrado e efetuar análise dos registros de natureza
contábil;
lll - Elaborar a proposta das diretrizes orçamentárias, orçamento anual e plurianual
da Secretaria Municipal de Saúde;
lV - Operacionalizar a abertura de créditos adicionais;
V - Gerenciar os sistemas informatizados de sua área de atuaçáo;
Vl - Consolidar os planos e programas aprovados pelo Secretário Municipal de
Saúde e Prefeito, compatibilizando-os com o orçamento;
Vll - Controlar e acompanhar os balanços e demonstrativos contábeis;
Vlll - Analisar, sob a ótica da legalidade e formalidade, processos e documentos
relativos a despesas e receitas, inclusive licitaÉes, contratos e convênios
firmados;
lX - Promover a instauração de tomada de contas especiais;
X - lnspecionar regularmente a escrituração verificando se os registros efetuados
correspondem aos documentos que lhe deram origem, Íazendo cumprir as
exigências legais e administrativas;
Xl - Controlar e participar dos trabalhos de análise e conciliação de contas,
conferindo os saldos apresentados e eliminando os possÍveis erros, para
assegurar a correção das operaçóes contábeis,
Xll - Proceder ou orientar a classificaÉo e avaliação de despesas, examlnando
sua natureza para criar custos de bens e serviços;
Xlll - Supervisionar os cálculos de reavaliaÉo do ativo e de depreciação de
veículos, máquinas, móveis, utensílios e instalações ou participar desses
trabalhos, adotando os índices apontados em cada caso para assegurar a
aplicação correta das disposições legais pertinentes;
XIV - Organizar e assinar balancetes, balanços e demonstrativos de contas,
aplicando as normas cabíveis, para apresentar resultados parciais e gerais da
situaçáo patrimonial, econômica e financeira;
XV - Elaborar relatório sobre as situações patrimoniais, econômicas e financeiras,
apresentando dados estatísticos e pareceres técnicos, para Íornêcer os elementos
contábêis necessários aos relatórios da Lei de Responsabilidade Fiscal e outros;
XVI - Assessorar o Secretário Municipal de Saúde em problemas Íinanceiros,
contábeis, administrativo e orçamentário, dando pareceres à luz da ciência e das
práticas cabíveis, a fim de contribuir para a coreta elaboração de polÍticas e
instrumentos de ação;

'184
§ggg: Prefeiturâ do Município de Nova l\4amoré-RO - Gabinete- E-mail: gabinête@novamamo.ê.ro.gov br

Av. D. Pedro ll, no 7096, bairro Joâo Francisco Clímaco, Nova Mamoré-RO - CEP: 76.857-0m - Fone: (69) 3544-2269

/ô
rovaüalciht



l»r*=ILE§r-ô\§+z
PN[ÍÍ]IÜNA Dt

il0UÃ innmonÉ-no
GABINETE DO PREFEITO

r/*À

185

XVll - Verificar os registros de classificaçáo dê materiais adquiridos, orientando
quanto aos procedimentos para baixa e alienação de bêns;

XVlll - Examinar a documentação referênte a Execução do Orçamento, verificando
a contabilidade dos documentos de comprovaçáo de despesas e se os gastos com

investimentos ou custeio se comportam dentro dos níveis autorizados pela

autoridade competente;
XIX - Orientar servidores sob sua subordinação, quando for o caso, sobre as
atividades que deverão sêr dêsenvolvidas;
XX - Proceder análise dos procêssos relativos a aquisição de bens e serviços,
assim como emitir pereceres relatando as deficiências existentes para a sua
correta aplicação;
)«l - Elaborar e controlar todos os relatórios e publicações exigidas pela Lei de
Responsabilidade Fiscal;

)«l - Chefiar, em nível de orientação, unidade de pequeno porte, como sejam
turmas, grupos de trabalho, que envolvam atividades administrativas em geral;

XXlll - Subsidiar o Secretario sempre que solicitado, quanto a apresentados de
dados contáveis e administrativos da Secrêtaria, visando a apresentação destes,
aos órgãos Íiscalizadores, conselho municipal de saúde, audiências públicas, e
outros;
)«lV - Coordenar a elaboração do Plano Plurianual - PPA e das propostas

OrÇamentárias Anuais da Secretaria de Saúde;
XXV - Estabelecer diretrizes, orientar e acompanhar as atividades de admissão,
movimentaÉo, altêraÉo, ampliaÉo, redução e transÍerência de cargos e funções;
XXVI - Analisar e instruir processos relativos às açôes sob sua supervisão, expondo
motivos, pareceres e informações necessárias;
XXVII - Gerenciar e controlar a frequência, lotação, concêssão de férias, licença e
afastamentos dos servidorês sob sua responsabilidade e propor a abertura de
inquéritos ê sindicâncias, conforme a legislação em vigor;

XXIV - Realizar quaisquer outras atividades que lhes sejam solicitados e

devidamênte autorizados pelo chefe imediato, desde que compatíveis com suas
habilidades e conhecimentos.
Requisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefêito Municipal;

c) Formaçáo no Mínimo Nível Médio com conhecimento relacionados ao Sistema
Financeiro Nacional em especial o Plano Contábil das lnstituiçóes do Sistema
Financeiro Nacional (COSIF);
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Vencimento:

cc-3

ASSESSOR ÍAI DE PROC ESSAMENTo coNrÁett

Descrição Detalhada:

l- Assessorar os serviços contábeis e financeiros da Secretaria Municipal de

Saúde;
ll - Realizar estudos e pesquisas para o estabelecimento de normas diretoras de

contabilidade e tesouraria da Secretaria;
lll - Realizar análises contábeis e estatísticas dos elemêntos intêgrantes dos

balanços e propor medidas que se Íizerem necessárias.

lV - Orientar e superintender as atividades relacionadas com a escrituraÉo e

controle da entrada de recursos financeiros e da realização da despesa pública;

V - Emitir pareceres técnicos sobre assuntos contábeis e financeiros diversos;

Vl - Assessorar os proietos sobre abertura de créditos adicionais e alteraçÔes

orçamentárias;
Vll - Rêsponsabilizar- se tecnicamente pela elaboraÉo e assinaturas de todos os

quadros e balanços relativos à contabilidade, obseryando a§ legislações
pertinentes.

Vlll - Rêsponsabilizar-se pela prestaÉo de contas junto aos órgãos de controle

externo em geral, principalmente o Tribunal de Contas do Estado de Rondônia;

lX - Assessorar na avaliação dos resultados quanto à eficiência e à eficácia da

gestão orçamentária, financeira e patrimonial.

X - Verificar os limites para ins«ição de despesâs êm restos a pagar e limites e

condições pa.:a a rcalização da despesa total com pêssoal, propondo medidas

legais cabíveis.
Xl - Supervisionar a destinação dos recursos obtidos com a alienação de ativos.

Xll - Verificar o montante inscrito em restos a pagar e saldos na conta "depósitos"

de valores, referentes a contribuiçÕes previdenciárias devidas ao INSS e

IPRENON e avaliar o impacto da inscrição sobre o total da dÍvida flutuante.

Xlll - Verificar o detalhamento da composição das despesas pagas a título de

obrigações patronais
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Jomada de Trabalho:

40 (quatro) horas semanal - Dedicação Exclusiva
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XIV - Prestar assessoria nos procedimentos adotados quando de renegociação da
dívida com o INSS e IPRENON;
XIV - Prestar assessoria nos casos de sindicâncias, inquéritos, processos
administrativos e tomadas de contas especiais instauradas;
XVI - Assessorar na elaboração da Proposta Orçamentária, Lei de Diretrizes
Orçamentárias e Plano Plurianual da Secretaria Municipal de Saúde;
XVll - Assessorar o Secretário Municipal de Saúde nos assuntos de sua
competência e que nesta condição lhe forem cometidos e fornecer dados e

informações a fim de subsidiar o processo decisório;
Xvlll - Executar todo o serviço de contabilidade somente nas dependências da
Secretaria Municipal de Saúde;
XIX - Realizar quaisquer outras atividades que lhes sejam solicitadas e devidamente
autorizados pelo chefe imediato, desde que @mpatíveis com suas habilidades e
conhecimentos.
Requisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal;

c) Formação no Mínimo Nível Médio com conhecimento em Administração
Pública.

Jomada de Trabalho:

40 (quatro) horas semanal - Dedicação Exclusiva

Vencimento:

GC-5

TITULO DO CARGO

ASSESSOR (AI DE PROCESSAMENTO DE DESPESA

Descrição Detalhada:
| - Acompanhar a execução orçamentária da SEMUSA;
ll - Emitir empenhos, subempenhos e anulações de despesas;
lll - Elaborar balancete mensal da despesa orçada, empenhada e paga;
lV - Elaborar a relação de comunicação de entrega de numerários dos responsáveis
por adiantamentos na Secretaria;
V - Elaborar Portarias de remanejamento interno de recursos orçamentários da
Secretaria;
Vl - Analisar e cadastrar processos de despesas em fase de empenhamento.
Requisitos Básicos
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a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneraçáo pelo Preíeito Municipal;

c) Formação no Mínimo Nível Médio com conhecimênto em AdministraÉo

Pública.

40 (quatro) horas semanal - Dedicação Exclusiva
Jomada de Trabalho:

Vêncimento:

cc-5

T TULO CARGO

essessoR (et oe coruvÊrutos e pnocnnruns Govenrunuerurals

DescÍição Oetalhada:
| - Executar a prestação de contas de recursos recebidos pelo município, a

qualquer título, junto aos órgãos concedentes;
ll - Acompanhar os convênios firmados pelos órgãos municipais com o Estado ou

a União, e dar suporte na comprovação dos gastos realizados;

lV - Elaborar e cuidar das certidôes necessárias à formalizaSo de convênios;

V - Providenciar controlê sobre os saldos de recursos recebidos, êmitindo relatório

para uso interno ou externo;
Vl - Fiscalizar, acompanhar e controlar a execução e vigência de contratos e

convênios e outras Íormas de parcerias, na área de suas responsabilidades;

Vll - Subsidiar e acompanhar convênios e contratos para disponibilizaSo de

atenção espêcializada em articulação com o controle e avaliaçáo, monitorando a

quantidade de consultas e os problemas no referênciamênto, buscando sua

solução;
Vlll - manter os controlêS necessários sobre convênios com órgãos Estaduais e ou

com o Ministério da saúde, no que se refere aos controles de conta corrente,

pagamentos, extratos bancários, juntamente com os Gestores dos respectivos

convênios;
lX - Orientar o Secretário Municipal de Saúde ou outro servidor, sobre

procedimentos de instruções processuais relativos a convênios/contratos de

rêpasse e termos de parceria, o cumprimento de normas internas da lnstituiÉo e

das legislações superiores que regem a matéria, fornecendo subsÍdios técnicos e

administrativos,
X - Solicitar e preparar a documentação necessária para a celebração dos

convênios, termos e acordos, bem como seus termos aditivos, bem como solicitar
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à autoridade competente a indicação de um fiscal para acompanhar a execução
do convênio, que deverá acompanhar e controlar as transferências realizadas;
Xl - Cadastrar e manter atualizado o registro no SICONV e outros programas do
Governo Estadual e Federal das transferências de recursos oriundos de convênios
e/ou programas, realizadas pela SEMUSA, acompanhando os lançamentos dos
procedimentos relativos à execução, tais como contrataçóes, licitações e
pagamentos de qualquer natureza para fins de prestaçáo de contas e todas as
demais informações necessárias e suficientes à sua publicidade;

Xll - Zelar pelo controle dos prazos, alertando os gestores 90 dias antes do término
dos convênios, reiterando oficialmente em 60 e 30 dias, respectivamente, antes do
término do prazo de vigência;
Xlll - Elaborar mrnutas de Termos de Convênios e seus aditivos no âmbito da

Secretaria, bem como, realizar as publicações compêtentês; acompanhar e
controlar a execução e a vigência dos convênios celebrados com
MunicÍpios/Entidades e com o Governo Estadual e Federal;
XIV - Gerenciar os trabalhos da Divisão exercendo comando de todos os
servidores vinculados, bem como supervisronar e coordênar as tarefas previstas
para sua unidade e as executadas pelos seus subordinados, obseruando as ordens
e diretrizes traÇadas pelo Secretário Municipal de Saúde,
XV - Opinar previamente sobre convênios a serem firmados pela Secretaria de
Saúde Pública, acompanhando a execuçâo dos mesmos, conforme resoluções,
portarias e instruçôes Estaduais e Federais;
XVI - Manter atuallzado os dados e informações, que constam nas cláusulas dos
respectivos convênios, bem como contato com os órgãos instituições ou entidades
que forem parceiras nos convênios, paÍa atualizaçÁo de informações;
XVll - Monitorar e fiscalizar a aplicaÉo dos recursos financeiros provênientes de
transferência regular e automática (fundo a fundo) e por convênios;
XVlll - Realizar quaisquer outras atividades que lhes sejam solicitadas e devidamente
autorizados pêlo chêÍe imediato, desde que compatÍvêis com suas habilidades e
conhêcimênlos.
Requisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pêlo Prefeito Municipal;

c) Formação no Mínimo Nível Médio com conhêcimento em AdministraÉo
Pública.

Jomada de Trabalho:

40 (quatro) horas semanal - Dedicação Exclusiva
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Vencimento:

cc-5
TíTULO DO CABGO

COORDENADOR (A) DE CONTROLE. AVALIACÃO E EUOITORIA HOSPITALAR

Oêscrição Detalhada:
| - Gerenciar e dar suporte técnicos em todos os sistemas de informaçâo que a
secretaria municipal de saúde utiliza;

ll - Manter e alualize/. o cadastro nacional de estabelecimento de saúde: CNES;
lll - Manter e atualizar o sistema de informação ambulatorial: SIA

lV - Manter e atualizar o boletim de produção ambulatorial: BPA;

V - Manter e atualizar o sistema dê informaÉo hospitalar descentralizado: SIHD2 E

SlSAlH0í Comunicação de lntêmação Hospitalar e Ambulatorial;
Vl - Cadastrar todos os estabelecimentos e profissionais de saúde no Sistema de

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES localizados no tenitório
municipal;
Vll - Monitorar as AutorizaÇões de lnternação Hospitalar - AIH e Autorizações de

Procedimentos de Alta Complexidade/Custo - APAC e monitorar a referência a ser
rcalizada em outros municípios de acordo com a Programação Pactuada lntegrada

- PPI;

Vlll - Acompanhar, controlar e avaliar a programação, a produção e o faturamento
dos estabelecimentos de saúde, hospitalar ê ambulatorial;

I 
lX - Gerenciar o cadastramento de usuários do SUS ê a alimêntação no sistema do

Cartão Nacional de Saúde - CNS, bem como êlaborar Ficha de Programação
Orçamentária - FPO das unidades de saúde a credenciadas;

lX - Supervisionar os recursos humanos e materiais necessários às atividades sob

I sua competência;
Xl - Promover a interlocuÉo entre o setor e as diversas áreas técnicas de atenção
à saúde;
Xll - Organizar sistema de informaçôes de saúde em todas as áreas da Secretaria;
Xlll - Gerenciar e controlar a frequência, lotação, concessão de Íérias, licênça e
aÍastamentos dos sêrvidores sob sua responsabilidade e propor a abertura de
inquéritos e sindicâncias, conforme a legislação em vigor;
XIV - Promover espaços de cogestão a fim de otganiz os processos de trabalho,
qualificar a gestão e o atendimento ao cidadão;
XV - Analisar e instruir processos rêlativos às açóes sob sua gerência, expondo
motivos, parecêres e informações necessárias;

§ggg: Prefeitura do Municipio de Nova Mamoré-RO - Gabinete- E-mailr gabinete@novamamore.ro.gov.br
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XVI - Coordenar, planejar, normatizar a execução das ações de controle e avaliação

dos serviços de saúde ofertados obedecêndo aos princípios e diretrizes do SUS e a

política municipal de saúde;

XVll - Fomecer relatório mensal de Produçôes as gerências de serviços

assistenciais, regulaÉo e controle e avaliaÉo;
xvlll - Acompanhar portarias ministeriais com o objetivo de manter atualizadas as

normatizações do Ministério da Saúde

xlx - Acompanhar a prestaÉo de contas cirurgias Eletivas ao Estado e monitorar

e executar solicitaÇão de pagamento das cirurgias eletivas (Mutirão);

XX - Auxiliar no processo de realização dos relatórios de Gestão - SARGSUS,

slsPACTo - sistema de Pactuaçáo (Diretrizes, lndicâdorês e Metas e Plano

Municipal de saúde; XXI - Propiciar ao gestor do sus informaçoes necessárias ao

exercício de um controle efetivo, e contribuir para o planejamento e

aperfeiçoamento das açóes de saúde

XXI - Acompanhar e avaliar oS indicadores de saúde e metas estabelecidas no plano

de aÉo;
xxll - Articular-se com a Atenção Básic€ à saÚde e com outros serviços muniopars

de atenção à saúde, visando garantir a integralidade da atênção;

XXlll - Executar o processo autorizativo para realizaçâo de procedimentos de alta

complexidade e internaçôes hospitalares;

xxlv - cumprir cronograma mensal de Remessa ao Ministério da saúde, após

encerramento do processamento, as bases de dados geradas pelos sistemas

ESUS, SCNES, SIA E SIHD, E OUTTOS;

XXV - Remeter mensalmente à Direção Regional de Saúde (núcleo de

processamento), os arquivos de encerramento de processamento previamente

solicitados;
XXVI - Realizar quaisquer outras atividades que lhes sejam solicitadas e

devidamente autorizados pelo chefê imediato, desde que compatíveis com suas

habilidades e conhecimentos

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal;

c) Formação Nível Superior com conhecimento em Administraçáo Pública

Rêquisitos Básicos:

Jomada de Trabalho:

40 (quatro) horas semanal - Dedicação Exclusiva

Vencimênto:
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cc-3

ÍiTULoD-LoDocARGo

ASSESSOR ÍA) E vrcr lÂructn EPtDEMroLoctcA HOSPITALAR

Dêscrição Detalhada:

| - Coordenar, executar e monitorar a alimentaÉo dos sistemas de informação da

Vigilância Epidemiológica e Sanitária hospitalar de acordo com normas e prazos

estabelecidos pelo Ministério da Saúde;
ll - Prestar cooperação técnica e assessorar às Regionais de Saúde e Municípios

na implantação e implementação de novas versôes dos Sistemas de lnformaÉo;
lll - Administrar e manter os Sistemas de lnformaÉo da Vigilância Epidemiológica
e Sanitária operacionais, acessÍveis e atualizados nas Regionais de Saúde e nos

lMunicípios;
lV - Supervisionar ê avaliar o preenchimento das Declaraçôes de Obitos e de

Nascrdos vivos, venficando inconsistências no Sistema dê lnformação de

Mortalidade e de Nascidos Vivos;
V - Alimentar, monitorar e analisar os dados de importância epidêmiológica

relacionados com os sistemas de inÍormaçóes em saúde vinculados ao repasse de

recursos do bloco de vigilância em saúde como: SIVEP/GRIPE, E-SUS^/E, dentrê

outros;
Vl -Promover capacitação e supervisão para a operaçáo e utilizaSo dos Sistemas

de lnformaçâo em Saúde no âmbito da Vigilância Epidemiológica e sanitária
hospitalar;
Vll - Assessorar e cooperar com os técnicos da Coordenadoria Municipal de

Vigilância em Saúde (Epidemiológica, Sanitária e Endemias) de Doenças

Transmissíveis e Náo Transmissíveis, no processo de monitoramento das

informações dos Sistemas de lnformaçáo,
Vlll - Planejar e monitorar o fornecimento das inÍormaçÕes disponibilizadas pelo

Ministério da Saúde para Regionais e Munícípios, garantindo a máxima eficiência
do funcionamento dos sistemas de informação;
lX - Promover a disponibilização de informaçóes epidemiológicas e sanitária

hospitalar em tempo hábil, atendêndo a demanda externa;
X - Zel pela integridade e segurança dos dados institucionais armazenados;
Xl - Participar da programaÉo e subsidiar a execução de ações de educâção em

saúde e elaboração de material educâtivo, em conjunto com outras áreas da

Coordenadoria Municipal de Vigilância em Saúde, destinados à populaçâo;

't92
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Xll - Participar dos processos de desenvolvimento e qualiÍicação de profissionais
da área de saúde do Estado e dos Municípios em sua área de atuação;
Xlll - Assessorar, apoiar e avaliar tecnicamente as ações realizadas pelas

Regionais de Saúde e pelos Municípios, em sua área de atuação;
lX - Articular com demais coordenaçôes de políticas a atuação das atividades para

a promoção à saúde, prevenção e controles;
X - Realizar notiÍicação, investigação, envio de planilhas, rêlatórios e fichas,
monitoramênto de indicadores, rêfêrente a dados localizados no âmbito do Hospital
Municipal;
Xl - Gerenciar os trabalhos da Divisão exercendo comando de todos os sêrvidores
vinculados, bem como supervisionar e coordenar as tarefas previstas para sua
unidade e as executadas pelos seus subordinados, observando as ordens e
diretrizes traçadas pelo Secrêtário Municipal;
Xll - Desenvolver junto a Divisão de Dados Epidemiológicos e Sanitários a

intêgraçáo entre os bancos de dados oÍiciais e o sistema de informatização da
Secretaria de Saúde no aprimoramento e disponibilização das informações para a

rede como um todo, inclusive para receber as notificaçôes de doenças;
Xlll - Produzir, analisar e disponibilizar informações de saúde em âmbito municipal,
como captura armazenamento, manipulação, sele@o ê busca de informação,

análise e aprêsentação de dados, auxiliando o processo de entendimênto da
ocorrência de eventos, predição, tendência, simulaçâo de situações, planejamento
e definiÉo de estratégias no c€lmpo da Vigilância Epidemiológica e Sanitária
Hospitalar;
XIV - Elaborar boletins periódicos para apreciação do Secretário de Saúde
XV - Acompanhar e avaliar a execução das ações epidemiológicas e controle de
doenças programadas e pactuadas

XVI - Promover atividades que proporcionem o conhecimento, detecÉo ou
preven@o dê qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes da
saúde individual e coletiva, com a finalidade de adotar ou recomendar medidas de
prevenção e controle das doenças e agravos à saúde pública;

XVll - Promover o acompanhamento das fontes dê notificaÉo e demais medidas de
controle de riscos de doenças imunopreveníveis e infecciosas e agravos não
transmissíveís como a violência interpessoal;
XVlll - Realizar quaisquer outras atividades que lhes sejam solicitados e devidamente
autorizados pelo chefe imediato, desde que compatíveis com suas habilidades e
conhecimentos.
Requisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;
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Jomada de Trabalho:

40 (quatro) horas semanal - Dedicação Exclusiva

Vencimento:

cc-5

T|TULO DO CARGO

cooRoeruaoon tet oe ucrúNcn em seúoe
Descrição Detalhada:

l- Planejar, coordenar e executar tarefas que envolvam funÇões de
desenvolvimento organízacional, de controle interno e de suporte técnico e
administrativo às unidades de administração de recursos humanos, materiais e
patrimoniais, observando as ordens e diretrizes traçadas pela Secretária Municipal
de Saúde;
Il - Avaliar e apresentar ao Secretário da Secretaria de Saúde, relatório das
atividades das Divisões sob sua supervisão, bem como a integraÉo dos
Departamentos;
lll - Organizar e supervisionar todas as atividades do Departamento, bom como
controlar a Írequência de seus subordinados;
lV - Realizar estudos, pesquisas e diagnósticos para subsidiar a formulação de
políticas públicas em Saúde, visando o aprimoramento do Sistema Municipal de
Saúde;
V - Realizar articulaçáo com os sistemas estadual e federal de saúde e com outras
secretarias municipais para elaboração e exeo$o de programas, projetos e ações
conjuntas em saúde;
Vl - Avaliar desempenho e resultados dos programas, pro1etos e atividades
empreendidos no âmbito da Coordenadoria de Vigilância em Saúde;
Vll - Acompanhar e avaliar a execução de planos, programas e p@etos, de acordo
com as políticas e diretrizes do Ministério da Saúde;
Vlll - Subsidiar o Secretário, no que concerne ao planejamento e ao processo
decisório relativo às polÍticas, programas, projetos e atividades desenvolvidas no
âmbito da Coordênadoria de Vigilância em Saúde;
lX - Conduzir periodicamente as ações de pactuação, monitoramento e avaliaÉo
dos indicadores de acordo com o desenvolvimento das atividades pactuadas pelos
programas /setores da rede dê saúde do município;

/á\

b) Livre nomeação e exoneração pelo PreÍeito Municipal;

c) Formação Nível Superior preferencialmente nas seguintes áreas: (Enfêrmeiro,

Farmacêutico, Médico Clínico Geral).
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X - Desenvolver, acompanhar e executar os programas de educação em saúde em
sua área de competência;
Xl - Promover espaÇos de cogestão a fim de organizar os processos de trabalho,
qualiÍlcar a gêstão e o atendimento ao cidadáo;
Xll - Apresentar dados da Coordenadoria de Vigilância em Saúde juntamente com
os demais Departamentos sob sua gerência, sempre que solicitado pela Secretana
Municipal de Saúde, visando a elaboração de relatónos quadrimestrais, para
apresentação no Conselho Municipal de Saúde, Controladoria lnterna do Município,
Ministério Público, Tribunal de Contas do Estado e outros órgãos fiscalizadores;
Xlll - Providenciar junto aos Diretores de cada Divisão o corrêto preênchimênto de
Fichas, Mapas e Planilhas, bem como a apresentação das mesmas junto aos
setores competentes;
XIV - Convocar os Diretores de Divisáo e responsáveis pelas áreas técnicas para
opinarem sobre os assuntos pertinentes a cada Departamento;
XV - Subscrever juntamente com o Secretário, normas e diretrizes;
XVI - Supervisionar os servidores da Coordenadoria, bom como de todos
Departamentos;
XVll - Fazer com que seja prêservada a guarda dos bens patrimoniais existentes
nas unidades subordinadas ao vosso departamento, bêm como a conservação dos
mesmos;
XVlll - Coordenar a Divisão de Vigilância em Zoonoses;
XIX - Coordenar a Divisão de Endemias;
XX - Coordenar a Divisão de Vigilância Epidemiológica;
XXI - Coordenar a Divisáo de Vigiláncia Ambiêntal;
XXll - Coordenar a Divisão de Vigilância Sanitária;
)«lll - Avaliar ê elaborar pedidos de compras de bens permanentes e de materiais
dê consumo utilizados pelas unidades sob sua supervisão;
XXIV - Atuar na elaboração do Plano Municipal de Saúde;
XXV - Elaborar escala anual de eventos e atividades, após analisadas as
disponibilidades Íinanceiras e humanas, discuti-las junto ao Secretário para
Deferimento;
XXVI - Realizar quaisquer outras atividades que lhes sejam solicitados e
devidamente autorizados pelo chefe imediato, desde que compatíveis com suas
habilidades e conhecimentos.
Requisitos Básicos:

a) ldade mínrma de lB anos;

b) Livre nomeaçáo e exoneração pelo Prefeito Municipal;

/4\
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c) Formação Nível Médio com Conhecimênto em Administração Pública

Vencimento:

cc-2

T TULO DO CARGO

otneroR tar oe uclúncrn snurtÁnta
Descrição Detalhada:

| - Coordenar, planejar, normatizar a execução das ações de vigilância sanitária

obedêcêndo aos princípios e diretrizes do SUS em consonância com as diretrizês
propostas pelos órgãos Federal e Estadual e com a política de saúde do Município;

ll - Promover a organização do serviço por meio de normatizaÉo de condutas e

procedimentos, estabelecendo parcerias, quando couber, com vistas a garantir a

execução de ações e atividadês que permitam atualizaçáo da legislaÉo e da

Íiscâlização:
lll - Pactuar e monitorar metas, enfatizando a gestão por resultados, conÍorme

diretriz da AGEVISA-RO, em consonância com a política municipal de saúde;

lV - Desenvolver, acnmpanhar e executar os programas de educação em saúde em

sua área de competência;
V - Promover espaços de cogestão a fim de organizar os processos de trabalho,

qualificar a gestão e o atendimento ao cidadão;

Vl - Analisar e instruir processos relativos às aSes sob sua supervisão, expondo

motivos, pareceres e informa$es necessárias, avaliar, bêm como conceder alvarás

sanitários;
Vll - Proferir despachos inteíocutórios êm processos cuja decisão caiba às

instâncias superiores e despachos decisórios em procêssos de sua competência;

Vlll - NotiÍicar irregularidades e impor sançôes, no caso de inÍrações das leis ou

regulamentos sanitános em vigor;

lX - lnstaurar e julgar Processos Administrativos Sanitários no âmbito de sua

competência;
X - Praticar demais atos de administração necessários à execução dos serviços sob

sua responsabilidade;
Xl - lmplantar e manter atualizado banco de dados referente a e-úbelecimentos,
produtos, bens e serviços sujeitos a regulaçáo sanitária e das ações dêsenvolvidas;

Xll - Elâborar e supervisionar as ações do Plano de Açâo da Vigilância Sanitária;

í96
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Jomada dê Trabalho:

40 (quatro) horas semanal - DedicaÉo Exclusiva
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Xlll - Propor e efetuar medidas de controle sanitário para êstabelecimentos, bens,
produtos e serviços de interesse à saúde, bem crmo dos resíduos gerados pelos

mesmos de acordo com a legislaÉo sanitária vigente, com vistas à proteção da

saúde pública;

XIV - Monitorar e avaliar a execução da produtividade fiscal, propondo normatização
que vise o interesse público;

XV - Distribuir processos e dêmandas aos sêrvidores da equipe e articular-se com

as demais áreas técnicas para a realizaçâo de a@es conjuntas,
XVI - Acompanhar e supervisionar a equipe quanto entrada e saída, distribuição,
conferência e arquivo de documentos e processos, de acordo com os protocolos da

Vigilância Sanitária;
XVll - Realizar a crnsolidação da produção do serviço de acordo com as diretrizes

do SUS;

XVlll - Supervisionar e executar o cadastramento de taxas e multas no Sistêma de

lnformaÉo;
XIX - Realizar a supervisáo administrativa de materiais, patrimÔnio e logística;

XX - Gêrenciar os trabalhos das Seções que lhe forem subordinadas exercendo
comando de todos os servidores a ela vinculados, bem como supervisionar e

coordenar as tarefas previstas para sua unidade e as executadas pelos seus

subordinados, observando as ordens e diretrizes traçadas pelo Secretário
Municipal;
XXI - Convocar e presidir reuniões do pessoal do quadro da Divisão de Vigilância
Sanitária, bem como presidir palestras atinentes à sua Divisão, dirigidas à
comunidade;
XXll - Elaborar e enviar boletins periódicos à Secretaria Municipal de Saúde, bem

como relatórios constando frequência e produção dos serviços dos funcionários
subordinados à sua Divisão;
)«lll - Coordenar o serviço de Controle de Medicamentos,
)«lV - Coordenar, Elaborar e desenvolver serviços e programas em vigilância de

Saúde;
)üV - Realizar quaisquer outras atividades que lhes sejam solicitados e devidamente
autorizados pelo chefe imediato, desde que compatíveis com suas habilidades e
conhecimentos.
Requisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal;

c) Formação NÍvel Médio com Conhecimento em AdministraÉo Pública.
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Jomada de Trabalho:

40 (quatro) horas semanal - Dedicação Exclusiva

Vencimento:

cc-4

T.|TÚIÔ Do cARGo

olneroR tar oe ousÃo oe uctúructe eptoeutotóctcl
DescÍição Detalhada:

| - Elaborar estudos e normas relativas ao desenvolvimento de ações de vigilância

epidemiológica dê agravos à saúde;

ll - Propor programas e estratégias para acompanhamento contínuo da dinâmica do

processo saúde-doença e êlaborar análises que forem pêrtinentes, divulgar dados

relevantes para toda a rede de saúde;

lll - Estimulara integração entre as vigilâncias e outros setores, promover educação

em saúde;
lV - Realizar a auto avaliaÉo qualitativa quadrimestralmente, enviar relatório com

dados epidemiológicos mensalmente para a Coordenadoria de Vigilância à Saúde;

V - Acompanhar e avaliar a execução das ações epidemiológicas e controle de

, doenÇas programadas e pactuadas;

Vl - Promover atividades que proporcionem o conhecimento, detecção ou prevenção

dê qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes da saúde

individual e coletiva, com a finalidade de adotar ou recomendar medidas de

prevenção e controle das doenças e agravos à saúde pública;

Vll - Desênvolver e acompanhar os programas de educação em saúde em sua área

de competência;
Vlll - Planejar, normatizar a execução das ações de vigilância epidemiológica,

obedecendo aos princípios e dirêtrizes do SUS e à polÍtica municipal de saúde;

lX - Alimentar, monitorar e analisar os dados de importância epidêmiológica

relacionados com os sistêmas de informações em saúde vinculados ao repasse de

recursos do bloco de vigilância em saúde como: Sistema de lnÍormaçôes de

Mortalidade (SlM), Sistema de lnforma@es sobre Nascidos Vivos (SINASC),

Sistema de informaÉo de agravos dê notificação compulsória (SINAN) dêntre

outros;
X - Promover o acompanhamento das fontes de notiÍicação e demais medidas de

controle de riscos de doenças imunopreveníveis e inÍecciosas e agravos não

transmissíveis como a violência interpessoal;

Xl - Realizar investigação da causa básicã e codificaÉo dos óbitos processados no

Sglgi PrBfeitura do Municipio de Nova Mamoré-RO - Gabinetê- E-mail: gabinêtê@novamamore.ro g
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Xll - lmplementar as açôes do comitê dê estudo da mortalidade materno- irfantil e

acompanhar as atividades desenvolvidas;
Xlll - Coordenar as atividades e planejamento de ações da central de rede frio
municipal (CRM), dentre elas a distribuição de imunobiológicos na rede municipal;
XIV - Participar na elaboração e dêsenvolvimento de estratégias para as açôes de
vacinação de rotina e campanhas, visando a segurança da população, a qualidade

dos imunobiológicos e insumos e as coberturas populacionais;

XV - Planejar, viabilizar e executar capacitação técnica dos profissionais de saúde,
conforme necessidade, em temas relacionados a vigilância;
XVI - Acompanhar e avaliar os indicadores de saúde e metas estabelecidas;
XVll - lncentivar estudos e pesquisas aplicadas na área de vigilância em saúde
ambiêntal,
XVlll - lnvestigar, estudar, monitorar e analisar a situação epidemiológica dos
agravos não crônicos e crônicos e propor medidas de controle;
XIX - Planejar, viabilizar e executar medidas de controle como bloqueio vacinal e
qui miprofilaxia, conforme normas técnic€s;
XX - Coordenar ê executar investigações, inquéritos e levantamentos
epidemiológicos, junto a indivÍduos e grupos populacionais determinados, sempre
que julgar oportuno, visando a proteção à saúde;
XXI - Coletar dados epidemiológicos, apresentar e analisar os prinopais indicadores
de saúde do município, visando, as metas da Organizaçáo Mundial de Saúde;
XXll - lnvestigar e analisar todos os óbitos infantis (mênor de 01 ano), através de
visitas domiciliares, informatizando os dados para o Sistema de lnformação de
Mortalidadê lnfantil (SlMl) do Ministério da Saúde, e para o Comitê de Mortalidade
Materno - lnfantil Municipal;

)«lll - lnvestigar, analisar ê avaliar os dados epidemiológicos da mortalidade em
Mulheres em ldade Fértil (10 -49 anos) e de crianças de até 01 ano de idadê,
através do Comitê de Mortalidade Materno - lnfantil, promovendo ações para

diminuir a mortalidade;
XXIV - Programar as açôes de imunizaÉo no município de acordo com o calendário
preconizado pelo PNI (Programa Nacional de lmunizaÉo);
)«V - Coordenar as Campanhas de Vacinação preconizadas pelo MS (Ministério
da Saúde), para crianças, adultos e idosos;
XXVI - Coordenar o tratamento e busca ativa de pacientes e comunicantes de
Tuberculose e Hanseníase, para a diminuiÉo de óbitos e/ou suas sequelas;
XXVII - Coordenar as análises dados epidemiológicos, tomando medidas de
Vigilância Epidemiológicas em doenças infectocontagiosas;
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XXV|ll - Coordenar o monitoramento de Doenças Diarreicas Agudas em todas as

fontes de notificação (Unidades de Saúde);

XXIX - zelar pelo bom desempenho dos servidores da Divisão, cobrando funções e

realizando trei namentos;
XXX - Controlar e fiscalizar a frequência dos servidores lotados na Divisão;

XXXI - Realizar quaisquer outras atividades que lhes sejam solicitados e

devidamente autorizados pelo chefe imediato, desde que compatíveis com suas

habilidades e conhecimentos.
Requisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal;

c) Formação Nível Médio com Conhecimento em Administração Pública.

40 (quatro) horas semanal - Dedicação Exclusiva
Jornada de Trabalho:

Vencimento

cc-4

| - Gerenciar os imunobiológicos de utilização no município, desde sua solicitação,

retirada no serviço de referência estadual, armazenamento e distribuição para as

Unidades de Saúde do MunicíPio;

ll - Manter rigoroso controle dos imunobiológicos, desde armazenamento,

transporte e manipulação, validade, garantindo a rede de frio para adequada

conservação dos mesmos;

lll - Elaborar mensalmente relatórios sobre os imunobiológicos, com envio à

Divisão Epidemiologia e demais órgãos fiscalizadores;

lV - Elaborar orientações técnicas sobre imunobiológicos para as Unidades de

Saúde do município, seguindo orientações de níveis superiores (estaduais e

nacionais);
V - Realizar reuniões e palestras atinentes à sua área de trabalho, dirigidas aos

funcionários da área da saÚde e da comunidade;

Vl - Programar as ações de imunização no município de acordo com o calendário

preconizado pelo PNI (Programa Nacional de lmunização);

Vll - Coordenar as Campanhas de Vacinação preconizadas

L

MS (Ministério da

GERENTE GERAL DE IMUNIZACÔES

Descrição Detalhada:
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Saúde), para crianças, adultos e idosos;

Vlll - Supervisionar as salas de vacina das Unidadês de Saúde do municÍpio,

garantindo o uso adequado dos imunobiológicos e dos equipamentos necessários
para a manutençáo da rede de frio;
lX - Planêjar, organizar, executar e avaliar as açÕes relacionadas com o processo

de vacinaçáo do Município;

X - Solicitar mensalmente, junto ao Departamento Estadual de lmunizações, os

imunobiológicos de rotina, através do Programa Sistema de lnformaÇáo de

lnsumos Estratégicos;
Xl - Gêrenciar o estoque e a distribuiçáo dos imunobiológicos para as salas de

vacina do MunicÍpio e dos Distritos;

Xll - Elaborar, implantar e implemêntar programas de imunizações, em Unidades
que náo possuem sala de vacina;

Xlll - Estabêlecêr normas complementares às baixadas pelo Ministério para a

execução das vacinaÉês, supervistonat, arfilazenar, conservar, controlar e
distnbuir imunobiológicos para as unidades de saúde do sistema público municipal;

XIV - Coordenar a execução das açôes de vacinaçáo integrantes do Programa

Nacional de lmunização, incluindo a vacinação de rotina com as vacinas

obrigatórias;
XV - Realizar notificaÉo e investiga@o de eventos adversos e óbitos

temporalmente associados a vacinação provenientes das Unidades de Saúde e

digitar no Sistema de lnformação Evento Adverso Pós Advento;

XVI - Coletar e registrar os dados referentes ao Programa Nacional de lmunização,

analisando planilhas e elaborando condensados de cobertura;

XVll - Fazer retroalimentação dos dados coletados rêferentes às campanhas de

vacinação, para as unidades de saúde;

XVlll - Analisar os dados e desenvolver açôes para aprimoramento da qualidade

de informaÇão referente aos dados da campanha de vacinação;

XIX - Elaborar Nota Técnica e coordenar campanhas publicitárias em âmbito

municipal que venham atender as necessidades das campanhas de imunização;

XX - Capacitar, coordenar e treinar pessoal para participarem da campanha e

rotina de imunização;
XXI - Coorden ar e realizar rotinas de descartês e destinaçáo final dos frascos,

seringas e agulhas utilizadas, conforme normas técnicas vigentes/MS;

XXll - Solicitar junto a Secretaria de Estado da Saúde imunobiológicos espêciais

conforme a planilha do Estado,
XXlll - Armazenar, controlar e distribuir imunobiológicos espectais;

XXIV - Supe rvisionar, controlar e avaliar todas as salas de vacina da Rede Básica

20'l
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e a execução das vacinações junto com a Vigilância Sanitária;

XXV - Coletar, analisar e transferir a Secretaria Estadual de Saúde as informações

referentes às vacinações realizadas em período de campanhas e dados das

vacinas de rotina;
XXVI - Coordenar e fornecer para todas as Unidades de Saúde com sala de vacina

os materiais e insumos necessários para a prática de vacinação (Cartão de Vacina,

seringas, boletins em geral, insumos e etc.);

XXVII - Receber e atender visitantes, munícipes, servidores, fornecedores,

atendendo-os com educação, boa vontade e presteza, de acordo com os padrões

da ética profissional, aplicando tratamento adequado a todos sem distinção,

fornecendo informa@es claras e precisas, resolvendo as questões com agilidade,

contactando e encaminhando aos setores competentes para que sejam

solucionadas as dificuldades apresentadas;

XXV;ll - Solicitar, quando necessário, serviços de manutenção (bombeiros,

eletricista, telefone, internet, manutenção de condicionar de ar e outros),

verificando sempre as condições da estrutura física do local de trabalho, para o

,bom funcionamento e organização do Departamento;

IXXfX - Realizar quaisquer outras atividades que lhes sejam solicitados e

devidamente autorizados pelo chefe imediato, desde que @mpatíveis com suas

habilidades e conhecimentos.
Requisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal;

c) Formação no Mínimo Nível Técnico em Enfermagem.

Jomada de Trabalho:

40 (quatro) horas semanal - Dedicação Exclusiva

Vencimento:

cc-3

ASSESSOR (A) TÉCNICO DE IMUNIZACÔES

Descrição Detalhada:

| - Manter a ordem e a limpeza da sala de vacinas;

ll - Prover, periodicamente, as necessidades de material e de imunobiologicos,

conforme orientação do Gerente de lmunizações;

ideais de conservação dos imunobiológicos;lll - Manter as condições
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lV - Encaminhar e dar destino adequado aos imunobiológicos inutilizados e ao lixo

da sala de vacinação;
V - Orientar e prestar assistência aos pacientes com segurança, responsabilidade

e respeito;
Vl - Registrar a assistência prêstada nos impressos adequados;

Vll - Avaliar, sistematicamênte, as atividades dêsenvolvidas;

Vlll - Antes de dar início às atividades diárias, verifica a limpeza e a organização

da sala, verifica e anota a temperatura do refrigerador ou refrigeradores no mapa

de controle diário de temperatura;
tX - Vêrifica o prazo de validade das vacinas, usando com prioridade àquelas que

êstiverem com prazo mais próximo do vêncimento;

X - Retira do refrigerador de estoque a quantidade de vacinas e diluentes

necessária ao consumo daquela jornada de trabalho;

Xl - Coloc€ as vacinas e os diluentês da jornada de trabalho na caixa térmica ou

no refrigerador para imunobiológicos que serão utilizados durante o dia de

trabalho;
Xll - Verifica se a pessoa está comparecendo à sala de vacinação pela primeira

vez ou sê é retorno, àqueles que comparecem pela primeira vez é necessário

preencher o Cartão da CrianÇa, documento de registro da vacinação,

Xlll - Quando for retorno, verificar quais vacinas deveráo ser administradas,

consultando o Cartão da Criança e a ficha dê registro ou o Cartão de Controle;

XIV - Obter inÍormações sobre o estado de saúde da pessoa a ser vacinada, a fim

de observar as indicações e possíveis contraindicaçôes à administração dos

imunobiológicos, evitando as consideradas falsas;

XV - Orientar sobre a importância da vacinação e do esquema básico de

vacinação;
XVI - Realizar o registro da vacina ou do soro a ser administrado no espaço

reservado dos documêntos de rêgistro:

XVll - Realizar o aprazamento, ou seja, vêrificar a data de retorno do paciente para

receber nova dose de vacina, quando necessário;

XVlll - Encaminhar a pessoa para recêber o imunobiológicos indicado;

XIX - Se o paciente necessitar da administração de imunobiológicos especiais,

esse deverá ser encaminhado para o Centro de ReÍerência de lmunobiológicos

Especiais e adotar os seguintes procedimentos: verificar qual vacina será

administrada observando as anotaçôes no Cartáo da Criança ou conforme a

indicação médica;
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XX - Examinar o produto, observando a aparência da solução, o estado da
embalagem, o pÍazo de validade, a via de administração, o número do lote e a
dosagem;
XXI - Rubricar no documento de registro, no espaço reservado para tal, e conferir
o aprazamento, se for o caso;

XXll - Reforçar as orientações, êspecialmente a dala aTazada para o retorno;

)«lll - Ao final das atividades do dia, adotar os seguintes procedimentos: Separar
os cartões de controle ou as Íichas de registro dos faltosos do dia, com a finalidade
de organizar a busca de faltosos;
XXIV - Arquivar os cartôes de controle ou fichas de registro;

XXV - Desprezar as sobras dê vacinas que ultrapassaram o prazo estabelecido
após abertura do frasco em local adequado;

XXVI - Guardar todo material, em local limpo e seco, de preferência em armário

fechado e manter a sala limpa e em ordem;
XXV - Ao final das atividades do mês, adotar os seguintes procedimentos: Somar
as doses administradas, registradas no Mapa Diáno de VacinaÉo, transferindo
para o consolidado do Boletim Mênsal de Doses Aplicadas, fazer a revisáo no

arquivo de cartôês de controle para convocação e busca de faltosos;
XXVI - Avaliar e calcular o percentual de utilização e perda de imunobiológicos,

bem como as coberturas vacinais da área de abrangência do serviço de saúde.

XXVII - Realizar quaisquer outras atividades que lhes sejam solicitados e
devidamente autorizados pelo chêfe imediato, dêsde que compatíveis com suas

habilidades e conhecimentos.

Vencimênto:

cc-5

@
DIRETOR (A) DE ENDEMIAS

Descrição Detalhada:

l- Municipal de Saúde prestando-lhe a Assessoria técnica necessária para
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Rêquisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeaçáo e exoneração pelo Prefeito Municipal;

c) Formação no MÍnimo Nível Técnico em Enfermagem.

Jomada dê Trabalho:

40 (quatro) horas semanal - Dedicaçâo Exclusiva
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prestação dê contas das ações desempenhadas pêlos Agentes de Combate as

Endemias (ACE);

ll - Assessorar a Secretaria Municipal de Saúde nas informaçôes e índices de

cnntaminaçáo ou infestação por vetores nocivos à saúde da populaÉo,

apresentandolhe estratégias de intervençáo buscando a soluçáo dos casos;

lll - Executar e gerenciar as açóes de campo do Programa de Prevenfro à Dengue,

seus objetivos, diretrizes, normas e procedimentos;

lV - Executar ê gêrenciar as açÔes de campo de controle de Leishmaniose Visceral

canina; V - Gerenciar o controle de Esquistossomose;
Vl - Avaliar e coletar água para o Programa Vigiágua;

Vll - Gerenciar o crntrole de Doença de Chagas;

Vlll- Gerenciar a campanha de vacinação antirrábica canina e felina;

lX - Gerenciar o controle de pragas urbanas em geral (ratos, escorpiôes, canapatos

e outros);
X - Analisar o trabalho de campo e as condiçôes em que esse se desenvolve;

Xl - Servir de elo êntre a Supervisão de Vigilância em Saúde e as Equipes de

campo para o planejamênto e desenvolvimento das aÇÔes;

Xll - Contribuir para a melhor utilizaçáo e qualificação das pessoas envolvidas nas

a@es de campo por meio da educaÉo permanente;

Xlll - Prestar contas aos órgáos superiores e reguladores em conformidade com

as exigências e diretrizes do Sistema Unico de Saúde-SUS;

XIV - Coordenar as atividades de controle de vetores no município;

XV - Assêgurar o cumprimento da legislaÉo em vigor;

XVI - Cooperar com o planejamento das ações de combatê ao Aedes aegipty e

outros veÍores, no âmbito do município;

XVll - Coordenar as açôes de bloqueio bem como de orientação de combate ao

mosquito Aedes aegipty e outros vetores;

XVlll - Coordenar e orientar os Agentes de Combate as Endemias com relação as

suas atribuiçôes bem como fornece e cobrar o uso de equipamentos de segurança

conforme estipulado êm laudo específico;

XIX - Gerenciar os estoques de insumos necessários paÂ a tealizaçáo do trabalho;

XX - Coordenar a realizaçào de campanhas de conscientização e educaçáo em

saúde;
XXI - Participar juntamente com as demais vigilâncias das ações de vigilância

epidemiológica e ambiental de forma a estimular a integralidade do cuidado;

XXll - Colaborar com a qualificação profissional dos trabalhadores do SUS de

forma a fortalêcer o espaÇo da Atençáo Primária em Saúde através da integração

ensino/serviço;
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XXlll - Realizar a pesquisa larvária em imóveis para levantamento e descobrimento
de focos nos imóveis;
XXIV - Realizar a eliminação de criadouros, tendo como método remoção,

destruição e vedação;
XXV - Aplicar larvicidas em focos e orientar a população de como evitar a

proliferação dos vetores;
XXVI - Manter atualizado os cadastros dos imóveis.

XXVII - Realizar quaisquer outras atividades que lhes sêjam solicitados e

devidamente autorizados pelo chefe imediato, desde que compatíveis com suas

habilidadês e conhecimentos.
Rêquisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeaçáo e exoneração pelo Prefêito Municipal;

c) Formação no MÍnimo Nível Médio.

Jomada de Trabalho:

40 (quatro) horas semanal - DedicaÇão Exclusrva

Vencimento:

cc-4

Tirulo oo cnnco
GOORDEN R íAI II DA ATENCÃO PRI IAA SAUDE

Dêscrição Detalhada:

l- Planejar, coordênar e executar tarefas quê envolvam Íunções de

desenvolvimento organizacional, de controle interno e de suporte técnico e

administrativo às unidades de administração de recursos humanos, materiais e

patrimoniais, observando as ordens e diretrizes traçadas pelo Plano Municipal de

Saúde;
ll - lmplementar e monitorar a Política Nacional de Atenção Básica no Sistema

Unico de Saúde (SUS), conÍorme preconizado na Portaria Ministerial no 2.436 de

21 de setembro de 2017, bem como demais portarias correlacionadas e quê

venham a sucedê-las. em seus diversos componentes, promovendo as gestôes

necessárias à adequação das diretrizes municipais;

lll - Gerenciar a responsabilização sanitária das unidades municipais de atenção
básica que atuam no municÍpio, visando à contribuição de minimizar os problemas

de saúde da população;

lV - Assessorar a Secretaria Municipal de Saúde na execuçáo das PolÍticas

§gdgi Prêfeitura do Municipio dê Nova lllamoré-RO - Gabinête- E-mail: gabinete@novamamore.ro.gov br
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Públicas em atenção às rec,omendações das esferas lnter fêderativas tri partites,

V - Gerenciar, planejar e responder pelo Departamento nas ações de assistência

integral à saúde, buscando a ampliaÉo do acesso e acolhimento aos casos

demandados aos serviços de saúde;

Vl - Conhecer a RAS, participar e fomentar a participaÉo dos proÍssionais na

organizaçáo dos fluxos de usuários, com base em protocolos, diretrizes clínicas e

terapêuticas, apoiando a referência e contra reÍerência entre equipes que atuam

na APS e nos diferentes pontos de atenção, com garantia de encaminhãmentos

responsáveis;
VII - Propor açôes de educação permanente em saúdê para os profissionais

lotados a este departamento;
Vlll - Acompanhar, participar e subsidiar o Gestor SUS da Secretaria Municipal da

Saúde Pública quanto aos assuntos relacionados à Atenção Básica;

lX - Monitorar a frequência dos seus subordtnados, c,oordenar e gerenciar todas as

atividades relacionadas aos recursos humanos do departamento;

X - Sugerir alterações organizacionais, modificações de métodos e processos,

adiÉo de novas tecnologias e modelos de gestão que contribuam para

aprimoramento do processo de trabalho e otimizaso do capital humano disponível

no seu departamento;
Xl - Manter e atualizar a têrritorializaÉo do município, visando que cada equipe

deve ter entre 3.000 a 4.OOO pessoas, e cada Agente Comunitário no máximo 750

pessoas sob sua responsabilidade;

Xll - CapacitaÉo com os proÍissionais, com definiÉo de agenda de educaçâo

permanente;

xlll - coordenar a descentralização do Pré-natal para todas as unidades de PSF

com organização das equipes para realização do pré-natal;

XIV - criaÇão de Protocolos e padronização das Linhas e ReÍerências a serem

seguidas;
xv - Trabalhar êm conjunto com a coordenação Estadual nas diferêntes etapas

da pesquisa no municíPio;

XVI - Designar a equipe de campo e garantir sua liberação para participação em

pesquisas;

xvll - Disponibilizar local e inÍraestrutura para realiza$o das etapas de trabalho

com características municiPais:

XIX - Dar suporte para a participação dos parceiros sejam públicos e ou privados;

XX - Coordenar a execução do Plano de Trabalho Municipal da Atenção Básica;

)«l - Realizar a supervisão das equipes de campo;

XXll - Manter comunicação atualizada com a Coordenação Estadual informando o
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andamento das etapas previstas, os avanços e as dificuldades;
)«lll - Conhecer e divulgar, junto aos demais profissionais, as diretrizes e normas
que incidem sobrê a APS em âmbito nacional, êstadual, municipal, com ênfase na

Política Nacional de Atenção Básica, de modo a orientar a organização do
processo de trabalho nas Unidades Básicas de Saúde;
XXIV - Participar e orientar o processo de territorializaçáo, diagnóstico situacional,
planejamento e programação das equipes, avaliando resultados e propondo

estratégias para o alcance de metas de saúde, junto aos demais profissionais;

XXV - Acompanhar, orientar ê monitorar os procêssos de trabalho das êquipes que

atuam na APS sob sua gerência, contribuindo para implementação de políticas,

estratégias e programas de saúde, bem como para a mediação de conflitos e
resoluçáo de problemas;

XXVI - Mitigar a cultura na qual as equipes, incluindo profissionais envolvidos no

cuidado e gestores assumem responsabilidades pêla sua própria segurança de

seus colegas, pacientes e familiares, encorajando a identificação, a notiÍicação e
a resolução dos problemas relacionados à segurança;

XXVII - Assegurar a adequada alimentaçáo de dados nos sistemas de informaçáo

da Atênção Primária à Saúde, por parte dos profissionais, verificando sua

consistência, estimulando a utilizafro para análise e planejamento das ações, e

divulgando os resultados obtidos;
XXV|ll - Potencializar a utilizaçáo de recursos fÍsicos, tecnológicos e equipamentos
existentes nas UBS, apoiando os procêssos de cuidado a partir da orientaçáo à

equipê sobre a correta utilização desses recursos;

XXIX - Qualificar a gestão da infraestrutura e dos insumos (manutenção, logística

dos materiais, ambiência da UBS), zelando pelo bom uso dos recursos ê evitando
o desabastecimento;
XXX - Representar o serviÇo sob sua gerência em todas as instâncias necessárias
ê articular com demais atores da gestão e do território com vistas à qualificaçáo do

trabalho e da atenção à saúde realizada nas UBS;

XXXI - Desênvolver gestão participativa e estimular a participaçâo dos profissionais

e usuários em instâncias de controle social;

XXXII - Realizar quaisquer outras atividades que lhes sejam solicitados e

devidamente autorizados pelo chefe imediato, desde que compatíveis com suas
habilidades e conhecimentos.
Requisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal;
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c) Formação no [Vínimo Nível Técnico em Enfermagem.

Jomada de Trabalho:

40 (quatro) horas semanal - Dedicação Exclusiva

Vencimento:

cc-3

T|TULO DO CARGO

DIRETOR (AI DOS CENTROS E POSTOS DE SAÚDE - ZONA URBANA E RURAL

Descrição Detalhada:

| - Participar do planejamento e elaboração integrada da política, planos e
programação do Posto de Saúde;

ll - Acompanhar e avaliar os indicadores de saúde e metas estabelecidas no plano

de ação de saúde municipal;
lll - Auxiliar o Chefe de lmediato em estabelecer diretrizes, orientar e aeompanhar

as atividades de admissão, movimentação, alteração, ampliação, redução e
transferência de servidores;
lV - Gerenciar os trabalhos exercendo comando de todos os servidores vinculados
(médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem, agentes, etc), bem como

supervisionar e coordenar as tarefas previstas para sua unidade e as executadas
pelos seus subordinados, observando as ordens e diretrizes traçadas pelo Superior

de lmediato;
V - Controlar a entrada e saída de documentos, ofícios e memorandos, bem como

o protocolo da documentação no Posto de Saúde ou lugar de destino, arquivando-

a em pasta própria;

Vl - Elaborar relatórios ao seu superior sobre as atividades da Unidade

Administrativa;
Vll - Distribuir os recursos humanos, necessários à execução das atividades,

delegando atribuições aos seus subordinados;
Vlll - Proferir despachos sempre fundamentados em processos atinentes a
assuntos de sua área de atuação;

lX - Avaliar Programa de Treinamento para seus subordinados e propor ao seu

superior;
X - Avaliar e propor substituição de servidor na Unidade Administrativa,
Xl - Avaliar sistematicamente a conduta dos servidores da unidade Administrativa
e informar seu superior;
Xll - Solicitar ao seu superior a instauração de Sindicância ou Processo
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Administrativo Disciplinar em razáo de ato ou fato praticado pelos seus
subordinados de que tiver conhecimento;
Xlll - Avaliar e encaminhar ao seu superior, comunicado de férias, licenças, e
outros expedientes relativos aos servidores subordinados à Unidade
Administrativa;
XIV - Gerenciamento dos bens patrimoniais sob responsabilidade da Divisão
Administrativa;
XV - Examinar e gerenciar todos os processos e documentos que tramitam na

Divisão Administrativa, elaborando cotas de encaminhamento aos destinatários;
XVI - Orientar os servidores para realizações das atividades atribuídas, delegando
e corrigindo, quando for necessário;
XVll - Controlar frequência, pontualidade e serviços externos praticados pelos

servidores lotados do Posto de Saúde, dando informações mensais ao superior;
XVlll - lnspecionar corredores, pátios, áreas e instalações do prédio, verificando
as necessidades de limpeza, reparos, condiçôes de funcionamento, parte elétrica,
hidráulica e outros aparelhos, para sugestão à Administração, dos serviços
necessários;
XIX - Organizar a escalar de todos os departamentos, tais como: vigilância,
motoristas, técnicos de enfermagem e outros, observando sempre a legislação
vigente quanto aos plantões;

XX - lnspecionar periodicamente os veículos sob sua responsabilidade, veriflcando
a necessidade de manutenção preventiva e corretiva dos mesmos e comunicar o
Secretário Municipal para a realizaçáo das devidas manutenÉes;
XXI - Nos termos legais, organizar, orientar, chefiar todas as atividades do Posto
de Saúde;
XXll - Prestar assessoramento e informações ao Secretário de Saúde e Prefeito
lVlunicipal em assuntos inerentes ao Posto de Saúde;
XXlll - Realizar quaisquer outras atividades que lhes sejam solicitados e devidamente
autorizados pelo chefe imediato, desde que compatíveis com suas habilidades e

conhecimentos.
Requisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal

Jomada de Trabalho:

40 (quatro) horas semanal - Dedicação Exclusiva

Vencimento:

Sede:
Av. D. Pedro
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Tfrulo oO CARGO

nssesson tlt paae srsrert,In oe necutecÂo
Descrição Detalhada:

| - Viabilizar o acesso aos sêrviços de saúde de forma adequada;
ll - Analisar a situafro de demandas reprimidas de serviços de saúde e a
capacidade instalada para a realizaçáo dos procedimentos e serviços cadastrados,
em âmbito ambulatorial;
lll - Avaliar o sistema de referência e contra referência, o sistema de marcaÉo dê

consultas e encaminhamentos;
lV - Regular os serviços de saúde prêstados pela rede municipal e prestadores do

SUS, assim como gêrênciar as reÍerências e contra referências municipais;
V - Elaborar, disseminar e implantar protocolos de regulação;

Vl - Diagnosticar, adequar e orientar os fluxos de acesso quanto às consultas,
exames e procedimentos especializados ambulatoriais;
Vll - Construir e viabilizar as grades de referência ê contra referência;

Vlll - Absorver ou atuar de forma integrada aos processos autorizativos;

lX - Acompanhar junto aos médicos reguladores a autorização de procedimentos

ambulatoriais, com basê em protocolos da regulação à luz de protocolos clínicos e

opêracionais regulamentados pelo gestor municipal de saúde;
X - Planejar o trabalho visando otimizar o processo de agendamento dos
procêdimentos ambulatoriais regulados e melhor aproveitamento das vagas
disponíveis;
Xl - Acompanhar o controle dos limites físicos e financeiros dos

exames/procedimentos regulados e agendados,
Xll - Analisar a situação de dêmandas reprimidas de serviços de saúde e a

capacidade instalada para a realizaçáo dos procedimentos e serviços cadastrados
e emitir alertas aos setores competentes;
Xlll - Organizar o acesso da populaçâo a ações e serviços de forma ordenada e

equânime;
XIV - Gerenciar o serviço de Call-Center de agêndamentos, caso implantado pêla

administração;
XV - Operacionalizar o serviço de solicitaÇôes e regulação de TFD Municipal;
XVI - Garantir o acêsso aos serviços de saúde disponibilizados dê forma adequada,
êm conformidade com os princípios de equidade e integralidade;
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Jomada de Trabalho:

40 (quatro) horas semanal - Dedicação Exclusiva

ÍiÍuLo DO CARGO

essesson tnt oe coruoucÃo oE veÍcutos
Descriçâo Detalhada:

l- Conduzir os veículos da frota da SEMUSA em deslocamentos municipais,

intermunicipais e interestaduais, com ou sem passageiros, inclusive êm finais de

semana, feriados e horários fora do expediente, de acordo com as demandas da

Sêcretaria;

XVll - Auxiliar o superior quanto a pactuaçáo de distribuiÉo de recursos em saúde

entre as centrais de regulaÇão regionaisr

XVlll - Subsidiar o gestor de informaÇôes sobre insuficiência de oÍêrtas em saúde,

fila de espera e indicadores de aproveitamento das ofertas;

XIX - Efetuar o gerenciamento regulação médica, exercÉndo autoridade sanitária
para garantia do acesso, baseado em protocolos, classificação de risco e demais

critérios dê priorizaçâo, tanto em situaSo de urgência quanto para procedimentos

eletivos;
XX - Fazer a gestão do preenchimento das vagas nas agendas de procedimento

eletivos das unidadês de saúde;
XXI - Padronizar as solicitaÉes de procedimento por meio dos protocolos de

acesso, levando em conta os protocolos assistenciais;

XXll - Supervisionar os recursos humanos e materiais necessários às atividades sob

sua competência;
)«lll - Controlar e disponibilizar consultas e exames especializados eletivos
garantindo o quantitativo contratualidade com cada prestador de serviços de saúde;

XXIV - Elaborar e manter atualizados Manuais de Rotinas e Procedimentos

referentes à regulação de serviços de saúde;

XX - Realizar quaisquer outras atividades que lhês sejam solicitados e devidamente

autorizados pelo chefe imediato, desde que compatíveis com suas habilidades e

conhecimentos.
Requisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeaçáo e exoneração pelo Prefeito Municipal.

Vêncimento:

cc-5
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ll - Manter o veículo sob sua responsabilidade, em perfeito estado e satisfatórias
condições de funcionamento, comunicando ao Setor responsável da SEMUSA, a
ocorrência de qualquer irregularidade;
lll - Comunicar ocorrências de fatos e avarias relacionadas com o veículo sob sua
respo nsa bilidade;
lV - Manter o veiculo convenientemente abastecido e lubrificado;
V - Preenchêr, a cada saÍda, o Íormulário de Atividade de Veículo Oficial da SEMUSA;
Vl - Permanecer nos postos de serviço, durante a jornada de trabalho, à disposição
da SEMUSA e atender as tareÍas solicitadas pelo setor responsável pelos serviços
de transporte;
Vll - Ser pontual no atendimento às solicitaçóes de saída para executar as tarefas
que lhe forem atribuídas;
Vlll - Manter a urbanidade no trato com os usuários;
lX - Vistoriar os veículos oficiais, verificando o estado geral dê segurança do veículo
a ele confiado, devendo diariamente inspêcionar os componentes que impliquem em
segurança, tais como: pneus, nível de combustível, água e óleo do úrter, freios ê
parte elétrica, dentre outros, para certificar-se de suas condições de funcionamento,
além de conduziio para lavagem, oficina e abastecimento, quando necessário;
X - Responsabilizar-se pela guarda e uso adequado do cartão de abastecimento,
fornecido pela SEMUSA, encaminhando imediatamente após o abastecimento o
cupom ou nota fiscal ao setor responsável pelos serviços de transporte;
Xl - Trajar-se dê acordo com o percurso que terá que fazer, usando roupas

condizentes com o trabalho a ser executado, sendo vedado o uso de bermudas,
cal@es, camisetas, chinêlos e outros vestuários que possam a vir a comprometer a

imagem da SEMUSA.
Requisitos Básicos:

a) ldade mÍnima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal

Jomada de Trabalho:

40 (quatro) horas semanal - Dedicação Exclusiva

Vêncimento:

cc-6

TITULO DO CARGO

DIRETOR (A) DE DIUSÃO DE ATENDIMENTO FARMACÊUTCO

Descrição Detalhada:
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| - Coordenar o cumprimento das diretrizes da assistência farmacêutica;
ll - Coordenar o ciclo da Assistência Farmacêutica - Selêção, Programação,

Aquisição, Armazenamento, distribuiçáo e dispensaÉo, no âmbito da Farmácia

Municipal,
lll- Coordênar o sistema de acompanhamento das prescrições de medicamentos;

lV - Coordenar o sistema de Farmacovigilância e atuar visando a sua integração

com a rede;

V - Coordenar os métodos e procedimentos para atenfro farmacêutica, no que

tange a dispensaÉo de medicamentos;
Vl - Participar da atualizaçáo permanente da relação de mêdicamêntos
padronizados oÍerecidos pelo municÍpio, bem como a incorporação de novas

tecnologias;
Vll - Organizar e controlar o armazenamento, controle de estoque e distribuiçâo

dos medicamentos ê correlatos;
Vlll - Adoçâo dê sistema eÍiciente e seguro de distribuição de medicamentos aos
pacientes internados e ambulatoriais;
lX - Elaborar manuais técnicos e formulários;
X - lmplementar, monitorar, gerir e avaliar, de forma integrada, o planejamento e a

execuçáo das atividades das unidades que compôem a Farmácia Municipal, a

serem desenvolvidas nas dependências do Posto de Saúde do bairro Planalto, em

consonância às Diretrizes;
Xl - Subsidiar a elaboraçáo de normas ê rotinas dos serviÇos vinculados à

Farmácia Munrcipal;

Xll - lmplementar o planejamento dos planos de desenvolvimento da equipê da

Farmácia Municipal,
Xlll - lnstituir, conjuntamente às chêfias de unidade, os indicadores necessários ao

monitoramento de suas atividades;
XIV - Acompanhar e avaliar periodicamente o desempenho das unidades, através
da análise crítica dos indicadores dê processo e de qualidade instituídos na

Farmácia Municipal;
XV - Realizar reuniÕes periódicas junto às Chefias de unidade, a fim de

proporcionar a comunicação êfrcaz no desempenho individual e coletivo;
XVI - Desenvolver, atualizar e aplicar o POP - Procedimento Operacional Padrão,
nos serviços da Farmácia Municipal;
XVll - Realizar quaisquer outras atividades quê lhes sejam solicitados e devidamente
autorizados pelo chefe imediato, desde que compatíveis com suas habilidades e

conhecimentos.
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Requisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeaçáo e exoneraçâo pêlo Prefeito Municipal

Jomada dê Trabalho:

40 (quatro) horas sêmanal - Dêdicação Exclusiva

Vencimento:

cc-4

TÍTULO DO CARGO

DIREToR (A) DE DtvtsÃo Do cENTRo DE ATENDTMENTo psrcossocrAL -

CAPS

Descrição Detalhada:

| - Gerenciar os trabalhos da Divisão exercendo comando de todos os servidores
vinculados, bem como supervisionar e coordenar as tarefas previstas para sua
unidade e as executadas pelos seus subordinados, observando as ordens e
diretrizes traÇadas pela Secretaria Municipal de Saúde;
ll -lmplementar a Política Nacional de Atençáo Psicossocial no âmbito do Sistêma
Unico de Saúde - SUS, conÍorme preconizado pela Portaria Ministerial no.

336/GM/MS, de 19 de fevereiro de 2002, bem como pelas demais portarias

correlacionadas e que venham a sucedê-la, em seus diversos componentes,
promovendo as gestões necessárias à adequação das diretrizes municipais às

caracterÍsticas locais da população a ser atendida;
lll - Gerenciar a responsabiilzaçáo sanitária das equipes que âtuam dentro do
território de referência, visando a minimrzar os problemas de saúde da populaÉo;
IV - Dirigir a unidade em toda a sua parte técnica, estrutural e administrativa,
adotando ferramentas gerenoais em consonância com a Administraçâo Municipal
da Saúde;
V - Coordenar a execução das Politicas Públicas de Saúde em seu território de
atuação, atendendo às recomendações lnter Íederativas tripartites;
Vl - ldentificar as demandas locais por insumos, medicamentos e exames
diagnósticos, promovendo a chefia proativa dos recursos humanos na adoção dos
Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas do Sistema Unico de Saúde;
Vll - Fornecer relatórios sobre os serviços prestados por emprêsas contratadas a

fim de embasar a AdministraÉo:
Vlll - Gerenciar, planejar e responder pelas açôes dê assistência integral à saúde
em prevenção, promoção, recuperação e vigilância em saúde, recursos humanos
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e atividades afins desenvolvidas em seu tenitório;
X - Reconhecer as especificidades locais da população atendida, promovendo a

análise situacional, SUAS (Sistema Unico da Assistência Social) lideranças e

barreiras de acesso em saúde, de forma a garantir a lntegralidade de Assistência
à Saúde;
X - Promover a viabilização do ambiente necessário ao Controle Social da unidade,
garantindo a atuação efetiva de Conselho Gestor dos usuários do território;

Xl - Elaborar e implantar o Regimento lnterno de sua unidade, adequando-o ás

açÕes previstas nos instrumentos de planejamento em saúde do Município;

Xll - Desenvolver as açÕes estabelecidas pelo Plano Municipal de Saúde e pelo

plano de ação regional na Rede de AtênÉo Psicossocial em seu território de

atuação em seu tenitório de atuaSo;
Xlll - Monitorar a situação de saúde pública de seu tenitório de atuaÉo, propondo

iniciativas locais para melhoria dos serviços existentes, observando as

necessidades e demandas em saúde pública da população a ser atêndida;

XIV - Propor ações de educação permanente em saúde para os profissionais de

seu tenitório de atuação;
XV - Acompanhar, participar e subsidiar a Secretaria de Saúde Pública quanto aos

assuntos relacionados à saúde mental, transtorno, álcool e outras drogas;

XVI - Ofertar suporte técnico no âmbito das Políticas Municipais de Saúde

executadas na unidade para o sêtor a que está subordinado;

XVll - Organizar, monitorar, assistir e acompanhar o desêmpenho dos serviços da

unidade dirigida, desenvolvendo uma assistência qualificada, humanizada,

agregadora e motivadora;

XVlll - Articular-se com a Rede de Serviços Públicos disponÍveis, correlatos ê de

interesse da populaÇão adstrita, objetivando uma ação lnter setorial, organizada,

coniunta e efetiva;
XIX - Garantir a resolubilidade e a qualidade na assistência dentro do seu nível de

atenção, através de encaminhamento responsável do cidadão aos diversos

serviços públicos disponívêis nas três esferas de governo, aplicáveis ao caso;

XX - Atuar em conformidade com as diretrizes municipais da Secretaria de Saúde

Pública;
XXI - Participar de reuniôes promovidas pela Secretaria Municipal e Estadual,
quando necessário e promover e participar de ações lnter setoriais com outras

secretarias do poder público e sociedade civil, bem como outros equipamentos de

saúde;
XXll - Conhecer os níveis de complexidade dos serviços e práticas de saúde;

XXlll - lnstrumentalizar de forma contínua as ESF's (Equipes de Saúde da Família)
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com vistas a uma maior resolutividade dos casos de transtorno mental, álcool e

outras drogas;
XXIV - Ter conhecimento dos fundamentos do SUS e dos preceitos que embasam

a Reforma Psiquiátrica e integrar as ações da equipe multiprofissional;

XXV - Fazer intercâmbio entre o setor e a Secretaria Municipal de Saúde e procurar

solucionar problemas que ocorram com usuários e equipe multiprofissional;

XXVI - Servir de referência parc a equipe multiprofissional nas questões

relacionadas com a saúde mental coletiva;

XXVII - Representar o serviço em reuniões e eventos municipais, estaduais e
federais quando necessário;

XXIX - Promover a integração do CAPS com outros serviços especializados

XXX - Gerir administrativamente o CAPS com atenção à Distribuição da carga

horária dos profissionais, controle dos boletins de produção, controle dos

medicamentos, controle dos materiais de consumo e controle na conservação de

materiais permanentes;

XXXI - Enviar ou receber memorandos e/ou comunicados de outros setores

administrativos da Secretaria Municipal de Saúde e Prefeitura do Município;

XXXII - Realizar quaisquer outras atividades que lhes sejam solicitados e

devidamente autorizados pelo chefe imediato, desde que compatíveis com suas

habilidades e conheci mentos.
Requisitos Básicos:

a) ldade mÍnima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal;

c) Possuir no Mínimo Nível Médio com experiência em Administração Pública

Jomada de Trabalho:

40 (quatro) horas semanal - Dedicação Exclusiva

Vencimento:

cc-4

ASSESSOR (A} EM EXECUCÃO DE TERAPIA OCUPACIONAL

Descrição Detalhada:

| - ldentificar e auxiliar pessoas com diflculdade de aprendizado, vítimas de acidentes

e traumas, pessoas com doenças neurodegenerativas ou distúrbios psicomotores,

sejam jovens, idosos, adultos ou crianças, com as atividades mais diversas possíveis:

17
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higiene pessoal, lazer, desenvolvimento artístico, produtividade, esportes e atividades
de integração social;

ll - Conhecer profundamente as ocupações humanas em todas as formas e busca

caminhos para fazer com que seus pacientes alcancem os objetivos;

lll - Elaborar atividades e propostas para uma boa base cientmca e aponta as soluções

mais eficazes para resolver ou amenizar o problema dos pacientes do Centro de

Atenção Psicossocral;

lV - Desenvolver com crianças, brincadeiras que desenvolvem habilidades motoras,

sensoriais e neurológicas de acordo com a idade e a necessidade individual;

V - Desenvolver com vítimas de acidentes, pesquisa atividadês que ajudam a pessoa

a se adaptar à nova situação, superando obstáculos e desenvolvendo novas

habilidades: como lidar com um membro amputado ou outra deformidade;

Vl - Acompanhamento de pacientes que soÍrem de transtomos mentais, como

síndrome do pânico, ansiedade e depressão, visando desenvolver dinâmicas

específlcas com o objetivo de dêspertar a autoestima e senso de propósito nos

pacientes;

Vll - Executar métodos e técnicas terapêuticas e recreacional com a flnalidade de

rêstaurar, desenvolver e conseryar a capacidade mental dos pacientes;

Vlll - Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitaÉo utilizando
protocolos e procedimentos especÍficos de terapia ocupacional;

lX - Realizar diagnósticos específicos e analisar condiÇôes dos pacientês, orientar

os pacientes e familiares;
X - Desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida;

Xl - Exercer atividades técnico-científicas e assessorar nas atividades dê ênsino,
pesquisa e extensão;
Xll - Avaliar o paciente quanto às suas capacidades e deficiências;

Xlll - Elêger procedimentos de habilitação para atingir os objetivos propostos a
partir da avaliação;
XIV - Facilitar e estimular a participação e colaboração do paciente no processo de

habilitação ou de reabilitação;
XV - Avaliar os efeitos da terapia, estimular ê medir mudanças e evoluçáo;

XVI - Planejar atividadês terapêuticas de acordo com as prescrições médicas
XVll - Promover campanhas educativas; produzir manuais e folhetos explicativos
XVlll - utilizar rêcursos de informática
XIX - Elaborar atividades adequadas que não sâo padronizadas, para cada
paciente, e desenvolver estudo sobre a patologia desenvolvida, assim como a
maneira de viver de cada um, visando elaborar a melhor forma da pessoa

desenvolver a sua autonomia e independência
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Rêquisitos Básicos:

a) Ídade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal;

c) Possuir Nível Superior em Terapia Ocupacional.

Jomada de Trabalho:

40 (quatro) horas semanal - DedicaÇão Exclusiva

Vencimento:

cc-3

Í'rrulo Do cARGo

ASSESSOR (A rÉcrutco EM ATtvtDADES Peoacóorcns

Descrição Detalhada:

| - Acompanhar o desenvolvimento biopsicossocial no que se refere ao processo
pedagógico dos usuários atendidos no CAPS, bem como estimular o

desenvolvimento das potencialidades de cada um deles;

ll - Avaliar resultados quanto ao processo educativo dos usuários e promover

intervençÕes didáticas que o favoreçam;
lll - Realizar orientação às famílias no que se reÍere ao modelo Assistencial de

Saúde Mental;
lV - Promover atendimentos à comunidade em geral e aos usuários referenciados
do CAPS na modalidade de Acolhimento em Saúde Mental;
V - Realizar oficinas terapêuticas dentro da proposta de reabilitaÉo psicossocial

do CAPS;
Vl - Realizar atendimentos na modalidade de grupo operativo para os usuários do

XX - Auxiliar ídosos a se reintegrarem ao ambiente social.
XXI - Orientar menores infratores, carentes ou viciados em algum tipo de droga a

se estabilizar no meio social.
)«ll - Auxiliar no dêsenvolvimento de crianças com deÍiciência ou com problemas

de aprendizado e também ajuda na sua inserção no meio escolar
XXlll - Promover a prevenção de doenças ocupacionais dos trabalhadores em

aÉes diretamente nas êmpresas, orientar as vítimas de acidentes ou doenças de

trabalho a melhor forma de reintegração ao ambiente e auxiliar na intêgração de

deficiêntes Íísicos a nova rotina de vida.
XXIV - Realizar quaisquer outras atividades que lhes sejam solicitados ê

devidamente autorizados pelo chefe imediato, desde que compatíveis com suas

habilidades e conhecimentos.
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CAPS;
Vll - Realizar atividades de promoção em Saúde Mental, como as educativas e as
preventivas, na própria unidade e também junto à comunidade de acordo com as
manifestações regionais e características do município;
Vlll - Administrar controle periódico dos materiais de consumo e permanentes,

específicos de seu local de trabalho na unidade, bem como responder pelo uso

mais adequado destes;
lX - Elaborar projeto terapêutico individual dos portadores de sofrimento mental
junto à equipe multiprofissional, de acordo com reunião específica para discussão
do mesmo;
X - Participar da elaboração de planos, programas e projetos voltados para a
melhoria do Serviço de Saúde Mental;
Xl - Participar da elaboração e implementação de normas e rotínas do CAPS, a
partir da discussão junto aos outros membros da equipe multiprofissional e à

coordenação do Serviço de Saúde Mental;
Xll - Desenvolver atividades que visem a expansão e ao aprimoramento da

Assistência em Saúde Mental;
Xlll - Manter organizados e atualizados os registros, dados epidemiológicos,
prontuários, comunicações e outros protocolos específicos do Serviço de Saúde

Mental, bem como registrar em impresso próprio de sua produção profissional

todos os procedimentos realizados;
XIV - lntegrar os trabalhos de reunião de equipe, dos familiares e dos usuários;

XV - Participar da elaboração de estudos que possibilitem aprimoramento e

reorientação da atuação da equipe, bem como da qualidade da Assistência em

Saúde Mental, para desenvolvimento do trabalho terapêutico no Centro de Atenção
Psicossocial;
XVI - Realizar quaisquer outras atividades que lhes sejam solicitados e devidamente
autorizados pelo chefe imediato, desde que compatíveis com suas habilidades e

conhecimentos.
Requisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal;
c) Possuir Nível Superior em Pedagogia.

Jornada de Trabalho:

40 (quatro) horas semanal - Dedicação Exclusiva

Vencimento:

220
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cc-6

ASSESSOR ( r em rlnuÁctn gÁstcA/psrcornóprcos

Descrição Detalhada:

l- Coordenar o cumprimento das diretrizes da assistência farmacêutica e

medicamentos Psicotrópicos no Centro de atendimênto Psicossocial;

ll - Coordenar o ciclo da Assistência de medicamentos - Seleçáo, Programaçáo,

Aquisição, Armazenamento, Distribuiçáo e Dispensação, no âmbito do Centro de

atendimento Psicossocial;
lll - Coordenar o sistema de acompanhamento das prêscrições de medicamentos;

lV - Coordenar o sistema de Farmacovigilância e atuar visando a sua integração

com a rede;
V - Coordenar os métodos e procedimentos para aten$o farmacêutica, no que

tange a dispensação de medicamentos no Centro de atendimento Psicossocial;

Vl - Participar da atualizaçáo permanente da relaçáo de medicamentos
padronizados oferecidos pelo município, bem como a incorporação de novas

tecnologias,
Vll - Organizar e controlar o armazênamento, controle de estoque e distribui$o
dos medicamentos e correlatos;
Vlll - Adoçáo de sistema eficiente ê seguro de distribuição de medicamentos de

uso contÍnuo aos pacientes.

lX - Farmacotécnica e fracionamento de doses, com controle de qualidade;

X - Elaborar manuais técnicos e formulários;
Xl - lmplementar, monitorar, gerir e avaliar, de forma integrada, o planejamento e

a execução das atividades das unidadês que compôem a Farmácia do Centro de

atendimento Psicossocial, em epnsonância às Diretrizes;

Xll - Subsidiar a elaboraÉo de normas e rotinas dos serviços vinculados à

Farmácia do Cêntro de atendimento Psicossocial;

Xlll - lnstituir, conjuntamente às chefias de unidade, os indicadores necessários ao

monitoramento de suas atividades;
XIV - Acompanhar e avaliar periodicamente o desempenho das unidades, através
da análise crítica dos indicadores de processo e de qualidade instituídos na

Farmácia do Centro de atendimento Psicossocial;
XV - Realizar reuniôes periódicas junto às Chefias de unidade, a fim de

proporcionar a comunicação eficaz no desempenho individual e coletivo;
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XVI - Desenvolver, atualizar e aplicar o POP - Procedimento Operacional Padrão,

nos serviços da Farmácia do Centro de atendimento Psicossocial;

XVll - Realizar quaisquer outras atividades que lhes sejam solicitados e devidamente

autorizados pelo chefe imediato, desde que compatíveis com suas habilidades e

conhecimentos.
Requisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal;

c) Possuir Nível Superior em Farmácia.

Jomada de Trabalho:

40 (quatro) horas semanal

Vencimento:

cc-6

DIRETOR DE DEPARTAMENTO CASA DA CIDADANIA EM PORTO

VELHO

Descrição Detalhada:

| - Gerenciar os trabalhos da Casa da Cidadania localizada no Município de Porto

Velho, exercendo comando de todos os servidores vinculados, bem como

supervisionar e coordenar as tarefas previstas para sua unidade e as executadas

pelos seus subordinados, observando as ordens e diretrizes traçadas pela

Secretaria Municipal de Saúde;

ll - Gerenciar a responsabilização sanitária da Casa da Cidadania, visando a

minimizar os problemas de saúde da população;

lll - Elaborar, disseminar e implantar protocolos de regulação;

lV - Diagnosticar, adequar e orientar os fluxos de acesso quanto às consultas,

I 
exames e procedimentos especializados ambulatoriais;

lV - ncompanhar junto aos médicos reguladores a autorização de procedimentos
I

lambulatoriais, com base em protocolos da regulação à luz de protocolos clínicos e

loperacionais regulamentados pelo gestor municipal de saúde;

X - Planejar o trabalho visando otimizar o processo de agendamento dos

procedimentos ambulatoriais regulados e melhor aproveitamento das vagas

disponíveis;
Xl - Organizar o acesso da população a ações e serviços de forma ordenada e

equânime;

Sede:
Av. D. Pedro
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Xll - Operacionalizar o serviço de solicitaçôes e regulação de TFD Municipal;
Xlll - Subsidiar o gestor de inÍormaçôes sobre insúiciência de ofertês em saúde, fila
de espera e indicadores de aproveitamento das ofertas;
XIV - Padronizar as solicitaçÕes de procedimento por meio dos protocolos de
acesso, levando em conta os protocolos assistenciais;
XV - Supervisionar os recursos humanos e materiais necessários às atividades sob

sua competência;
XVI - Elaborar e manter atualizados Manuais de Rotinas e Procedimentos referentes

à regulação de serviços de saúde;
XVll - Dirigir a unidade em toda a sua parte técnica, estrutural e administrativa,

adotando ferramentas gerenciais em consonância com a Administração Municipal

da Saúde;
XVlll - Fornecer relatórios sobre os serviços prestados por empresas contratadas
a fim de embasar a AdministraÇão,
XIX - Participar de reuniÕes promovidas pela Secretaria Municipal, quando

necessário e promover e participar de ações lnter setoriais com outras secretarias

do poder público e sociedade civil;

XX - Enviar ou recêber memorandos e/ou comunicados de outros setores
administrativos da Secretaria Municipal de Saúde e Prefeitura do Município;

XXI - Desenvolver as atividades de apoio e de cuidado com a saúde e as demais

atividades e serviços complementares determinados pela Secretaria Municipal de

Saúde;
XXll - Fornecer, sempre que demandada, à Secretaria de Saúde, informaçôês ê

documentos relacionados com a execução das ações desenvolvidas,
especialmente no que se reÍere ao número de usuários que utilizam as

acomoda@es;
Xxlll - Encaminhar à Secretaria de Saúde o relatório gerencial utilizado para

verificação da aplicação das ações realizadas pela Casa da Cidâdania, de acordo

com a solicitação da Secretaía de Saúde;
XXIV - Disponibilizar, para seus funcionários ou voluntários, cursos de capacitaÉo
e aprimoramento, quando necessário, de acordo com o conhecimento técnico e
científico atualizado;
XXV - Realizar quaisquer outras atividadês que lhes sejam solicitados ê devidamentê
autorizados pelo chefê imediato, dêsde que compatíveis com suas habilidades e
conhecimentos.
Requisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneraçáo pelo Prefeito Municipal;
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c) Possuir no Mínimo Nível Médio.

Jomada de Trabalho:

40 (quatro) horas semanal - Dedicação Exclusiva

Vencimento:

cc-3

DIRETOR (A} DE DIVTSÃO DE LOGíSTICA

Descrição Detalhada:

I - Coordenar a atuação e promover a integração das gerências, coordena@es e

supervisões no âmbito da Secretaria [Vlunicipal de SaÚde;

ll - Elaborar e desenvolver política de saúde, de gestão da Regulação, Controle e

Avaliação e dos serviços especializados no âmbito municipal;

lll - Realizar estudos, pesquisas e diagnósticos para subsidiar a formulação de

políticas públicas em Saúde, visando o aprimoramento do Sistema Municipal de

Saúde;
lV - Realizar articulação com os sistemas estadual e federal de saúde e com outras

secretarias municipais para elaboração e execução de programas, projetos e ações

conjuntas em saúde no âmbito municipal e na região de saúde;

V - Subsidiar o Secretário, no que concerne ao planejamento e ao processo decisorio

relativo às políticas, programas, projetos e atividades desenvolvidas no âmbito da

Secretaria Municipal de Saúde;

Vl - Coordenar a elaboração do Plano Municipal de Saúde, das Programações

Anuais, dos Relatórios Anuais de Gestão, dos Relatórios Anuais de Saúde e de outros

instrumentos de gestão, além de planos e projetos gerais de operacionalização e/ou

ajuste da política municipal de saúde, observando o adequado cumprimento de

prazos para entrega dos instrumentos de gestão, visando o encaminhamento ao

controle social e às demais instâncias gestoras do SUS;

Vll - Realizar articulação com os sistemas estadual e federal de saúde e com outras

secretarias municipais para elaboração e execução de programas, projetos e ações

conjuntas em saúde;

Vlll - Conduzir o planejamento e elaboração integrada da política, planos e
programação municipal de saúde;
lX - Coordenar, organizar, acompanhar e avaliar as atividades de urgência e

emergência segundo orientação normativa técnica e operacional da SEtt/USA;
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X - Gerenciar, acompanhar e avaliar as açôes de promoção, prevenção e recuperação

da saúde, no âmbito da Atenção Especializada',
Xl - Coordenar e acompanhar a expansão e/ou implantação de novos serviços da

Atenção Especializada no município e na região de saúde, garantindo o acesso dos
munícipes;
Xll - Promover espaços de cogestão a flm de organizar os processos de trabalho,
qualificar a gestão e o atendimento ao cidadão;
Xlll - Participar do processo de contratação dos diversos serviços em saúde, bem

como das readequações contratuais;
XIV - Controlar e avaliar o cumprimento das normas das atividades de presta@o dos

serviços públicos e privados sob gestão municipal, por meio de avaliação dos

resultados;
XV - Colaborar com o planejamento e elaboração da PPI- Programação Pactuada e

lntegrada, planos e programação municipal de saúde;

XVI - Avaliar os indicadores epidemiológicos e as ações e serviços de saúde nos

estabelecimentos de saúde utilizando os sistemas de informação que subsidiam os

cadastros, a produção e a regulação do acesso;

XVll - Realizar quaisquer outras atividades que lhes sejam solicitados e devidamente
autorizados pelo chefe imediato, desde que compatíveis com suas habilidades e

conhecimentos.
Requisitos Básicos:

a) ldade mínima de'18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal;
c) Possuir no Mínimo Nível Médio.

Jomada de Trabalho:

40 (quatro) horas semanal - Dedicação Exclusiva

Vencimento:

cc-4

Í-rrulo oo cnnGô

DIRETOR íA) DE DIUSÃO DE MANUTENCÃO E FISCALIZACÃO

Descrição Detalhada:

| - Administrar a frota oflcial de veículos, executando todas as atividades referentes
à recepção, registro, documentação, guarda, manutenção, reparação e

operacionalizaçâo dos mesmos, através da utilização de motoristas do quadro do

Sede: Prefeitura do Município de Nova Mamoré-RO - Gabinete- E-mail: gabinete@novamamore.ro.gov.br
Av. D. Pedro ll, no 7096, bairro João Francisco Clímaco, Nova Mamoré-RO - CEP: 76.857-000 - Fone: (69) 3544-22@
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funcionalismo público ou prestadores de serviços terceirizados, para atender as

necessidades dos órgãos da Secretaria Municipal de Saúde;

ll - Coordenar, acompanhar, orientar os serviços de motoristas, sua distribuiçáo
pelas viaturas disponíveis, a escala de serviço e de viagens, o controle diário de

sua frequência e da execução das atividades de manutenção de primeiro escalão

de responsabilidade dos mesmos, bem como das condiçôes de utilizaÉo das

viaturas antes de sua liberação;

lll - Controlar a êntrada e saída de viaturas na Garagem Oficial, a verificaÉo de

sua documentação e do Boletim Diário de Tráfego, tanto em horário de expediente

como Íora dele, nos casos de uso de veículos oflciais nesta situação ou em

situaÉo de viagem;
lV - Executar as atividades ligadas à aquisiçâo, estocagêm, guarda e distribuição,

controle de combustível e lubrificantes para uso da Frota Oficial, incluindo o

controle de consumo individual através de registros adequados e dos Boletins

Diários de Tráfêgo, mantendo o Secretário e o Prefeito informados sobre os casos

de consumo excessivo;
V - Controlar a execuçâo dos serviços de manutenção e reparos da Frota, ou a
dêterminação do uso de serviços de terceiros para os mesmos fins;

Vl - Formulação de diretrizes, orientafro, planejamento e coordenação, supêrvisão

de controle dos assuntos relativos ao Sistema de Controle de Transportes;

Vll - Atribuir responsabilidades pelo uso, orientando e controlando utilizaÉo de

veículos a disposiÉo da Secretaria;
Vlll - Providenciar direta ou indiretamente a lavagem, lubrificaSo, conservação e

borracharia dos veículos da Secretaria Municipal de Saúde, zelando pela sua

crnservaÉo;
lX - Manter registrado e controlado em arquivo individual: os veículos,

equipamentos, bem como peças, pneus e combustíveis que se encontram sob a

responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde;

X - Controlar o abastecimento dos veículos, motor estacionáío, bombas FOG,

roçadeiras ê outros, bem como o seu gasto operacional;

Xl - Cadastrar, licenciar e emplacar os veÍculos municipais, mantendo o seu

cadastro atualizado;
Xll - Comunicar e tomar providências cabíveis, nos casos de acidentes com veículo
oÍicial;
Xlll - Programar, controlar e supervisionar a execução da manutenção preventiva

da frota de veículos, motor estacionário, bombas FOG, roçadeiras e outros;

XIV - Zelar pelo cumprimento das normas internas relativas a transporte, bem

como das normas legais de trânsito;

gg§lgi Prêfeiturâ do Município de Novâ lVãmoré-RO - Gabinete- E-mail: gabinete@novamamore ro.gov.br
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XV - Responsabilizar-se pela saÍda de veículos para viagem que não estejam em
perfeitas condiÇões de tráfego;
XVI - Elaborar e controlar planos para o transporte de pessoal para

tratamento/consultas fora do domicílio dê Nova Mamoré;
XVll - Elaborar planos de trabalho das ambulâncias, exêrc€ndo controle sobre sua

utilizaÇão, mantendo-os sêmpre em condições adequadas de segurança;

XVlll - Vistoriar e apurar a responsabilidade pelas infrações e acidêntes de trânsito

em que envolvam veículos utilizados pela Secretaria;
XIX - Abertura e acompanhamento de processos de sindicância quando ocorrer:
perda, furto ou quebra dos bens permanentes referente a sua divisão;

XX - Controlar a pêriodicidade de vistoriais dos veículos, êxtintores de incêndio,

chave de rodas, macaco hidráulico e demais itens dos veículos e ambulâncias,

XXI - Avaliação das ações para a reduçáo de custos da frota, através da

manutenção preventiva e da substituição de veículos e equipamentos cuja

manutenção corretiva seja um indicativo pata tal procedimento;

XXll - Propor ao Departamento de AdministraÉo de Frotas da Prefeitura Municipal,

a alienação de veículo, quando inviável a sua recuperação;

XXlll - Acompanhar, controlar e Íiscalizar a prêstaçáo dos serviÇos públicos objetos

de sua regulação, controle ou fiscalizaSo;
XXIV - Exigir o cumprimento da execução conforme normas e instruções técnicas

no desenvolvimento dos trabalhos das empresas contratadas;

XXV - Determinar comissão para emitir Termo de Recebimento provisório ou

deÍinitivo de obras conforme competência, sendo o fiscal nomeado, um supervisor
de obras e servidor alocado conforme constar no contrato;

)«Vl - Monitorar a equipe de fiscalização para que seja realizado o controle da

execução dos serviços de edifica@es públicas, reformas, construçôes,

adaptaÉes, obras complementares e acabamento pertinentes executados por

contratação indireta, objetivando a qualidade nos serviços ê o acordo com as

normas técnicas e cláusulas contratuais;
XXVII - Estabelecer normas de medição dos serviÇos contratados, padronizando-

os de acordo com a especificidade;
XXVlll - Monitorar os relatórios das obras indiretas supervisionadas, determinando,
quando for o caso, as correções que se fizerem necessárias;
XXIX - Realizar quaisquer outras atividades que lhes sêjam solicitados e

devidamente autorizados pelo chefe imêdiato, desde quê compatíveis com suas
habilidades e conhêcimentos.
Requisitos Básicos:

a) ldade m ínima de í 8 anos;

§Cdg: PEfeiturà do [4unicípio de Nova Mamoré-RO - Gabinete- E-mail: gabinêtê@novamamorê.ro.gov.br
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b)

c)

Livre nomeação e exoneração pelo PreÍeito Municipal;
Possuir no Mínimo Nível Médio.

Jomada de Trabalho:

40 (quatro) horas semanal - Dedicação Exclusiva

TÍTULo Do cARGo

ECRETARI M NICIPAL DE DE ENV LVI

Descrição Detalhada:

| - Plane.jar, formular e executar as políticas de desenvolvimento do meio rural de

forma sustentável;
ll - Orientar, coordenar e controlar a execufro da política de desenvolvimento
agropecuário no âmbito do Município;
lll - Promover a articulação com órgãos federais, estaduais, municipais e entidades
civil organizada, com vistas à obtenção de recursos para projetos e ações de

melhoria das condições de vida das populações do meio ruÍal, com especial

direcionamento para o desenvolvimento da agricultura familiar e a integraçáo
agroindustrial apropriada;
lV - Estimular e incentivar o desenvolvimento da pequena propriedade rural do

Município através de unidades experimentais demonstrativas;
V - Viabilizar projetos de ampliação, melhoria e implementaÉo dos sistemas de
eletrificação e telefonia rural, mêdiante ações conjuntas ou convênios;
Vll - Viabilizar o acesso à água potável e a programas de irrigaÉo na área rural,

através da conservação e proteçáo de nascêntes, da canalizaÉo e perfuraçáo de
poços artesianos, em trabalho conjunto com os demais órgáos municipais e de outros
entes da FederaÇáo;

lvttt oetimitar e implantar áreas destinadas à exploração hortifrutigranjeira,

lagropecuária e comercial de produtos, sem descaracterizar ou alterar o meio
ambiente;
lX - Promover, organizar e fomentar todas as atividades relativas à produSo primária

e do abastecimento público de produtos rurais;
X - Promover intercâmbios e convênios com entidades Íederais, estaduais,
municipais e privadas, relativos aos assuntos atinentes às políticas de

desenvolvimento a gropecuário;

Xl - organizar e desenvolveÍ programas de assistência técnica e de extensão rural,

êm parceria com outras entidades;
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Xll - fiscalizar o cumprimento das disposições de natureza lega

a sua área de competência;
XXlll - fiscalizar o cumprimento das disposições de natureza legal, no que diz respeito

a sua área de competêncta, bem como aplicar sançôes aos infratores;

XXIV - executar as atividades de desenvolvimento e de administraçáo de pessoal

lotados na Secretaria, bem como gerenciar o seu orçamênto e os bens afetados ao

seu uso;

XXV - executar tarefas correlatas ou que lhe sejam atribuídas pelo Prefeito;

XXVI - desempenhar outras competências afins

l, no que diz respeito

Reguisitos Básicos:

a) ldade mÍnima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneraçâo pelo Prefeito Municipal,

c) FormaÉo no mínimo nível médio e expe riência na administraçáo Pública

40 (quarenta) horas semanal - DedicaÉo Exclusiva
Jomada de Trabâlho:

Vencimênto:
sugsíoro

Descrição Dêtalhada:

| - coordenar as ações quê assegurem a implementaÉo e execução das diretrizes

e políticas fixadas pela Administração Municipal nas áreas da agropecuária;

ll - Analisar os pleitos emanados das comunidades rurais do MunicÍpio;

lll - definir e fiscalizar a aplicação de recursos financeiros destinados ao

desênvolvimento agropecuário;

lV - promover a intersetoriedade dos diversos Órgãos Municipais, Estaduais e

Fêderais para o desempenho de açôes nas áreas de agropecuária, visando o

desenvolvimênto socioeconômico das comunidades envolvidas;

v -Promover uma inteÊrelação entre técnicos da AdministraÉo Municipal e órgãos

aÍins, com objetivo de prestar aos produtores assistência técnica, diÍundindo no

campo as tecnologias mais modernas e de alcance de todos;

Vl -Realizar ações conjuntamente com as demais Secrêtarias, visando o

dêsenvolvimento da agropecuária, focando a preservaso dos remanescentes

Ílorestais como fator indispensável ao desenvolvimento sustentável da propriedade

LVIMEENVNICIPAL D
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Vll - Cumprir outras atividades compatÍveis com a natureza das fun@es, que lhes

forem atribuÍdas;
Vlll - Apresentar, no prazo estabelecido pelo seu superior hierárquico, rêlatório das

atividades desenvolvidas pelo setor;

lX - Dirigir veículo da frota municipal, sempre que necessário para execução das

tareÍas relativas ao exercício de seu cargo, devendo estar devidamente habilitado
para condu@o do veículo e observar as normas do Código Brasileiro de Trânsito; e,

X - Executar outras atividades afins ou que lhe Íorem delegadas pelos superiores

hierárquicos.
Requisitos Básicos:

a) ldade mÍnima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal;

c) Possuir no MÍnimo Nível Médio.

Jomada dê Trabalho:

40 (quarenta) horas semanal - Dedicação Exclusiva

Vencimento:
cc-3

TIT DO CAR

DIRETOR (AI DE IO AS AGROIND USTRIAS E DESEN LVIMENTO RURAL

Descrição Detalhada:

| - Assessorar ao Secretário Municipal na elaboração de Política de Desenvolvimento 
I

Agropecuário do Município;
ll - Coordenar, atualizar ê manter de forma objetiva e funcional o cadastramento das

propriedades rurais do município, através da Unidade Municipal de Cadastramento -

INCRA (lnstituto Nacional de Colonizaçáo e RêÍorma Agrána);

ll - Prêstar serviços de forma indistinta e imparcial, na área rural do municÍpio,

oferecendo a estrutura física de máquinas, implementos e máo de obra, respeitando

o regulamento interno municipal;
lll - Promover o adequado controle, manutenção e conservação do patrimônio lotado

a este departamento para a prestação de serviços;
lV - Ampliar, sempre que for possível, o acervo dê maquinas e implementos, através
de aquisiÇão própria, convênios, doaçâo e programas federais e estaduais;

V - Realizar com autonomia e critérios técnicos, a manutenção, consêrtos e reparos

nos veículos, tratores, implementos e ferramentas para manter o patrimônio operante

e conseryado;

§ggg Prefeíura do Município de Novâ Mamoré-RO - Gabinete- E-mâil: gabinete@novamamore.ro.gov.br
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Vll - lncentivar e promover atividades, técnicas, para melhorar a produção e a
produtividade do setor rural;

Vlll - Viabilizar efetivamente convênios e parcerias Gom os poderes Federal, Estadual

e Municipal, Bancos Públicos e Privados, empresas, institutos, coordenadorias,

Sindicatos, Associações, Cooperativas, Universidades, escolas e ONG's e outros,

atraindo para o município projetos de capacitação, treinamentos, incentivos,

financiamentos, assentamentos e assistência técnica;

lX - Estudar e pesquisar os problemas relacionados com o desenvolvimento agrícola

do Município, visando a fixação de diretrizes básicas paru a elaboração de programas

e projetos de investimentos;
Xl. Criar dispositivos diminuindo a distância entre os produtores rurais e o poder

público para melhorar as tomadas de decisôes, desenvolvendo uma administração
mais participativa;

Xl - Elaborar programas destinados ao desenvolvimento das atividades rurais,

buscando níveis adequados quanto à produção econÔmica e a geração de

empregos;
Xll - Executar outros serviços e ou atividades que forem determinados pelo Prefeito

Municipal.
Requisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal;
c) Possuir no Mínimo Nível Técnico em Agroindústria.

Jomada de Trabalho:

40 (quarenta) horas semanal - Dedicação Exclusiva

Vencimento:
GC4

TiTulo oo cnnG6

DIRETOR (A} DE CADASTRO RURAL E APOIO A EMISSÃO DE ITR

Descrição Detalhada:

| - Assistir ao Secretário, no encaminhamento de matérias e questões que envolvam
aspectos na emissão de lTRs;
ll - Examinar e elaborar a proposição de atos legais, regulamentares e
administrativos, de natureza vinculada à atividade finalística da Secretaria de

Desenvolvimento R ural ;
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lll- Preparar um calêndário anual de distribuição e entregas das emiss

a ser aprovado pelo Secretário;
lV - Assessoramento ao Secretário no encaminhamento de questões técnicas ligadas

a Secretaria;
V - Elaborar respostas e pareceres técnicos às solicitações vinculadas a Secretaria;

Vl - Coordenar a participação da Sêcretaria em simpósios, seminários, congressos,

feiras e outros eventos conÍorme instruções do Secretário;

Vll - Desenvolver outras atividades correlatas e de interesse da Secretaria,

óes das lTRs,

designadas pelo Secretário
Requisitos Básicos:

a) ldade mínima dê 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal;

c) Possuir no Nível Médio.

Jomâda de Trabalho:

40 (quarenta) horas semanal - DedicaÉo Exclusiva

Vêncimento:
CC.4

Descrição Detalhada:

| - Rêalizar pesquisa fundiária para dêscoberta de titularidade de tenas rurais ou

urbanas, sobre as quais recaem indícios de serem devolutas, visando à formulação

de propostas de arrecadação, para desenvolvimento de projetos de assêntamentos

e dê regularização fundiária de interesse social;

ll - Propor altemativas para aquisiçáo de terras junto à administraÉo direta e indireta

das esferas govemamentais, com vistas à execução da polÍtica municipal de

regularização fundiária de interesse social;

lll - Coordenar ações que visem à regularizaçáo Íundiária de interesse social em

áreas de propriedade ou dê posse do MunicÍpio, asslm como em áreas dê particular

passíveis de demarcação urbanística, usucapião ou aplicação de outros instrumentos

de regularização Íundiária, consoante legislaçáo vigênte;

lV - Propor regularização fundiária de intêresse social para comunidades

reconhecidas como tradicionais, como quilombolas e pescadores artesanais; propor

ue contribuam com o fortalecimento da organizaçáo e das relações

T L D
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comunitárias nos assentamentos rurais e urbanos inscritos na Prefeitura de Nova
Mamoré;
V - Manter permanente articulação com as comunidades, os movimentos populares

e sociais, no trato da questáo da regularizaSo fundiária de interesse social;
Vl - lntervir nos conflitos de feição individual ocorrentes em assentamentos existentes
em áreas de propriedade ou de posse do Município, regularizados ou em fase de

regularização, com a participação das associações de moradores na composição
desses conflitos;
Vll - Coordenar a lavratura de termos administrativos de regularização fundiária de
interesse social, envolvendo imóveis rurais e urbanos de propriedade ou de posse

do Município, obseryadas a forma padrão adotada pela Prefeitura Municipal de Nova
Mamoré;
Vlll - Propor expedição de declarações, para comprovação de residência dos
moradores cadastrados nos assentamentos inscritos na jurisdição do tvlunicípio;

lX - Remeter plantas de parcelamento ou de demarcação urbanística, para efeito de
aprovação pela Prefeitura Municipal e posterior registro imobiliário;
X - Organizar a documentação e/ou acervo da Diretoria relativamente às
comunidades inscritas na Secretaria;
Xl - Articular-se com as demais Diretorias, visando ao desenvolvimento de ações
conjuntas e harmônicas.
Requisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal;
c) Possuir no Nível Médio

Jomada de Trabalho:

40 (quarenta) horas semanal- Dedicação Exclusiva

Vencimento:
cc4
T|TULO DO CARGO

DIRETOR ÍA) DE VTGILÂNCIA SANITÁRIA E INSPECÃO MUNICIPAL

Descrição Detalhada:

I - lnspecionar e fiscalizar os estabelecimentos de produtos de origem animal e seus
produtos;
ll - Realizar o registro sanitário dos estabelecimentos de produtos de origem animal
e seus produtos;
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lll - Proceder a coleta de amostras de água de abastecimento, matérias-primas,

ingredientes e produtos para análises fiscais;

lV - Notificar, emitir auto de infração, apreender produtos, suspender, interditar ou

embargar estabelecimentos, cassar registro de estabelecimentos e produtos;

levantar suspensão ou interdição de estabelecimentos;
V - Realizar ações de combate a clandestinidade;
Vl - Realizar outras atividades relacionadas a inspeção e fiscalização sanitária de

produtos de origem animal que, por ventura, forem delegadas ao SIM;

Vll - Gerenciar, coordenar e supervisionar os serviços de inspeção de produtos de

origem animal, abrangendo seus aspectos industrial e sanitário dos produtos,

subprodutos, derivados e matérias primas de origem animal quando industrializados,
preparadas ou manipulados e destinados ao @nsumo humano;

Vlll - Dar cumprimento as normas estabelecidas em lei e impor as penalidades nela

previstas;

lX - Auxiliar o Secretário a estabelecer normas técnicas de produção e classificação
dos produtos de origem animal;
X - Coordenar o treinamento técnico do pessoal envolvido no Serviço de lnspeção
Municipal;
Xl - Desempenhar as demais atividades que lhe forem confiadas.

Requisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito l\Íunicipal;

c) Possui no Nível Superior em Veterinária.

Jomada de Trabalho:

40 (quarenta) horas semanal - Dedicação Exclusiva

Vencimento:
cc4
ÍÍULo oo cenao
ASSESSOR (AI TÉCNICO PARA AS AGROINDÚSTRIAS

Descrição Detalhada:

| - Assessorar o Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural juntamente com o

Prefeito Municipal na elaboração de Política de Desenvolvimento das Agroindústrias
no do Município;
ll - lncentivar, apoiar e na possibilidade promover a agroindústria e o agronegócio,

criando dispositivos para facilitar a comercializaçáo e escoamento da produção;

do Município de Nova Mamoré-RO - Gabinete- E-mail: gab mamore.ro.gov.br
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lll - Organizar o setor rural fomentando o surgimento de associações, cooperativas e
grupos de produtores fortalecêndo o meio rural;

lV - Apoiar e organizar assentamentos rurais dentro de preceitos técnicos de

viabilidade econômica e social;
V - Estudar e pesquisar os problemas relacionados com o desenvolvimento agrícola

do Município, visando a fixa$o de diretrizes básicas para a elaboração de programas

e projetos de investimentos;
Vl - Criar dispositivos diminuindo a distância entre os produtores rurais e o poder
público para melhorar as tomadas de decisões, desenvolvendo uma adminlstraÉo
mais participativa;

Vll - Organizar vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico em

auxílio às agroindústrias no âmbito do MunicÍpio;
Vlll - Estudar as condições físicas, químicas e biológicas do ambiente aquático,

estabelêcendo métodos de exploraÉo sem causar danos ecológicos;
lX - Planejar e dirigir projetos pesqueiros, coordenando a máo-de-obra, definindo os

equipamentos necessários e administrando os recursos financeiros;

X - Desenvolver estudos sobre técnicas de captura, conservação, beneÍciamento e
industrialização do pescado:

Xl - Realizar investigaçôes, por meio de métodos estatÍsticos, para avaliar a
qualidade e quantidade das espécies êm uma detêrminada região;

Xll - Elaborar programas destinados ao desenvolvimento das atividades rurais,

buscando níveis adequados quanto à produçáo econômica e a geração de

empregos;
Xlll - lncentivar, apoiar e na possibilidade promovêr a agroindústria e o agronegócio,

criando dispositivos para facilitar a comercialização e escoamento da produção;

XIV - Organizar o setor rural fomentando o surgimento de associaçôes, cooperativas
e grupos de produtores fortalecendo o meio rural;

XV - Receber e analisar ideias, sugestões e propostas apresentadas por munícipes

e entidades represêntativas da população;

XVI - Executar outros serviços e ou atividades que Íorem determinados pelo PreÍeito

Municipal.
Requisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeaçáo e exoneração pêlo Prefeito Municipal;
c) Possuir Nível Supêrior em Veterinária, Engenharia da Pesca e/ou Engenharia

Agrônoma.
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Jomada dê Trabalho:

40 (quarenta) horas semanal - Dedicação Exclusiva

Vencimento:
cc-2

ASSESSOR (AI DE CADASTRO RURAL E APOIO A EMISSÃO DE CCIR

Descrição Detalhada:

l- Receber, controlar e promover a distribuiçáo da documentação do local de

trabalho;
ll - Organizar, digitalizar e controlar arquivos;

lll - Selecionar e encaminhar matérias para conhecimento do secretário da pasta;

lV - Operacion alizat a elaboração de expedientes administrativos e técnicos do

Gabinete do Secretário;
V - Elaborar correspondências oficiais da secretaria de Desenvolvimento Rural;

Vl - Controlar e acompanhar expedientes, assim como o prazo para atêndimento dos

mesmos;
Vll - Formatar, organizar, catalogar e divulgar as normas internas; e

Vlll - Desempenhar outras atividades compatíveis com suas atribuições.

lx - coordenar, supervisionar, articular, propor e acompanhar assuntos e tramitação

de proposiçôes de interesse do INCRA.iunto da secretaria de Desenvolvimento

Rural;

D

Requisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal;

c) Possuir Nível Médio.

40 (quarenta) horas semanal - Dedicação Exclusiva
Jomada de Trabalho:

Vêncimento:
cc-6

oooc

Dêscrição Detalhada:

SECRETÁilO íAI M UNICIPAL ED E ANIAIAL crDÊttc socASSIST IA
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| - Propor e coordenar as polÍticas públicas de desenvolvimento social do Município

em articulaÉo com o Conselho Municipal de Assistência Social, de forma integrada

com a Lei Orgânica de Assistência Social e suas normas e preceitos;

ll - Desenvolvimento de açôes destinadas a segmentos populacionais em situação
de pobreza e vulnerabilidade social, prioritariamente crianças, adolescentes,
pessoas idosas, pêssoas com deficiência ou mobilidade reduzida, indivíduos sem

teto e êm situaçáo de rua;

lll - lmplementação de serviços, programas e projetos voltados para o fortalecimento
dos vínculos familiares e comunitários, respeitando-se a dignidade e autonomia do

cidadão;
lV - Estruturaçáo da rede Socioassistêncial governamentel ê apoio às orgeniza@es

náo governamentais, com vistas a garantir:

a) proteÉo social básica, na qual o indivíduo atendido ainda mantém vínculos

familiares;
b) proteçáo básica especial, na qual o indivíduo atendido apresenta vínculos

familiares frágeis ou rompidos;
V - Articular os esforços dos sêtores govemamental e privado no processo de

desenvolvimento social do Município, incluindo o estabelecimento de parcerias com

organizaçóes da sociedade civil;
Vl - Captar recursos para o desenvolvimento social no Município de Nova Mamoré,

Vll - Promover a realizaçâo de estudos, diagnósticos e perfis socioeconÔmicos da
população que subsidiem os planos e programas de desênvolvimento social do

Município de Nova Mamoré;
Vlll - Manter meios para o acompanhamento ê a avaliação permanentes dos planos,

programas e ações desenvolvidos pela Secretaria e da qualidade dos serviços e

benefícios prestados;

lX - Promover a atenÉo prioritária à infância e à adolescência em situaÉo de risco

social e pessoal, bem como ao idoso, à pessoa com deíciência, à mulher e a outros
grupos sociais especíÍicos;
X - Gerenciar centros comunitários de refêrência, atendimento, albergamento, bem

como a prestação de benefíclos e demais ações que integram os sistemas de

proteçáo social básica e especial;

Xl - Supervisionar e controlar os benefícios sociais inerentes ao Cadastro Único do

Ministério do Desenvolvimento Social do Governo Federal,
Xll - Estimular e apoiar técnica e financeiramente as associações e os consórcios
municipais na prestaçáo de serviÇos de desenvolvimento social e direitos humanos;
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Xlll - Promover o cadastramento das entidades assiste

avaliar permanentemente suas ações, programas e projetos desenvolvidos com

recursos cofinanciados pelo MunicÍpio ;

XIV - Formular medidas e ações visando fortalecimento do empreendedorismo, a

qualificação profissional e a ampliação das oportunidades de trabaího, de forma a

enfrentar o desemprego e melhorar a qualidade de vida da popula@o,

XV - Coordenar e executar ações de fomento da habitação de interesse social no

âmbito do município e melhoria das condições de moradia da população beneficiária

da assistência social;

XVI - A implementação de medidas relativas ao planejamento e orçamento,

necessárias à garantia de ações voltadas para a assistência social;

xvll - Articular e mobilizar entidades e organizações que promovam a segurança

alimentar e nutricional sustentável e o cumprimento das recomendações do

Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA;

XVlll - Gerir o Fundo Municipal de Assistência Social;

XIX - Gerir o Fundo Municipal dos Direito da Criança e do Adolescente e;

XX - Desempenhar outras atividades afins.

nciais locais e monitorar e

Requisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal,

c) Formação no mínimo nível médio e experiência na administração Publica

horas semanal - Dedicação Exclusiva
Jomada de Trabalho

40 (quarenta)

Vencimento:
SUBSíDIO

SeCRerÁruO (et UUntCtpRl Oe eSSlSrÊUCtR SOCIRI e CtOlORttttR

ADJUNTO

Descrição Detalhada:

l- Substituir o Secretário na sua ausência ou impedimento;

ll - Assessorar o Secretário na tomada de decisões e na análise de assuntos de

relevância para a secretaria;

lll - Apoiar gerenclalmente o secretário, contribuindo na direção e supervisão dos

orgãos e atividades da secretaria;

Sede:
Av. D. Pedro

Prefeitura do Município de Mamoré-RO nete- E-mail: gabinete@novat
-RO - CEP: 76.857-000

mamore.ro. gov.br

- Fone: (69) 3544-22@
ll, no 7096, bairro João Fra ncisco Clímaco, Nova Mamoré
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lV - Aprêsentar periodicamente ao Secrêtário relatórios de acompanhamento e

andamento das atividades, propondo soluções e estratégias técnicas e

administrativas quando houver necessidade;
V - Praticar os atos que lhe forem delegados pelo Prefeito municipal ou pelo

Secretário Municipal
Requisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal,

c) FormaÇáo no mínimo nível médio crm experiência na administração pública

40 (quarenta) horas semanal - Dedicação Exclusiva
Jomada de Trabalho:

Vencimento:
cc-2

CARGO

COORDENADOR (A)ilr oE VlGrúNC tA socto ASSISTENCIAL

Descrição Detalhada:

l- Mapear a oferta e a demanda dos serviços socioassistenciais e dêÍiniÉo de

territórios prioritários para a atuaçáo da política de Assistência Social,

Il - Analisar e propor o desênvolvimento de sistemas informatizados e a implantafro

de banco de dados e cadastros próprios, sugerindo os requisitos e integraçõês

necessárias do sistema à rede do Sistema Único de Assistência Social (SUAS);

lll- Monitorar a alimentação dos sistêmas de informação que provém dados sobre a

rede Socioassistencial ê Sobre oS atendimentos por ela realizados, quando êstes não

forem específicos de um programa, serviço ou benefício, mantendo diálogo

permanente com as áreas de protêÉo social básica e proteÉo social especial;

lV - Acompanhar e avaliar programas, serviços e projetos da SEMAS em conjunto

com a Gerência de Planejamento;

V - Realizar o controle e levantamento sistemático do quantitativo de pessoal, por

funÇáo, qualificação e lotaso, mantendo atualizadas as informações do cadastro

Nacional dos Trabalhadores do SUAS;

Vl - ldentificar a rede socioassistencial disponível e de outras políticas públicas no

âmbito do Município, com a finalidade de planejar a articulação das ações em

resposta às demandas identificadas e a implantação de serviços e eguipamentos

necessários;
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Vll - Fornecer informaçóes da vigilância socioassistencia làsun idades demais da

SEMASC, visando subsidiar a elaboraçáo dos diagnósticos, planos, projetos e

atividades;
vlll- Analisar, periodicamente, os dados e as informaçôes referentes ao

acompanhamento e avaliação do cumprimeÍto do Paclo de Aprimoramento do suAs
pelas unidades de assistência social, visando aferir a execução do planejamento e o

alcance das metas;

lx - Manter atualizado e informar, quando solicitado, os indicadores e dimensões,

instituídos pelo Ministério de Desenvolvimento Social (MDS), a partir das informaçôes

prestadas nos sistemas nacionais de estatísticas e de inÍormações oficiais;

X - Sistematizar inÍorma$es, construir indicadorês e índices tênjtorialidades das

situaÉes de risco e vulnêrabilidade social, que incidem sobre Íamílias e sobre os

indivíduos nos diferentês ciclos de vida;

Xl - Analisar a adequação êntre as nêcessidades de proteção social da populaçáo e

a efetiva oferta dos serviços socioassistenciais, considerando o tipo, volume'

qualidade e distribuição espacial dos mesmos;

xll- Produzir e disseminar informaÇÔes, possibilitando conhecimentos que

crntribuam para a efetivação do caráter preventivo e proativo da Política de

Assistência Social no âmbito municipal;

Xlll - Auxiliar nas ações de busca ativa e subsidiar as atividades de planejamento e

avaliaÇão dos serviços socioassistenciais;
XIV - Orientar quanto aos procedimentos de registro das inÍormaçôes referentes aos

atendimentos rêalizados pelas unidades da redê socioassistencial, zelando pela

padronização e qualidade dos mesmos;

XV - Realizar a gestáo do cadastro de unidades da redê socioassistencial pública no

Atendimentos do suAS;

2
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CadSUAS;
XVI_CoordenaroprocessoderêalizaçãoanualdoCensoSUAS,zelandopela
qualidade das informações coletadas;

XVll- Fornecer sistematicamente aos Centro de Referência em Assistência Social

(oRAS) e Centro de Referência Especializado de Assistência social (cREAS)

listagens territorialidadês das famílias beneficiárias do Benefício da Prestação

continuada (BPC), ê dos benefÍcios eventuats e monitorar a realizaçáo da busca

ativa destas famílias pelas referidas unidades para inserção nos respectivos serviços;

xvlll - zelar pelas informações prestadas no aplicativo nacional informatizado,

acompanhar o processo de preenchimento, analisar os resultados e utilizar as

informaçóes com o fim de subsidiar o píanejamento e as açÕes do SUAS;

XIX - Responsabilizar pelo preenchimento mensal do Sistema de Registro dos
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XX - Responsabilizar-se pela gestão dos sistemas de informação que Provêm dados

sobre a rede socioassistencial e atendimentos realizados
Requisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal,

c) Formação Nível Superior (Antropologia, Pedagogia, Sociologia, Serviço

Socia Psico , Direito e Admin

40 (quarenta) horas semanal - Dedicação Exclusiva
Jomada de Trabalho:

Vencimento
cc4

DIRETOR (AI CONTÁBIL E FTNANCEIRO

Descrição Detalhada:

t - Gerir a execução orçamentária, frnanceira e contábil relativos a empenho,

liquidação e pagamento da despesa, controlando os recursos financeiros

disponibilizados à SEMASC, conÍorme as normas e instruções da Secretaria

Municipal de Finanças;

ll - Auxiliar na elaboração da proposta de Lei Orçamentária Anual (LOA), da Lei de

Diretrizes Orçamentária (LDO) e do Plano Plurianual (PPA) da SEMUTAS;

1l - Controlar e manter organizados os documentos comprobatórios das operaçóes

financeiras à cargo da unidade;

lV - Assinar notas de empenho e ordens de pagamento, juntamente com o

Ordenador das Despesas;

V - Manter registros atualizados da execução orçamentária e respectivas dotações,

procedendo a sua conferência e a emissão de relatórios;

Vl -Zelar pelo equilíbrio financeiro da SEMASC;

Vll - efetuar os registros pertinentes, com base em apurações de atos e fatos ilegais

ou irregulares, adotando as providências necessárias à responsabilização do agente

público, comunicando o fato ao Diretor de Administração e Finanças e ao Secretário;

Vlll - Emitir empenhos, liquidações e ordens de pagamento relativo à folha de

pessoal, acompanhando os repasses efetuados pela Secretaria Municipal de

Finanças e o crédito bancário, zelando pela sua exatidão;

lX - Gerenciar o cumprimento de obrigações acessórias diversas, com o objetivo de

assegurar a regularidade fiscal e tributária;

Prefeitura do Município de Nova Mamoré-RO - Gabinete- E-ma il: gabinetê@novamamore
'CEP: 76.857-00O - Fone:

.ro.gov.br
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X - Administrar os processos de adiantamento de despesas e diárias, bem como os
respectivos cartôes corporativos, responsabilizando-se pela regularidade da

aplicação e prestação dê contas dos recursos recebidos;
Xl - Administrar o processo de concessáo e de prestação de contas de diárias da

SEMASC;
Xll - Acompanhar e supervisionar a execuçáo Íinanceira de parcêrias e contratos;

Xlll- Propor a abertura dê créditos orçamentários adicionais necessários à execu@o
dos programas, projetos e atividades;
XIV - Efetuar solicitações de autorização de despesas, emitindo empenhos,

anulações, suplementações, reduçôes, reajuste de saldo e a liquidação de despesas,

através do Sistema Orçamentário e Financeiro (SOF);

XV - ldentificar a natureza da despesa dentro do Projeto Atividade, tnformando a

dotação orçamentária ê a fonte de recursos a ser utilizada para a mêsma;

XVI - Elaborar os relatórios financeiros e contábeis exigidos pela legislação vigente;

XVll - Propor, anualmente, cronogramas de desembolso, bem assim as alterações
posteriores, em funçáo da ordem de prioridades definidas;

XVlll - Aprovar planos de aplicaÇáo dos recursos recebidos;

XIX - Executar a contabilidade setorial da SEMASC, observando as normas do

sistema integrado de contabilidade do Município;

)« - Emitir as guias de lançamento para efeitos contábeis;

XXI - Acompanhar os gastos com pessoal, materiais, serviços, encargos diversos,

instalações e equipamentos, para proposição da programaçáo das despesas de

custeio e de capital da SEMASC;
XXll - Elaborar a prestaÇão de conta§ da folha de pagamento dê pessoal da

execuçáo orçamentária e financeira, e encaminhá-la à Secretaria Municipal de

Administração (SEMAD);

XXlll - Controlar e avaliar as despesas realizadas em confronto com as despesas
previstas, visando realimentar o sistema ou mrrigir as distorções verificadas na

programação;

XXIV - Emitir e controlar o fluxo documental contábil, assim cpmo manter a
regularidade na obtenção das informações processadas;

XV - Organizar e alualizar o cadastro dê credores da SEMUTAS;

XXVI - Supervisionar e controlar as tareÍas pertinentes à conciliação dos saldos das

contas bancárias da SEMAS;
XXVII - Elaborar o balanço anual do movimento contábil;

XXV|ll- Emitir relatórios, acompanhando os valores existentes na rubrica "Restos a

Pagai';
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XXIX - Providenciar o registro no órgão de controle de contratos, parcerias e demais

atos oficiais firmados pela SEMUTAS, adotando as medidas necessárias ao

rimento de suas formalidades, obrigaÇóes e prazos de vigênciacump
Requisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeaçáo e exoneração pelo Prefeito Municipal;

c) Formaçáo no Mínimo Nível Médio com conhêcimento relacionados ao Sistema

Financeiro Nacional em especial o Plano Contábil das lnstituições do Sistema
Financeiro Nacional (COSIF),

d) Registro ativo no órgão de classe CRC.

Vencimênto:
cC.{

O DO CARGO

DIRETOR ( DE DIVISÃO ADMIN ISTRATIVA

Descrição Dêtalhada:

l- Recepcionar e atender ao público usuário dos programas, projetos e serviços da

assistência, procurando identificá-las, tomando ciência dos assuntos a serem

tratados para prestar informaÇóes, receber recados, proceder os encaminhamentos

necessários e registar os atendimentos realizados, para possibilitar o controle dos

mesmos;
ll - Atender chamadas telefÔnicas, anotando ou enviando recados, para obter ou

fornecer informações;
lll - Duplicar documentos divêrsos, operando máquina própria;

lV - Apoiar o coordenador e a equipe na execução de serviços administrativos,

efetuando levantamento, pesquisas, cálculos, elaborando atas de reuniões,

planilhas, quadros e relatórios, redigindo e despachando ofícios, memorados e outros

documentos; realizando serviços de informática;

V - Digitar textos, documentos, tabelas, dentre outros;

Vl - Operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para incluir,

alterar e obter dados e informações:
Vll - Preenchêr fichas, formulários e demais documentos, conferindo as informações

e os documentos originais;
Vlll - Organizar fichárjo e arquivo de documentos relativos ao histórico de usuários

da assistência social;
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lX - Apoiar no controle de estoque e almoxarifado, fazendo o monitoramento de
materiais perecíveis e não perecíveis;

X - Participar de reuniões sistemáticas de planejamento de atividades e de avaliação
do processo de trabalho;
Xl - Participar de atividades de capacitação;
Xll - Efetuar demais tarefas correlatas a sua função
Xlll - Executar outras tarefas relacionadas com o cargo, a critério do superior.
Rêquisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo PreÍeito Municipal;

c) Possuir no Mínimo Nível Médio.

Jomada de Trabalho:

40 (quarenta) horas semanal - DedicaÉo Exclusiva

Vêncimento:
CC.4

T|TULO DO CARGo

DIRETOR (A) DO ABRIGO ÍLAR REC TO FELIZ)

Descrição Dêtalhada:

| - Coordenar e promover a preservação dos vínculos familiares e promoÉo da

reintegraÉo familiar;
ll - Promover a integração em família substituta, quando esgotados os recursos de

manutenção na família natural ou extensa;

lll - Promover e coordenar atendimento personalizado e em pequenos grupos;

lV - Coordenar o desenvolvimento de atividades em regime de coeducaÇão;

V - Coordenar açôes juntamente com equipe para o não desmembramento de grupos

de irmãos;
Vl - Prover ê coordenar a participação na vida da comunidade local;

Vll - Promover ações de participaçáo de pessoas da comunidade no pro@sso

educativo
Vlll - Garantir os princípios dos direitos e garantias das crianças e adolescentes de

acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente;
lX - Emitir relatórios periódicos para a Vara da Infância e Juventude e Secretaria

Municipal de Assistência Social;
X - Promover sempre que necessário reuniões para discussão dos casos com

profissionais e equipe da Secretaria Municipal de Assistência Social;

§gdg Prefeitura do Município de Nova Mamoré-RO -Gabinete- E-mail: gãbinêtê@novamamorê.ro g

Av. D. Pedro ll, no 7096, bairro João Franci6co Climaco, Nova Mamoé-RO - CEPI 76-85rcm - Fone: (69)
ov.br
354+22@



lr>r-r. PnttttrultDi -§ IIOUAMAMORE-RO
GABINETE DO PREFEITO

/ô

Xl - Coordenar o atendimento a crianças e adolescentes abrigadas promoven

subsidiar condições de moradia, alimentação proteçáo, educaçâo e atêndimento

psicossocial.

Xll - Recepção e controle de doações feitas por pessoas físicas ou jurídicas' quando

diretamente ao abrigo ou delegar ao funcionário apto em caso de ausência;

Xlll - Desenvolver as atividades solicitadas pela Administraçáo e demais projetos

ou programas de atendimento, quando solicitado;
XIY - Zelar pela qualidade dos serviços desenvolvidos pêla equipe técnica,

encaminhando as solicitaçóes e problemas à Administração, controlando os

horários, delegando tarêfas, controlando o material permanente (patrimônio) e

material de uso do abrigo, administrativo ou de manutenção, alimentação,

vestuário;
XV - Efetuar outras atividades afins, no àmbito de sua competência.

do

Rêquisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal;

c) Possuir Nível Superior, preferencialmente em Assistência Social

Jomada de Trabalho:

40 (quarenta) horas semanal - DedicaÉo Exclusiva

Vencimento:
cc-4

Descrição Detalhada:

l- Articular, acompanhar e avaliar o processo de implantaÉo do CRAS e a
implementaÇáo dos programas, serviços, projetos de proteçáo sooal básica

operacionalizadas nessa unidade;

ll - Coordenar a execuçáo e o monitoramento dos serviços, o registro de inÍormações

e a avaliaSo das açôes, programas, pQetos, serviços ê benêfÍcios,

lll - Participar da elaboraçâo, acompanhar e avaliar os fluxos e procedimentos para

garantir a efetivação da referência e contra referência;

lV - Coordenar a execução das açÕes, de forma a manter o diálogo e garantir a

participação dos profissionais, bem como das famílias inseridas nos serviços

oÍertados pelo CRAS ê pela rede prestadora de serviços no território;

V - Definir, com participaÉo da equipe de profissionais, os critérios de inclusão,

amento das famílias, dos serviços ofertados no CRAS;

COORDENADOR (A) III DO CRAS

acompanhamento e deslig

O DO CARGO
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rede;

xl - Efetuar ações de mapeamento e articulaÉo das redes de apoio informais

existentes no território (lideranças comunitárias, associa@es de bairro);

xll - coordenar a alimentação de sistemas de informação de âmbito local e monitorar

o envio regular e nos prazos, de informações sobre os serviços Socioassistenciais

referenciados, encaminhando-os à secretaria Municipal (ou do DF) de Assistência

Social;
xlll - Participar dos processos dê articulação lntêr setorial no território do oRAS;

XIV - Averiguar as necessidades de capacitação da equipe de referência e inÍormar

a Secretaria de Assistência Social;

Vl - Coordenar a definição, .iunto com a equipe de proÍissionais e represe ntantes da

rede socioassistencial do território, o fluxo de entrada, acompanhamento,

monitoramento, avaliaÉo e desligamento das famílias e indivíduos nos serviços de

protêÉo social básica da rede socioassistencial referenciada ao CRAS;

Vll - Promover a articulação entre serviços, traníerência de renda e benefícios

socioassistenciais na área de abrangência do CRAS;

Vlll - Definir, junto com a equipe técnica, os meios e as ferramentas teórico-

metodológicos de trabalho social com famílias e dos serviços de convivência;

lX - Contribuir para avaliaÇão, a ser feita pelo gestor, da eÍicácia, eficiência e impactos

dos programas, serviços e projetos na qualidade de vida dos usuários;

X - Efetuar ações de mapeamento, arTiculação e Wtencializaçáo da rede

socioassistencial no territóno de abrangência do CRAS e fazer a gestâo local desta

XV - Planejar e coordenar o processo dê busca ativa no território de abrangência do

CRAS, em consonância com diretrizês da Secretaria de Assistência Social;

xvl - Participar das reuniÕes de planejâmento promovtdas pela secretaria de

Assistência social (do município ou do DF), contribuindo com sugestões estratégicas

para a melhoria dos sêrviços a serem prestados;

XVI - Participar de reuniões sistemáticas na Secretaria Municipal, com presença de

coordenadores de outro(s) CRAS (quando for o caso) e de coordenado(es) do

CREAS (ou, na ausência deste, de representante da proteÉo especial);

xvll - Executar outras tarefas relacionadas com o cargo, a critério do superior.

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneraçáo pêlo PreÍeito Municipal;

c) Possuir Nível Superior, preÍerencialmente em Assistência

Antropologia, Pedagogia, Sociologra ou Psicologia.

Requisitos Básicos:

Social,
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Jomada dê Trabalho:

40 (quarenta) horas semanal - DedicaÉo Exclusiva

Vêncimênto:
cc4
TITULO DO CARGO

COORDENADOR A il DO CREAS( ) I

Oêscrição Detalhada;

l- Conhecimento da rede de proteção socioassistencial, das demais políticas
públicas e órgãos de defesa de direitos, do têrritório;
ll - Habilidade para comunicaÉo, coordenação de equipe, media@o de conflitos,

organização de informações, planejamento, monitoramento e acompanhamento de

serviços;
lll - Articular, acompanhar e avaliar o processo de implantaÉo do CREAS e seu (s)

serviço (s), quando for o caso;

lV - Coordênar as rotinas administrativas, os processos de trabalho e os recursos

humanos da Unidade;
V - Participar da elaboraçáo, acompanhamento, implementaÉo e avaliaÉo dos

Íluxos e procedimentos adotados, visando garantir a eÍetivaSo das articulaçôes

necessárias;
Vl - Subsidiar e participar da elaboração dos mapeamentos da área de vigilância

socioassistencial do órgão gestor de Assistência Social;

Vll - Coordenar a relaÇáo cotidiana entre CREAS e as unidades referenciadas ao

CREAS no seu território de abrangência;
Vlll - Coordenar o processo de articulaÉo cotidiana com as demais unidades e

serviÇos socioassistenciais, especialmente os CRAS e Serviços de Acolhimento, na

sua área de abrangência;
lX - Coordenar o processo de articulação cotidiana com as demais políticas públicas

e os órgãos de defêsa de direitos, reconêndo ao apolo do órgão gestor de Assistência

Social, sempre que necessário;
X - Definir com a equipe a dinâmica e os processos de trabalho a serem

desenvolvidos na Unidade;
Xl - Discutir com a equipe técnica a adoção de estratégias e ferramentas teórico-

metodológicas que possam qualiÍicar o trabalho;
Xll - Definir com a equipe os critérios de inclusão, acompanhamento e desligamênto
das famílias e indivÍduos nos sêrvtços ofertados no CREAS;

§ggg: Prefeiturá do iruniclpio de Nova Mamoré-RO - Gabihete- E-mail: gabinete@novâmamore.ro.gov.br
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Xlll - Coordenar o processo, com a equipe, unidades referenciadas e rede de

articulação, quando for o caso, do fluxo de entrada, acolhida, acompanhamento,

encaminhamento e desligamento das famílias e indivíduos no CREAS;
XIV - Coordenar a execução das ações, assegurando diálogo e possibilidades de
participação dos profissionais e dos usuários;

XV - Coordenar a oferta e o acompanhamento do (s) serviço (s), incluindo o

monitoramento dos registros de informações e a avaliação das ações desenvolvidas;

XVI - Coordenar a alimentação dos registros de informação e monitorar o envio

regular de informações sobre o CREAS e as unidades referenciadas, encaminhando-
os ao órgão gestor;

XVll - Contribuir para a avaliação, por parte do órgão gestor, dos resultados obtidos

pelo CREAS;
Xvlll - Participar das reuniões de planejamento promovidas pelo órgão gestor de

Assistência Social e representar a Unidade em outros espaços, quando solicitado;

XIX - ldentificar as necessidades de ampliação do RH da Unidade e/ou capacitaçao

da equipe e informar o órgão gestor de Assistência Social;

XX - Coordenar os encaminhamentos à rede e seu acompanhamento.
XXI - Executar outras tarefas relacionadas com o cargo, a critério do superior.

Requisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal;

c) Possuir Nível Superior, preferencialmente em Assistência
Antropologia, Pedagogia, Sociologia ou Psicologia.

Social,

Jomada de o:

40 (quarenta) horas semanal - Dedicação Exclusiva

Vencimento
cc4

GERENTE DE GESTÃO DE TRANSPORTE E LOGíSTICA

Descrição Detalhada:

| - Executar o controle, conservação e manutenção da limpeza das viaturas,

responsabilizando-se pela regularidade da documentação dos veículos oficiais;

ll - Providenciar o abastecimento e lubrificação, bem como a execuç;ão de reparos

mecânicos e elétricos nos veículos oficiais;
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lll - Controlar a ficha diária de cada veículo, com anotação de todos as ta

Vlll - Executar outras tarefas relacionadas com o cargo, a critério do superior

refas

Requisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeaçáo e exoneraçáo pelo PreÍeito Municipal;

c) Possuir NÍvel no Mínimo Nível Médio.

Jomada de Trabalho:

40 (quarenta) horas semanal - Dedicação Exclusiva

Vencimento:
cc-5

Descrição Detalhada:

l- Realizar o controle e o levantamento patrimonial, mantendo seu cadastro e

tombamento atualizado, de acordo com as normas técnicas estabelecidas, em

conjunto com a Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMASC,

em todas as instituições, unidades técnico-administrativas, vinculados à SEMUASC;

ll- Receber, conferir, atmazenar, conservar e distribuir o material de consumo, assim

como bens permanentes, de acordo com a Sua finalidadê e oS cntérios estabelecidos

pela SEMASC;
lll - Manter o ambiente do Almoxarifed o-Gerel da SEMASC em condições

adequadas à boa conservação do mateíal armazenado;

TULO

GERENTE De plrRtuôruto e elrvt

CARGO

XARIFADO
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realizadas, bem como a quilometragem percorrida ê o consumo de combustíveis e

lubrificantes;
lV - Apurar as causas de acidentes com veículos oÍiciais, por meio de sindicâncta, e

propor abertura de inquérito administrativo, a critério da autoridade superior,

considerando a gravidade do evento, bem como registrar a ocorrência junto ao

DETRAN e à Polícia Civil;

V - Organizar a escala de plantáo dos motoristas, bem como plano de atendimento

das atividades a serem executadas;
Vl - Executar, em geral, os demais atos e medidas relacionados com suas finalidades,

inclusive quanto ao preparo de expedientes próprios;

Vll - Conhecimento básico êm informática habilidade em digitaÉo e capacidade de

trabalhar em equipe;
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lV - Viabilizar o transporte dos materiais, com segurança, êm todas as ins tituições,

unidades técnico-administrativas, vinculadas à SEMASC, conforme cronograma e

mêmorandos autorizados pela Diretoria Administrativa;

V - Enviar, periodicamente, à Gerência de Compras, Contratos e Convênios os

rnapas demonstrativos dos materiais recebidos, mediante a apresentação de notas

fiscais;
Vl - Controlar a transferência de mobiliário entre as instituições, unidades técnico-

administrativas vinculadas à SEMASC;

vll - responsabilizar-se pela adequada destinaçáo do material de sucata das

instituições, unidades técnico-administrativas, vinculadas à SEMASC, executando a

"baixa" no cadastro e tombamento destês,

Vlll - realizar o levantamento da demanda de bens de consumo e'permanentes da

SÉMUTAS, a fim dê planejar, junto às Gerências de Compras, Contratos e Convênios

e de Planejamento e Ações Articuladas, as futuras aquisições;

lx - Analisar a qualidade dos materiais e equipamentos a serem recebidos,

observando o parecer técnico (amostras) aprovado no ato da compra, conÍerindo as

êntregas de acordo com a nota fiscal e nota de empenho;

x- Responsabilizar-se pelo controle de entradas e saídas dê materiais, permanentes

e de consumo, doados e adquiridos pela SEMASC, mantendo registro destes êm

sistema próprio bem como pela emissáo de relatório contábil/financeiro para

fêchamento do inventário;

xl - exercer outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções que lhe

forem atribuídas pelo Dirêtor dê AdministraÉo e Finanças;

Xll - Conhecimento básico em informática habilidade em digitaçáo e cápacidade de

trabalhar em equiPe;

Xlll - Executar outras tarefas relacionadas com o cargo, a critério do supenor

Requisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal;

c) Possuir Nível no Mínimo Nível Médio

40 (quarenta) horas semanal - Dedicação Exclusiva
Jomada de Trabalho:

Vencimênto:
cG-5

CARGOTULO
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Descrição Detalhada:

| - Gerenciar e Assessorar as atividades administrativas relativas ao Centro do ldoso;

ll - Propor e manter a organização da inÍraestrutura fÍsica do Centro do ldoso de Nova

Mamoré;
lll - Apoiar e assessorar campanhas educativas e preventivas desenvolvidas pela

Secretaria de Assistência Social, conforme plano de ação da Secretaria;

lV - Assessorar os movimentos sociais na perspectiva de identificaçáo de demandas,

fortalecimento do coletivo, formulação de estratégias para defesa e acesso aos

direitos;
V - Acompanhar e controlar entradas e saídas de materiais permanêntes e de

crnsumos pertencentes ao Centro do ldoso;

Vl - Propiciar um clima organizacional satisfatório, por meio de atividades de

interaÉo e lazer entre os idosos;

Vll - Auxiliar semanal no controle de prodúos para atendimentos aos idosos;

Vlll - Executar outras tarefas relacionadas com o cargo, a critério do superior.

Rêquisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefêito Municipal;

c) Possuir Nível no Mínimo NÍvel Médio.

Jomada dê Trabalho:

40 (quarenta) horas semanal - Dedica@o Exclusiva

Vêncimento:
cc-5

TiTULO CARGO

GERENTE DO CAD.ÚNICO

Dêscrição Detalhada:

| - Realizar cadastramento ê a atualizaÉo cadastral das Íamílias.;

ll - Garantir equipe e infraestrutura adequadas para a realiza$o dessas atividades e

primar pelos processos de capacitação que garantem a qualidade das informações;

lll - Promover ações que viabilizem a gestão lnter setorial, na esfera muntcipal;

lV - Promover ações de sênsibilizaÇáo e articulaçáo com os gestores municipais;

V - Apoiar e estimular o cadastramento ê a atualizaçáo cadastral pelo Município;

Vl - Buscar parcerias com órgáos e instituições govemamentais e não

govêrnamentais, para oferta dos programas sociais complementares;

ll - Promover em articulação com outras Políticas Públicas, o acompanhamento do

cumprimento das condicionalidades;
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Vlll - Articular atividades de capacitação que subsidiem o trabalho da equipe na

gestão e operacionalização do Cadastro Único e Programa Bolsa Família,

lX - Receber e tratar denúncias de irregularidades;

X - Elaborar relatórios;
Xl - Executar outras tarefas relacionadas com o cargo, a critério do superior.

itos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal;

c) Possuir Nível no Mínimo Nível Médio.

Jornada de Trabalho:

40 (quarenta) horas semanal - Dedicação Exdusiva

Vencimento:
cc-5

RSSeSSOn tRt rÉCrutCO entt CeSrÃO oe COruSeurO oR SenaRSC

Descrição Detalhada:

| - Realizar estudos e pesquisas necessárias ao embasamento pedagógico dos

pareceres dos membros do Conselho;

ll - Assessorar as comissões dos conselhos municipais da Secretaria Municipal de

Assistência Social;
lll - Desincumbir - se das tarefas que lhe forem atribuídas pelo presidente do

Conselho;
lV - Participar e opinar nas sessões do Conselho, quando convocado, sem direito a

voto;
V - Atender as solicitações de informações dos conselheiros, fornecendo pareceres

por escritos, Sempre que solicitados, dentro dos prazos concedidos.

Executar outras tarefas relacionadas com o cargo, a critério do superior

Requisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal;

c) Possuir Nível no Mínimo Nível Médio.

Jomada de Trabalho:

40 (quarenta) horas semanal - Dedicação Exclusiva

Vencimento:
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TITULO DO CARGO

ASSESSOR (A} TÉCNICO PEDAGOGICO SOCIAL

Descrição Detalhada:

I - Planejar, ministrar aulas, oficinas, encaminhar, orientar famílias, grupos e

coordenar atividades pedagógicas, além de acompanhar toda a evolução de seus
educandos;
ll - Realiza frequentemente relatórios de presença nas atividades e relatórios de
evoluÉo e progresso de seus alunos para apresentar a seus superiores. Também
deve estar sempre atento ao comportamento social dos mesmos;
lll - Exerce sua função em ambientes que prestam serviço para pessoas em situação
de vulnerabilidade, podendo ser crianças, jovens, adultos ou idosos;
lV - Atuar em conjunto com assistentes sociais e psicólogos, visando a reintegração
social através de suas atividades educativas;
V - Desenvolver outras atividades afins, no âmbito de sua competência;
Vl - Executar outras tarefas relacionadas com o cargo, a critério do superior.
Requisitos Básicos;

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal;

c) Possuir Nível Superior, preferencialmente em Pedagogia

Jornada de Trabalho:

40 (quarenta) horas semanal- Dedicação Exclusiva

Vencimento:
cc6
TITULO DO CARGO

ASSESSOR (A) TÉCNICO EM ENTREVISTA E DIGITACÃO

Descrição Detalhada:

I - Responsável por receber as Íamílias;
ll - Agendar as entrevistas, entrevistar (nos postos de atendimento e na residência
da família, em casos de visita domiciliar) e digitar os dados coletados no Sistema de
Cadastro Unico;
lll - Possuir boa caligrafia, atendimento ao público, conhecimento básico em
informática habilidade em digitação e capacidade de trabalhar em equipe.;
lV - Organizar, conferir arquivos e formulários;
V - Executar outras tarefas relacionadas com o cargo, a critério do superior.
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Rêquisitos Básicos:

a) ldade mínima de í8 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal;

c) Possuir Nível Médio.

40 (quarenta) horas semanal - DedicaÉo Exclusiva
Jomada de Trabalho:

Vencimento:
cc-5

Descrição Detalhada:

| - Ouvir queixas e reclamações sobre Situações que ameacêm ou violem os direitos

de crianças e adolescentes;
ll - Acompanhar a situação do atendimento às crianças e adolescentês na sua área

de atuação é identificar possíveis âmeaças ou viola@es de direitos;

| - cuidados básicos com crianças e adolescentes, tratar dos abrigados com afeto,

respeito, impor limites e promover atividades para estimular a disciplina e autonomia;

ll - Auxiliar à criança e ao adolescente para lidar com sua história de vida,

fortalecimento da autoestima e construçáo da identidade;

lll - Organizaçáo do ambiente, do espaço físico e atividades adêquadas ao grau de

desenvolvimento de cada criança ou adolescente;

lV - Pesquisar e elaborar atividades de acordo com as necessidades dos educandos

e com as faixas etárias e outras atividades referentes ao cargo;

V - Acompanhar os menores abrigados ao médico, escolas, terapias ocupacionais,

banho, higiene pessoal (escovação dental, banhos), deveres de escolas, acompanho

em realização de exames laboratoriais e internações hospitalares;

Vl - Conhecer o Estatuto da Criança e do Adolescente;

Vll - Participar de atividades de capacitação;

Vlll - Executar outras tareÍas relacionadas com o cargo, a critério do superior'

TITULO

ASSESSO R ÍA) TÉCNICO DA

CARGO

LECENTERIANCA E DO ADO

Requisitos Básicos.'

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal;

c) Possuir no Mínimo Nível Fundamental.

Jomada de Trabalho:

40 (quarenta) horas semanal - Dedicação Exclusiva
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Vencimento
cc€
ÍÍULo Do cenco
ASSESSOR (A) ASSISTENTE DE CUIDADOR

Descrição Detalhada:

| - Preparar e distribuir as refeições, limpeza do ambiente, higienização dos móveis,

equipamentos e utensílios do abrigo institucional;
ll - Desempenho de atividades de copa e cozinha;

lll - Organizaçáo do ambiente da casa;
lV - Auxiliar às funções do cuidador institucional;
V - Executar outras tarefas relacionadas com o cargo, a critério do superior.
Requisitos Básicos;

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal;

c) Possuir no Mínimo Nível Fundamental.

Jomada de Trabalho:

40 (quarenta) horas semanal- Dedicação Exclusiva

Vencimento:
cc{
m
ASSESSOR (A) ASSISTENTE DE IDOSO

Descrição Detalhada:

l-Auxiliaro idoso arcalizil sua higiene pessoal, realizando a troca de fraldas, dando

banho e escovando os dentes;
ll - Fazer companhia ao idoso, proporcionando atividades que o entretenham e
tragam bem-estar e alegria, como conversar, €minhar, realizar trabalhos manuais,

tomar sol etc.;

lll - Ministrar as medicações necessárias de acordo com a dosagem e com os

horários definidos pelo médico do idoso;
lV - Ajudar o idoso com suas atividades domésticas, ajudando, inclusive, na hora de
preparar e servir as refeições;
Y - Zelar para que o ambiente no qual estará o idoso se mantenha limpo e
organizado, prevenindo acidentes e proporcionando qualidade de vida;

/ffi\
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Vl - Garantir o bem-estar do idoso de um modo geral, sendo vigilante para que ele
se mantenha confortável, bem alimentado, devidamente medicado, e estimulando
para que, ao mesmo tempo, mantenha sua autonomia;
Vll - Executar outras tarefas relacionadas com o cargo, a critério do superior.
Requisitos Básicos;

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal;

c) Possuir Nível Médio.

Jomada de Trabalho:

40 (quarenta) horas semanal- Dedicação Exclusiva

Vencimento:
cc{
TITULO DO CARGO

MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR

Descrição Detalhada:

| - Atender as crianças e adolescentes nas hÍpóteses previstas nos arts. 98 e 105,

aplicando as medidas previstas no art. '101, I a Vll;
ll - Atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no
ai,. 129,1 a Vll;
lll -Promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:
a) Requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social,
previdência, trabalho e segurança;
b) Representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento
injustificado de suas deliberações.
lV - Encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração

administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente;
V - Encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;
Vl - Providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as previstas

no art. 101, de I a Vl, para o adolescente autor de ato infracional;
Vll - Expedir notificações;
Vlll - Requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente quando
necessário;
lX - Assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária para
planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;
X - Representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos
previstos no art. 220. § 30, inciso ll. da Constituicão Federal ;

/zffi\
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Xl - Representar ao Ministério Público para eÍeito das ações de perda ou suspensão
do poder familiar, após esgotadas as possibilidades dê manuten@o da criança ou do

adolescentê junto à fa
2009) Viqência
Xll - Promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de

divulgaÉo e treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em

cnanças e adolescentes. (lncluído pela Lei no 13.046. de 20'14)

mília natural. (Redacão dada oela Lei no 12.010. de

Requisitos Básicos.'

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Possuir Nível Médio;

c) E preciso ainda ter nacionalidade brasileiÍa, ter idade igual ou superior a 21

anos, além de estar em dia com a Justiça Eleitoral e em pleno exercício dos

direitos polÍticos. Após a comprovação dessas informações e da aprovação
no exame, será possível o registro da candidâtura, que é individual. Quem irá

definir os próximos conselheiros tutelares é a populaçáo, por meio do voto

direto e secreto.
Jomada de Trabalho:

40 (quarenta) horas semanal - Dedicação Exclusiva

Vencimento:
CC-4

CARGO

SECRETÁRO íA) MUNICI PAL DE MEIO AMBIENTE

Descrição Detalhada:

l- Formular políticas e diretrizes de desenvolvimento ambiental para o Município;

ll - Planejar e implêmentar de forma colegiada ações que visem à proteÉo,

recuperação, conservação e melhoria da qualidade ambiental do Município;

lll - Promover açôes de fiscalização, monitoramento e licenciamento ambiental de

atividades e/ou emprêêndimentos considerados potencialmente poluidores ou

aqueles quê possam causar qualquer degradação ambiental no município de Nova

Mamoré;
lV - Execução de plano, programas, projetos e ações voltadas para o
desenvolvimento local sustentável;

§gdg: Prêfeitura do [runicípio de Nova Mamoré-RO - Gabinete- E-mail: Oabinete@novamamore.ro.gov.br
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V - Garantir a participação da comunidade, no processo de gestão ambiental,

assegurando a representação de todos os segmentos sociais no planejamento da

política ambiental do Município;
Vl - ldentificação e divulgação de mecanismos, instrumentos e incentivo para a

atração de formas sustentáveis de produção;

Vll - Participação em fóruns, debates, conferências que envolvam temas
relacionados ao meio ambiente;
Vlll - Monitorar as transformações do meio ambiente, a fim de propor correções às

ocorrências que modifiquem ou possam modificar os padrões tecnicamente
desejáveis à manutenção da saúde, da segurança e da qualidade de vida da
população;

lX - Estimular o desenvolvimento de estudos e pesquisas de caráter científico,

tecnológico, cultural e educativo, objetivando a produção de conhecimento e a

difusão de uma consciência de preservação ambiental;
X - Promover açôes de Educação Ambiental a nível formal e não formal, objetivando
a participação ativa da comunidade escolar e população em geral na defesa do meio

ambiente;
Xl - Exercer o poder de polícia, no âmbito de sua competência;
Xll - Realizaçáo do diagnóstico e zoneamento ambiental do município, visando ao

seu desenvolvimento sustentável;
Xlll - Outras atribuições correlatas.
Requisitos Básicos:

a) ldade mínima de'18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal,

c) Formação no mínimo nível médio e experiência na administração pública.

Jomada de Trabalho:

40 (quarenta) horas semanal- Dedicação Exclusiva
Vencimento:
SUBSíDlo

TITULO DO CARGO

COORDENADOR (A} DE SANEAMENTO BASICO MUNICIPAL

Descrição Detalhada:

| - Fiscalizar as atividades de execução do Planejamento de Saneamento Básico
Municipal, bem como proletos de edifica@es para finalidades afetas à sua área de
atuação, projetos de saneamento por meio de rede de esgoto;

ln"çw
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tt - prestar consultoria e assessoria na elaboração e na execuçáo dos estudos e

projetos de saneamento e tratamento de esgoto;

lll - Realizar estudos de oÍçamento, planilha orçamentária e dê viabilidade econômica
para êxecução de projetos de saneamento básico, incluindo, dentÍe outros, de rede

de esgoto e do sêu tratamento;
lV - Apresentar em seus estudos de orçamentos e de viabilidade econÔmica

desenhos técnicos, bem como avaliar àqueles apresentados por tereêiros emitindo

relatório de aprovação;
V - Elaborar e analisar planos dê açáo, acompanhando, fiscalizando e apoiando

tecnicamente os programas, projetos e demais atividades ligadas à gestão ambiental;

Vl - Elaborar, implantar e monitorar programas de qualidads ambiental;

Vll - Desenvolver e executar planos e programas relacionados à proteÇão dos

rêcursos hÍdricos, qualidade do ar, coleta/transporte, tratamento e dêstinação final

de resíduos sólidos e controle da poluição ambiental;

Vlll - Acompanhar e orientar equipes de trabalho nos procedimentos inêrentes aos

serviços.
lX - Reestruturar o Plano Municipal de Saneamento Ambiental;

X - Elaborar Plano de Operação e Monitoramento da Estação de Tratamento de

Esgoto;
Xl - Analisar projetos de redes e Sistemas dê abastecimento de água e coletores dê

esgoto sanitário, elaborados por particulares, para loteamentos ou parcelamentos,

conjuntos habitacionais, indústria e comércio;

Xl - Participar de comissÕes, grupos de trabalho ou de estudos, quando designado

por seu superior hierárquico;

Xll - Eventualmente, se habilitado, dirigir veículo automotor estrltamente no

desempenho de suas funções;

Xlll - Desempe nhar as demais atividades que lhe forem confiadas

Jomada de Trabalho:

40 (quarenta) horas semanal - Dedicação Exclusiva

Vencimento:
cc-2

LO DO CARGO
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GABINETE DO PREFEITO

Requisitos Básicos:

a) ldade mÍnima de 18 anos,

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal,

c) Formaçáo no Nível Superior em Engenharia Ambiental e/ou Sanitarista.
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Descrição Detalhada:

I - Executar as ações e Assessorar o Secretario(a) nas atividades correlatas às

suas atribuições, ou por ele delegadas;

ll - Conceder licenças, autorização e fixar limitações administrativas relativas ao

meio ambiente;
lll- Propor a aplicação das penalidades cabíveis as atividades ou

empreendimentos que infringirem a legislação ambiental;

lV - Autorizar, sem prejuízo de outras licenças cabíveis, o cadastramento e a
exploração de recursos minerais;
V - Regulação, controle, fiscalizaÉo, licenciamento e auditoria ambiental;

Vl - Monitoramento ambiental;
Vll - Gestão, proteção e controle da qualidade ambiental;

Vlll - Ordenamento dos recursos florestais e pesqueiros;

lX - Conservação dos ecossistemas e das espécies neles inseridas, incluindo seu

manejo e proteção; e
X - Não havendo motorista disponível no momento, em caráter excepcional, e

devidamente habilitado, dirigir veículos do Município para o estrito cumprimento das

atribuições do cargo
Requisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal,

c) Formação no Mínimo Nível Médio.

Jomada de Trabalho:

40 (quarenta) horas semanal - Dedica$o Exclusiva

Vencimento:
cc4

DIRETOR (A} DE CONTROLE E POLUICÃO AMBIENTAL

Descrição Detalhada:

| - Propor políticas e planos e estratégias nos temas relacionados com.

a) a gestão ambiental urbana;
b) a gestão e o gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os resíduos

perigosos;

c) os passivos ambientais e as áreas contaminadas;

w /6\
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d) a prevenÉo, o controle e o monitoramento da poluição;

e) a gestão ambientalmente adequada das substâncias químicas e dos
produtos perigosos;

0 a qualidade do ar;

g) os critérios e os padrões de qualidade ambiental;

h) Operacionalizar o lixão e aterro sanitário do município;

i) não havendo motorista disponível no momento, em caráter excepcional, e

devidamente habilitado, dirigir veículos do tvlunicípio para o estrito

cumprimento das atribuiçóes do cargo.

Requisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal;

c) Formação no Mínimo Nível Médio.

Jomada de Trabalho:

40 (quarenta) horas semanal - Dedicação Exclusiva

Vencimento:
cc4
Í-rrulo Do cARGo
DIRETOR (A) DE ARBORIZAÇÃO E PROTECÃO DE AREAS VERDES

Descrição Detalhada:
| - Executar a política de preservação ambiental e de proteção das reservas naturais,

dos mananciais hídricos e de proteção ao solo, no combate às erosões e na formação

de reservas renováveis ou de florestas de manejo, por conta do Município ou de

terceiros;
ll - Elaborar, e executar políticas públicas no âmbito da fiscalização ambiental no

Município.
lll - Dirigir, coordenar, supervisionar e controlar as atividades no âmbito geral da

Diretoria;
lV - Sugerir políticas e diretrizes pertinentes ao sistema de sua jurisdição ou sob sua

responsabilidade;
V - Não havendo motorista disponível no momento, em caráter excepcional, e
devidamente habilitado, dirigir veículos do Município para o estrito cumprimento das

atribuições do cargo.
Requisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal,

Prefeitura do Município de Nova Mamoré-RO - Gabinete- E-mail: gab inete@novamamore. ro. gov.br
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c) Formação no Mínimo Nível Médio.

Jomada de Trabalho:

40 (quarenta) horas semanal - Dedicação Exclusiva

Vencimento:
CC.4

GERENTE (A) DE VISTORIA AMBIENTAL

Descrição Detalhada:

| - Fiscalizar o planejamento, execução e controle das atividades ambientais;

ll - Fazer cumprir a legislação de preservação e defesa do meio ambiente e cooperar

na fiscalização dos serviços públicos, patrimônio municipal e aplicação da legislação

pertinente;

lll - Promover a execução de visitas de vistorias ambiental;

lV - Efetuar vistorias permanentes ou periódicas com a finalidade de garantir a

preservação e defesa do meio ambiente,

V - Proceder em lançamentos não tributários;

Vl - Executar outras atividades afins.

Requisitos

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal,

c) Formação no Mínimo Nível Médio.

Jomada de Trabalho:

40 (quarenta) horas semanal - DedicaSo Exclusiva

Vencimento:
cc-5

ASSESSOR (A) TÉCNICO DE EDUCAÇÃO AMBTENTAL

Descrição Detalhada:

| - Observa e fazer respeitar a correta aplicação da legislação ambiental vigente;

ll - Fiscalizar os prestadores de serviços, os demais agentes econômicos, o poder

público e a população em geral no que diz respeito às alterações ambientais,

conforme o caso, dee,orrentes de seus atos;
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lll - Revisar e lavrar autos de infração, notificação e aplicar multas em decorrência
da violação à legislação ambiental vigente;
lV - Requisitar, aos entes públicos ou privados, sempre que entender necessário, os

documentos pertinentes às atividades de controle, regulação e fiscalização;

V - Programar e supervisionar a execução das atividades de controle, regulação e

flscalização na área ambiental;
Vl - Analisar e dar parecer nos processos administrativos relativos às atividades de

controle, regulação e fiscalização na área ambiental;

Vll - Apresentar propostas de aprimoramento e modificação dos procedimentos de

controle, regulação e fiscalização na área ambiental;

Vlll - Apresentar propostas de adequação, aprimoramento e modificação da

legislação ambiental do ttíunicípio;

lX - Verificar a observância das normas e padrões ambientais vigentes;

X - Proceder a inspeção e apuração das irregularidades e infrações através do

processo competente;
Xl - lnstruir sobre o estudo ambiental e a documentação necessária à solicitação de

I icença de regul arizaçáo ambiental ;

Xll - Emitir laudos, pareceres e relatórios técnicos sobre matéria ambiental;

Xlll - Executar outras tarefas correlatas.

XIV - Exercer o poder de polícia no âmbito de suas atividades
Requisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal,

c) Formação no Nível Superior em Engenharia Ambiental e/ou Gestão

Ambiental.

Jomada de Trabalho:

40 (quarenta) horas semanal - Dedicação Exclusiva

Vencimento:
cc4
TíÍur-o oo êAnoo
ASSESSOR ÍAI TÉCNICO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS

Descrição Detalhada:

| - Monitorar projetos, industrialização, comércio, instalação e manutenção de

equipamentos, aparelhos e instrumentos destinados ao controle de atividades
poluidoras;
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ll - Monitorar pêssoa jurídica que preste consultoria na so

ecológicos e ambientais no Município;

lll - Auxiliar a secretaria na solução de problemas ecológicos e ambientais,

apresentados no MunicíPio;

lv - Prestar assistência técnica do Município no controle das atividades

potencialmente poluidoras;

V - Promover a realização e atualizaçáo do diagnóstico e relatório sobre a qualidade

do meio ambiente e dos recursos naturais do municÍpio,

Vl - Não havendo motorista disponível no momênto, em caráter excepcional, e

devidamênte habilitado, dirigir veículos cto Município para o estrito cumprimento das

luçáo de problemas

atribuiÇÕes do cargo
Requisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal,

c) FormaÉo no Nível Superior em Engenharia Ambiental ê/ou Gestão

Ambiêntal.

Jomada de Trabalho:

40 (quarenta) horas semanal - Dedicação Exclusiva

Vencimento:
CC-4

Descrição Detalhada:

l- Coordenar o planejamento ê o acompanhamênto de programas e projetos,

consolidando os indicadores e analisando-os periodicamente de forma integrada,

participando da elaboraÉo e fiscalizando metas fixadas em contratos de

empreitadas e de gestão celebrados pela Administração Pública Municipal;

ll- coordenar e administrar as obras e empreendimentos dê infraestrutura de

responsabilidade do Município de Nova Mamoré;

lll- Gerênciar as políticas de transportes do Município;

lV- Promover a administração da limpeza pública;

V- Promover a administração da iluminaÉo pública;

Vl- Promover a administraÉo da conservação da malha viária do Município;

o de outras taÍefas e atividades inerentes ao cargo;

TULO DO CARGO

SECRE TÁR|O (A) MUNICIPAL DE o TURARAESTRUE INF

Vll- Responder pela execuçã
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Vlll - Planêjar, coordenar, fazer a supervisão, elaboraçáo de projetos e a execução
das obras viárias, de edificaçôes, por administração direta, indireta ou,

preferencialmente, contratada, mediante gestão de contratos, elaboraçâo de

projetos, construçáo, reforma, recuperação ou conservação de vias urbanas;

lX - Supervisionar a execução e a fiscalizaçáo das atividades de construÉo,
instalação, montagem, manutenção ou conservação dê pontes, galerias pluviais,

bueiros, guias, sarjetas e pavimentaçáo asfáltica nas vias urbânas e rurais do

Município;
X - ElaboraÇáo ou contratualizaçáo de projetos de obras públicas, definindo os

respectivos orçamentos ê indicação dos recursos financeiros necessários para

Íealizaçâo das despesas, bem como a verificação da viabilidade técnica para a

execuÉo de obras e a análise da conveniência e oportunidade para o interessê

público e do impacto no meio ambiente;

Xl - Fiscalizar o acompanhamento e a execução de obras públicas e serviços de

engenharia contratados por órgãos ê entidades da Prefeitura Municipal e a execução,

direta ou indireta, de obras de prevençáo, controle ou recuperação de erosões;

Xll - Fazer o levantamento e o cadastramento topográÍien, a elaboração ou

contratação de projetos técnicos indispensáveis às obras e aos serviços de

engenharia a serem realizados pela PreÍeitura Municipal ou por terceiros e a
manutençáo do arquivo técnico desses projetos e das obras realizadas ou

programadas;

Xlll - Fazer operaçáo, reparação, locação e manutenção de máquinas e

equipamentos da área de obras e de manutençâo e conservaÉo de vias urbanas;

XIV - Fazer a emissão de laudos de vistoía de conclusão de obras e serviços de

engenharia realizados por terceiros contratados pela Prêfeitura Municipal ou por suas

êntidades de AdministraÇão lndireta;

XV - Recomposifro ou a reposiçáo de pavimentaÉo asfáltica, mediante execução
própria ou contratada, de vias públicas danificadas em decorrência de obras

realizadas por terceiros, para instrução de processos de ressarcimento ao Tesouro

Municipal;
XVI - ExecuSo ou contratação do plano de paisagismo e arborização dos

logradouros públicos municipais;
XVll - Elaboração, contratação ou execuÉo de projetos para instituiÉo e

implantaÉo de monumentos e obras especiais e de urbanismo;

XVlll - Planejar, elaborar e a executar os projetos de administração, manutenÉo e

obras de conservação e preservação dos espaços públicos, como praças, jardins,

parques, áreas verdes, calçadas e outros bens pertencentes ao Município, em

articulaÇão com outros órgãos afins
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Requisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal,

c) Formação no Mínimo Nível Médio e experiência na administração pública

Jomada de Trabalho:

40 (quarenta) horas semanal- Dedicação Exclusiva

Vencimento:
suesíoro
TITULO DO CARGO

COORDENADOR (A) MUNICIPAL DE OBRAS

Descrição Detalhada:

| - Atribuições previstas, especialmente as relacionadas as obras públicas;

ll - Planejar a ordem cronológica da demanda de execuções das obras do município;

lll - Coordenar os estudos necessários ao planejamento e execução de obras de

engenharia e infraestrutura urbana;
lV - Fiscalizar as atividades relacionadas as execuções das obras públicas e garantir

a otimização dos resultados;
V - Promover e acompanhar os programas e projetos voltados às obras de

infraestrutura viária;
Vl - Desempenhar outras atribuições de cunho governamental, relacionadas às suas

atribuições;
Vll - Coordenar os serviços de manutenção preventiva e corretiva das instalações

zelando pelas instalações e infraestrutura;

Vlll - Liderar as equipes de trabalho de obra civil, senalheira, instalações prediais,

elétricas, hidráulicas e de jardinagem distribuindo tarefas para a equipe de acordo

com a programação e funçâo de cada membro, procurando garantir a qualidade das

tarefas e o cumprimento dos objetivos propostos;

lX - Planejar as manutençôes internas e controlar a qualidade dos processos e
seruiços;
X -Registrar e acompanhar as informações técnicas e administrativas;
Xl - Definir e otimizar os métodos de execução da manutenção interna;

Xll - Elaborar os procedimentos de trabalho e plano de manutenção para identificar

as deficiências operacionaÍs e funcionais;
Xll - Realizar o controle de documentação pertinente a sua área de atuação;

Xlll - Solucionar problemas com agilidade e rapidez para não atrasar o proGSSo

internos;
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XIV - Visitar fabricantes e parceiros para conhecer equipamentos e

atualizadas no mercado de trabalho;

XV - Realizar outras atividades correlatas da função

boas práticas

Rêquisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos,

b) Livre nomeação e exoneração pêlo Prefeito Municipal,

c) Formação no MÍnimo Nível Médio e experiência na administração pública

40 (quarenta) horas semanal - DedicaÉo Exclusiva
Jomada dê Trabalho:

Vencimênto:
cc-2

TULO CARGO

Descrição Dêtalhada:

l- Desenvolver atividades de coordenar, supervislonar, monitorar, orientar o

desenvolvimênto dos trabalhos na unidade organizacional que dirige;

ll - Avaliar os métodos necessários para assegurar a melhoria contínua das

atividades realizadas;
lll - Definir as metas e acompanhar os resultados produzidos;

lV - Preparar despachos e atos normativos;

V - Elaborar as pautas de rêunióes dos órgãos de administração ou execução;

vl - Produzir informações quê sirvam de base à tomada de decisões dos órgãos

municipais; Coordenar a execução de programas do órgáo;

Vll - Coordenar a execuçâo de projetos do órgão;

vlll - coordenar a execução de atividades de órgãos ou conjunto de unidades

administrativas do órgáo;

lX - Verificar o controle e utilização dos bêns do Município;

X - Organizar o procêsso de atribuiso de tarefas no âmbito da unidade

organizacional que dirige,

xl - Elaborar rotinas de trabalho que visem o apeíeiçoamento e o desenvolvimento

das atividades da Secretaria;
Xll - Controlar e acompanhar a execução do plano rodoviário municipal;

Xlll - coordenar a manutenção, guarda, conservação e recuperação do equipamento

rodoviário da municiPalidade;
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XIV - Determinar a desinfestação dos veículos e equipamentos utilizados na limpeza
pública e determinar a periodicidade;

XV - Promover a execução e conservação de obras rodoviárias, tais como estradas,
caminhos, pontes e bueiros, observando o planejamento de obras bem como as
diretrizes esta belecidas;
XVI - Determinar a realização de obras públicas, dentro de esquemas gerais das
diretrizes estabelecidas pelo Chefe do Poder Executivo;
XVll - Orientar a elaboração de projetos e orçamentos referentes às obras públicas

municipais e superintender sua execução;
Xvlll - Determinar a execução de desenhos, projetos, mapas, plantas e gráficos

necessários ao desenvolvimento dos serviços;
XIX - Supervisionar, os trabalhos topográficos necessários aos serviços de obras
públicas de engenharia do Município;
XX - Promover a execução de vistorias que se tornarem necessárias aos processos
em que tenha de proferir despachos;
XXI - Supervisionar a execução de obras custeadas pela contribuiçao de melhoria;

XXll - Estabelecer e coordenar os padrões de qualidade e eficiência dos serviços a

serem desenvolvidos pelos órgãos sob sua direção;
XXlll - Exercer outras atividades compatíveis com a fun$o.
Requisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeaçáo e exoneração pelo Prefeito Municipal,

c) Formação no Mínimo Nível Médio e experiência na administração pública

Jomada de Trabalho:

40 (quarenta) horas semanal- Dedicação Exclusiva

Vencimento:
cc-2

TITULO DO CARGO

DIRETOR ÍAI DE DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVICOS PÚBLICOS

Descrição Detalhada:

| - Orientar, coordenar e executar as atividades concernentes a manutenção,
conservação e abertura de vias urbanas, logradouros e estradas vicinais;
ll - lnspecionar os sistemas de iluminação pública, comunicando à Secretaria todas
as irregularidades constatadas e inspecionando o serviço de energia elétrica no
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municÍpio de Nova Mamoré, lêvantando necessidades e acompanhando
programaSo;
lll - Executar os serviços de roçadas de terrenos baldios, êlaborar relatórios para

lançamento das respectivas taxas e multas, se for o caso;

lV - Promover a fiscaliza$o de obras e serviços executados para Prefeitura, seja

por Administraçáo Dirêta ou contratada dentro da sua área de atua$o;
V - Executar serviços de calçamento de ruas e avênidas seja pelo sistema asfáltico

ou de bloquetes,
Vl - Promover a manutenção e recuperação de máquinas, equipamentos e veículos

a sua disposição;
Vll - Elaborar controle e mapas de combustível, pêças € serviços, que estão à

disposição da secretaria, a fim de obter o desembolso anual por veículo;

Vlll - Manter o controlê dos serviços de engenharia realizados no exercÍcio, a fim dê

incorporar o relatório anual do Balanço Geral;

lX - Cabe ao Secretário da pasta gerir e acompanhar a execuçáo de fundos

municipais existentes ou que venham a ser criados e vinculados a Secretaria, de

acordo com os critérios e deliberações fixadas pelos respectivos Conselhos;

X - Executar e/ou Acompanhar todos os serviços inerentes à manutenção das

estradas vicinais seja com recursos próprios, sejam através de recursos oriundos do

Governo Estadual - FITHA;

xl - Mantêr equipe de plantáo para os casos emêrgenciais de interdição de êstradas,

bueiros ê/ou pontes evitando-se assim o isolamento de determinada área su.ieita às

alagaçóes sazonais;
Xll - Outras atividades correlatas.
Requisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal,

c) FormaÉo no Mínimo Nível Médio e experiência na administração pública

40 (quarenta) horas semanal - Dedicafro Exclusiva
Jomada de Trabalho:

Vencimento:
cc-3

Descrição Detalhada:

DIRETOR íA) OE DEPARTAM ECÂNICANTO DE OFICINA

CARG
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| - Coordenar a execução, revisáo e conserto de sistemas mecânicos, eletrônicos e
eletromecânicos de veículos em geral, máquinas pesadas, implementos tracionados,

bem como equipamentos estacionários, pertencênte a Frota Municipal;
ll - Coordenar a execuSo, montagem e desmontagem de bombas e comandos
hidráulicos de máquinas e dos veÍculos equipados com o reÍerido sistema;

lll - Executar manutenções em conjuntos de transmissão, suspensão, sistema de

alimentaÉo, seja mecânico ou eletrônico de motores a diesel, gasolina ou flex;

lV - Substituir peças avariadas;
V - Executar ajustes, bem como regulagens e pequenas soldas em estruturas físicas

dos veículos em geral;

Vl - F azer o preenchimento de formulários, imprêssos ou digjtâlizedos em gêrel'

apresentando informações como o tempo dedicado ao atendimento, bem como as

peças e o ferramêntal necessário ou, utilizado na execução de ordem de serviços;

Vll - Apresentar relações de peças devidamente formalizadas em formuláíos
impressos e digitalizados à coordenação imediata, para que seja providenciado o

pedido de compra;
Vlll - Emitir relatórios quando solicitado pela coordenação imediata, informando

criteriosamente as atividades desenvolvidas no período solicitado;

lX - Prestar esclarecimentos à coordenaÉo imediata, bem coÍno contribuir,

sugerindo, orientando e recomendando a todos os membros da sua equipe as

melhores técnicas acerca das atividades desempenhadas no trabalho,

X - Regular motores dê veículos, segundo orientação recebida;

Xl - Executar manutenção preventiva de veículos, máquinas pesadas, bombas e

aparelhos; Executar a lubrificaçâo de peças, feÍramentas e partes móveis de

motores, segundo orientaçôes recebidas da Frota Municipal;
Xll - Executar a substituição de pneus avariados e @nsertar câmaras de pneus

avariadas utilizando remendo de borracharia;

XIll - Coordenar a operaçâo de bombas de abastecimento de combustível,

XIV - Conduzir/dirigir veículos visando à realizaçáo de atendimentos externos;

XV - Manter e conservar os equipamentos que utiliza;

XVI - Manter o local de trabalho limpo e arrumado;

XVll - Executar outras atribuições aÍins.

RequÍsitos Básicos:

a) ldadê mínima de 18 anos;

b) Livre nomeaçáo e exoneração pelo Prefeito Municipal,

c) Formação no Mínimo Nível Fundamental com experiência em Mecânica
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Jomada de Trabalho:

40 (quarenta) horas semanal - Dedicafro Exclusiva

Vencimênto:
cc-3

AR

olneton tat oe oepanrnueruto nrtuuctpnt oE llumtHacÃo pÚgltca

Descrição Detalhada:

| - Receber e dar provimento às solicitações encaminhadas pela Coordenadoria de

Serviços de lnfraestrutura Urbana;
ll - Acompanhar e delegar rotinas e procedimentos operacionais internos ê extemos

às equipes de trabalho, nos períodos diumo e noturno;

lll- Executar as atividades de recuperação e manutençáo do sistema de iluminaÉo
pública, mediante a emissão de ordem de serviços;

lV - Realizar vistorias, in loco, para definir os procedimentos operacionais de

execução de serviços especiais:
V - Providenciar levantamentos ê acompanhamentos de dados para confecção de
projetos de iluminação;
Vl - Encaminhar os dados levantados à Coordenadoria de lnfraestrutura Urbana para

elaboração de relatórios a serem encaminhados para Diretoria de Serviços de

lnfraestrutura Urbana;
Vll - Delegar competências aos supervisores de pátio para que procêdam os devidos

remanejamentos nas equipes, conforme as demandas de serviço;

Vlll - Acompanhar o cumprimento das ordens dê serviço e respectivas respostas;

lX - Acompanhar escala mensal e de finais de semana de supervisores, eletricistas

e veículos;
X - Acompanhar, fiscalizar e atestar a execuçáo de obras e serviços de iluminação
pública realizada por terceiros, nos termos da lei;

Xl - PÍomover o controle do estoque junto ao Almoxarifado Municipal;

Xll - Controlar e relatar todo o material retirado do campo;

XIll - Recuperar: reatores, reles fotoelétricos, bases p/ relés, contactores, braços p/

luminárias, luminárias abertas e fechadas, quadros de comando e projetores;

XIV - Averiguar se os materiais utilizados para as devidas recuperações como:

fotocélulas, resistores de aquecimento, capacitores, ignitores, na recuperação
atendem as necessidades;
XV - Acompanhaí os serviços de solda em braços de luminárias e postes de feno;
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XVI - Efetuar a montagem de luminárias tipo

quadros de comando;

XVll - controlar e repassar todo o material (sem condiçóes de recuperaçáo) para o

depósito apropriado,
xvlll - Repassar ao Íundo-fixo, mediante pedido devidamente autorizado, todo o

matêrial recondicionado;
XIX - Encaminhar pedidos de compra de materiais, devidamênte chancelados e

assinados pelo coordenador de serviços de lnfraestrutura urbana, mediante

codiÍicaÇão dos matêriais a serem adquiridos para início do processo de compra pelo

setor competênte;
XX - Receber matêriais adquiridos e conferir as notas fiscais;

xxl - Efetuar a entrada e saída de materiais, bem como atestar a sua qualidade,

mediante aprovação dos técnicos da Diretoria;

xxll - Realizar balanços periódicos, visando garantir a exatidão do estoque de

materiais;
xxlll - Abastecer o fundo-fixo para liberaçáo dê material para as viaturas atendem

pétalas, luminárias omamentais,

ao Sistema de lluminaÉo Pública;

)«lV - Outras atividades correlatas.

Requisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal,

c) Formação no Mínimo Nível Fundamental com experiência em Administração

Pública.

Jomada de Trabalho:

40 (quarenta) horas semanal - Dedicaçáo Exclusiva

Vêncimento:
cca

Descrição Detalhada:

| - Programar, controlar e supervisionar a execução da manutenção preventiva da

frota de veículos e equipamentos da PreÍeitura;

ll - Mantêr controle de entrada, estadia e liberaçáo dos veículos e equipamentos que

VEíCU
DIRETOR íA) DE OEPARTAME ENTO DEECIMTROLE ETO DE CON

ÍproNAS DO MUNICOS E MÁOUI

LO oT

deram entrada no DePartamento;
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lll - Emitir relatórios sobre os trabalhos realizados pela Dirêtoria, para que os
mesmos sejam encaminhados ao Coordenador de Transporte e Trânsito;
lV - Coordenar o trabalho dos motoristas, fiscalizando o seu dêsempenho;
V - Providenciar a legalização dos veículos de propriedade da Prefertura;

Vl - Promover os serviços de conserva$o e manutenÉo de veículos e

equipamentos;
Vll - Rêgistrar as ocorrências com veículos, indicando as providências cabíveis,

Vlll - Manter o registro e o controle do consumo de combustÍveis e lubrificantes bem
como das despesas de manutençáo dos veículos;
lX - Zelat pelo cumprimento das normas internas relativas a transporte, bem como

das normas legais de trânsito;
X - Acompanhar o processo de aquisição de materiais e equipamentos;

Xl - Promover o acompanhamento da execu$o física e financeira dos contratos na

área de sua atuação;
Xll - Promover o acompanhamento e avaliação da execução dos convênios na área

de sua atuaÉo;
Xlll - Controlar e fiscalizar a frequência dos servidores lotados na Diretoria;

XIV - Zêlar pêlo bom desempenho dos servidores lotados na Diretoria, cobrando

funções e realizando treinamentos;
XV - Manter controle da documentação da frota e dos motoristas, observando as

questôes referentes ao licênciamênto dos veÍculos,
XVI - Estabelecer formas de controle da frota municipal, especialmente no que se

referir a quilomêtragem, consumo de combustível e lubriÍicantes e reposição de
peças;

XVll - Racionalizar o uso das máquinas e veículos oficiais, centralizando o controle

dos mêsmos;
XVlll - Orientar os operadores ê motoristas sobre a capacidadê dê cada
equipamento ou veículo, apurando as irregularidades cometidas;

XIX - Executar outras atividades que lhe forem atribuídas na área de sua

competência; e
XX - Desempenhar e cumprir as normas do Sistema de Controle lnterno.

Requisitos Básicos:

a) ldade mínima de '18 anos;

b) Livrê nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal,

c) Formação no Mínimo NÍvel Médio com experiência em Administração Pública

Jomada de Trabalho:

40 (quarenta) horas semanal - Dedicação Exclusiva
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Vencimento:
cc-3

DIRETOR (A) DE GARAGEM MUNICIPAL

Descrição Detalhada:

| - Fiscalizar a entrada e saída de pessoas e veículos do pátio da Garagem Municipal,

observando o movimento delas na portaria principal, procurando identificá-las e

registrando-as em formulários apropriados, visando manter a ordem e a segurança

dos funcionários, autoridades e visitantes;

ll - Verificar se a pessoa procurada está no prédio, utilizando o telefone, interfone ou

outros meios, para encaminhar o visitante ao local;

lll - Zelar pela higiene e manutenção das instalações, realizando o trabalho de

limpeza e remoção de resíduos, mantendo o local em condições adequadas de

utilização;
lV - lnspecionar o prédio da Garagem Municipal verificando as necessidades de

limpeza e reparos, solicitando providências para sua manutenção;

V - Auxiliar administrativamente e operacionalmente quando necessário, as chefias

quanto aos serviços a serem executados;

Vl - Auxiliar no atendimento telefônico e na Portaria.

Vll - Comunicar às chefias as dificuldades e problemas encontrados na execu$o dos

serviços que necessitem de parecer técnico;

Vttt - Redige relatórios, ofícios, memorandos e demais documentos relativos à sua

área de atuação;

lX - Zelar pelo material, equipamentos e ferramentas colocados sob sua guarda e

solicitar, quando necessário, a aquisição ou manutenção dos mesmos;

X - Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e

necessário ao exercício de suas atividades;

Xl - Fornecer suporte nas dependências da Garagem Municipal;

X ll - Executar outras atividades correlatas determinadas pelo superior imediato.

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal,

c) Formação no Mínimo Nível Fundamental com experiência em Administração

Pública.

Requisitos cosl

Jomada de Trabalho:

Sedê:
Av. D. Pedro
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40 (quarenta) horas semanal- Dedica@o Exclusiva

Vencimento:
cc-3

TITULO DO CARGO

GERENTE DE LIMPEZA URBANA E COLETA DE LIXO

Descrição Detalhada:

| - Responsabilizar-se pelos serviços de limpeza pública e coleta de lixo;

ll - Superintender, acompanhar, Íiscalizar e atribuir funções aos garis e demais

servidores em exercício no serviço de limpeza pública e coleta de lixo;

lll - Acompanhar o trabalho diário de limpeza pública e coleta de lixo;

lV - Fiscalizar os serviços de aterro controlado;
V - Propor medidas administrativas destinadas a melhorar o sistema de coleta de lixo

e limpeza pública;

Vl - Acompanhar e fiscalizar o trabalho de limpeza de praças e jardins;

Vll - Executar serviços de encarregado de pessoal e/ou turma;

Vlll - Executar outras tarefas compatíveis com a sua função e que forem

determinadas pelo Prefeito Municipal.
Requisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal,

c) Formação no Mínimo Nível Fundamental com experiência em Administração
Pública.

Jomada de Trabalho:

40 (quarenta) horas semanal - Dedicação Exclusiva

Vencimento:
cc-5

@
GERENTE DE MELHORAMENTO E MANUTENCÃO DE ESTRADAS

Descrição Detalhada:

| - Assessorar o Coordenador de lnfraestrutura Urbana e Rural na execução dos

serviços públicos na zona rural, especiflcamente na manutenção das estradas rurais;

ll - Exercer a fiscalização e direção de seus funcionários lotados na Coordenadoria
de lnfraestrutura;
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lll - Auxiliar na coordenação da manutenÉo das vias rurais municipais, bem como a
gestáo de maquinário quando da execuÉo de obras de mêlhoramento e manutenção
das vias pertinentes;

lV - Organizar cronograma de aSes nas estradas rurais locais;
V - Coordenar a manutenção de bueiros, pontes, mata-burros, valas de escoamento
de águas pluviais e outras necessidades aÍins as atividades de manutenÉo e
melhorias nas vias rurais municipais:
Vl - Promover a construção, conservação, restauração e melhoramento das estradas
rurais.
Requisitos Básicos:

a) ldadê mÍnima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal,

c) Formaçáo no Mínimo Nível Fundamental com êxpêriência em Administração
Pública.

Jomada de Trabalho:

40 (quarenta) horas semanal - Dedicação Exclusiva

Vencimento:
cc.5

T|TULO DO CARGO

GERENTE DE CONSERVACÃO E MANUTENCÃO OE PRÉOIOS PÚBLICOS

Dêscrição Detalhada:

| - Promover o controle e catalogação em arquivo digital de todos os prédios públicos

municipais existentes com informações relativas ao imóvel, tais como: endereço, sê
próprio ou locado, prazo de vigência de contrato, sendo locado, inscriÇáo municipal,
número da unidade consumidora de água e energia, etc;
ll - Realizar levantamento e avaliação contínua das condições físicas dos prédios
públicos municipais para providenciar sua manutenção sempre que necessário;
lll - Manter e supervisionar equipe técnico-operacional destinada à execução de
pequênos reparos nas instalações elétricas, hidráulicas e outros nos prédios públicos
municipais;
lV - Definir as especificações técnicas dos materiais necessários ao atendimento da
demanda de serviÇos de manutenção, bem como instruir os processos de
contratação naquilo que for possível;

V - Promover o controlê e catalogação em arquivo digital dê todos os prédios públicos

municipais locados, com permissão de uso e alienados etc;

§gggi Prefeitura do Município de Nova lvlamoré-RO - Gabinete- E-mail: gabinete@novamamore.ro.gov.br
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Vl - Autuar e instruir processos dê Locação, Aliênação, Permissão e Cessão de Uso
de Bens Municipais para certificação;
Vll - Realizar a negociação para uso de imóveis de propriedade do Estado, da Uniáo
ou dê terceiros pelo Município em conjunto com a Coordenadoria de AdministraÉo
sempre que demandado pelo órgão intêressado no imóvel;
Vlll - Preparar e mantêr atualizado na página da normas e procedimêntos quê visem
a padronização de suas ações no que se refere as suas responsabilidades, assim
como de demais atos produzidos que necessitem de publicidade;
lX - Manter controle de todos os processos que tramitarem no Dêpartamento a fim
de elaborar, relatórios gerenciais, bem como manter o arquivo original ordenado de
todos os expedientes produzidos na unidade;
X - Exercer outras atividades correlatas à sua área de atuação ê as que lhe forem
determinadas pelos superiores h ierárquicos.
Requisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeaçáo e exoneração pelo Prefeito Municipal,
c) Formação no Mínimo Nível Fundamental com experiência em Administração

Pública.

Vencimento:
cc§
TITULO DO CARGO

ASSESSOR DE MANUTENCÃO DE PRACAS. PAROUES E JARDINS

Descrição Detalhada:

| - F azer a manutenção através das suas unidades de trabalho, das praças, dos
parques e jardins da cidade, bem como no seu crntrole de fiscalização;
ll - Gerenciar e Íiscalizar os trabalhos desenvolvidos por suas unidades
subordinadas;
lll - Desenvolver programas de arboriza$o dos logradouros conjuntamente com a
SEMA, realizando plantio e podas necessários das árvores existentes, visando a sua
sobrevivência, embelezando e assegurando condições de segurança;
lV - Promover estudo e pesquisa com espécies arbóreas que melhore se adaptem
às condições climáticas da regiáo;

§ggg: Prefeitura do Municlpio dê Novâ Memoré-RO - Gabinete- E-mail: gabinete@novamamore.ro.gov.br
Av. D. Pedro ll, no 7096, bairro Joào Francisco Climaco, Nova MamoÉ-RO - CEP| 76.857-0m - Fone: (69) 3tt4-2269
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V - Executar proletos de paisagísticos de praças, parques e jardins e outros próprios

municipais;
Vl - Outras atividades correlatas.
Requisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal,

c) Formação no Mínimo Nível Fundamental com experiência em Administração
Pública.

Jomada de Trabalho:

40 (quarenta) horas semanal - Dedicação Exclusiva

Vencimento:
cc-§

ÍÍUuô oo cenco
COORDENADOR (A} MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂN$TO

Descrição Detalhada:

| - Viabilizar a política municipal de trânsito e transportes, fixando prioridades,

diretrizes, normas e padrões;

ll - Planejar, organizat e controlar os serviços de transporte público coletivo e

individual, além da circulação viária do Município;

lll - Promover e supervisionar a execução dos serviços de tráfego e trânsito sob a
responsabilidade do Município;
lV - Controlar e fiscalizar os sistemas de trânsito e transporte público;

V - Promover convênios e consórcios com instituições diversas, relativos às questões

de trânsito e transporte;
Vl - Planejar, coordenar e fixar diretrizes para a fiscalização e o policiamento de

trânsito de competência do Município e nos termos da legislação correlata;

Vll - Realizar estudos para a melhoria da estruturaviária do Município;

Vlll - Propor alterações no trânsito e na estrutura viária para melhorar o fluxo de

deslocamento dos veículos;
VIX - Calcular as tarifas do transporte coletivo, táxis e outros similares;
X - Planejar, operar, regularizar, fiscalizar e executar a sinalização da estrutura viária.

Xl - desempenhar outras atividades afins.
Requisitos Básicos:

a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal,

Av. D. Pedro ll, no 7096, bairro João Francisco ClÍmaco, Nova Mamoré-RO - CEP: 76.857-0m - Fone: (69) 3544-22@
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Formação no mínimo nível médio e expenência na administraçáo públicac)

Jomada de Trabalho:

40 (quarenta) horas semanal - DedicaÉo Exclusiva

Vêncimento:
cc-3

CARGO

DIRETOR ÍAI DE DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL

Descrição Detalhada:

| - A avaliação dos riscos de desastrês, identificando as vulnerabilidades das árêas

com maior probabilidade de serem atingidas;

ll - A elaboração de planos de contingência para responder às hipóteses de

dêsastres e exercícios simulados para aperfeiçoáJos;
lll - O treinamento das equipes técnicas operacionais, para atuarem em

circunstâncias de desastres;

lV - Vistoriar áreas de nsco e recomendar a intervenção preventiva, o isolamento e

a evacuação da população de áreas e de ediÍicações vulneráveís;

V - Atentar-se às inÍormações de alerta dos órgáos de previsão ê acompanhamento

para executar planos opêracionais em tempo oportuno,

Vl - Executar a distribuiçáo e o controle dos suprimentos necessários ao

abastecimento da população, em situaçôes de desastres;

Vll - Estudar, definir e propor normas, planos e procedimentos que visem à

prevenfro, socorro e assistência da populaÉo e recuperaçáo de áreas de risco ou

quando estas forem atingidas por desastres;

Vlll - Promover campanhas públicas e educativas para estimular o envolvimento da

populaçáo, motivando açÔes relacionadas com a Defesa Civil, através da mÍdia local:

lX - Sugerir obras e medidas de prevençáo com o intuito de reduzir desastres;

X - Comunicar aos órgáos competentes quando a produçáo, o manuseio ou o
transporte de produtos perigosos colocarem em perigo a população;

Xl - Avaliação de danos e elaboração de laudos técnicos;

Xll - Formutar uma política de cooperação ê integração na área de segurança

pública, dentro do âmbito do município;

Xlll - Planejar, coordenar e operar o sistema municipal de defesa civil, tendo como

objetivo de prestar socorro, assistência e apoio logístico à população em situações

de emergência de qualquer natureza;

XIV - Propor as medidas cabíveis e necessárias para o bom andamento dos serviços;

Requisitos Básicos:

279
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a) ldade mínima de 18 anos;

b) Livre nomeação e exoneraçáo pelo Prefeito Municipal,

c) Formação no mínimo nível médio com experiência nas atividades de apoio
ao Corpo de Bombeiros, atuação nos eventos danosos e nas situações de
calamidades, com aplicaÉo as medidas necessárias de socorro,
assi stenciais e recuperativas.

Jomada de Trabalho:

40 (quarenta) horas semanal - Dedicação Exclusiva

Vencimento:
cc-3

Av. D. Pedro ll, no 7096, bairro Joáo Francisco ClÍmaco, Nova Mamoré-RO - CEP: 76.857-000 - Fone: (69) 3544-22@
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ANEXO V DA LEI COMPLEMENTAR NO O12.GPI2O22
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PREFEITO

CHEFIA DE GÂBINETE
DO PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL
DE GOVERNO

cooRoEltlADoRlA ExEcUÍlvA
DE GOVERÍ{O DISTRITAL DE

NOVA DIMENSÂO

COORDENADORIA EXECUNVA
DE GOVERÍ{O DISTRITAL

OE JACINóPOUS

COORDENÂDORIA EXECUTIVA
DE GOVERNO DISTRITAL

DE PALMEIRAS

assEssoRtA Éct{tcA
oPER ô|NALt-r- t -V

ASSESSOR TÉCNICO
OPERACINAL III . V

ASSESSORIA TÉCNlcO
ADMINISTRATIVO I - II.III

ASSESSORIA TÉCNrcO
oPERACTNAL I - I. t -V

ÂssEssoR TÉcNtco
ADMTNTSÍRATTVO I- - lll
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ANEXO V DA LEI GOMPLEMENTAR NO Oí2.GP12O22

PREFEITO

CHEFIA DE GABINETE
DO PREFEITO

CONTROLADORIA GERAL
oe nscatzaçÂo e
rRerspenÊrcta

PROCURADORIA
GERAL

OUVIDORIA GERALCORREGEDORIA GERAL

supenmrEroÊructe
oe ucttlçôes e

CONTRATOS

COORDENAÍ}ORIA OE

coMUNrcAÇÃo
COORDENAT}ORIA DE

ESPORTE E I.AZER

COORDEÍIIADORIA DE
CULTURA EVENTOS

E TURISMO

DEPARTAMENTO DE

cot'lvÊtfios E PRoJETOS

DEPARTAÍVTENTO DE

TECNOLOGIADA
lr,tFoRMAÇÃo

DIRETORIA DA JUNTA
DE SERVIçO MILITAR JUIZADO ESPECIAL
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PREFEITO

CHEFIA DE GABINETE
DO PREFEIÍO

PROCURADORIA
GERAL

SUAPROCURÁDORIA

assEssoRta rÉct{tcA
JURiDrca
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PREFEITO

CHEFIA DE GABINETE
DO PREFEITO

CONTROLADORIA GERAL
DE FISCALIZAÇÃO E

TRAI{SPARÊNCIA . CGFT

ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE
CONTROLE INTERNO

ANEXO V DA LEI COMPLEMENTAR NO Oí 2.GPI2O22
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PREFEITO

CHEFIA DE GABINETE
DO PREFEITO

COORDENADORIA
MUNICIPAL DE

ESPORTE E LAZER

DTREToRTA or ovrsÃo
DE ESPORTE E LAZER

DIRETORIA DE
DEPARTAMENTO DE

ESPORTE DA JUVENTUDE
oe aoouescÊncra

ASSESSORIA OE APOIO
ADMINISTRATIVO

AO ESPORTE

ASSESSORIA DE APOIO
AO ESPORTE FEMININO

ASSESSORIA DE ESPORTE
E ENTRETENIMENTO
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OIRETORIA DE DIVISÃO DE ÁPOIO ÂS
ENTIDADES NÃO GOVERNAMENÍAIS

E AO ASSOCTAÍ|V|SMO

DIRETORIA DE OIVlsÂO OE

VlGIúNCIA SANITÁRIA E
INSPERçÃO MUNICIPAL

ASSESSORIA OE
CADASÍRO RURAL E

APOIO A EMISSÃO DE CCIR

ASSESSORIA TÉCNICA PARA
AS AGROII{OUSTRIAS

rl.iúÀ iíi;íir:EÉ

§ggg Prefeítura do l\runicípio de Nova l\ramore-RO - Gabinete- E-mail: gabinete@novamemore.ro gov.br
Av. D. Pedro ll, no 7096, bairro João Francisco Climaco, Nova Àramoré-Ro - CEP: 76.857-Om - Foner (69) 3544-22@



(((( (((( (( ((. (, { ( (. t' ( ( ( ( ( ( (. ( ( ( ( ( ( ((( ( ( (( ( ( ( ( ( ( ( ((( ((

ffi 'f,'ü'iiH'funrnonÍ-Ro
GABINETE DO PREFEITO

zffi\
noüÀiraüUnÉ

ANEXO V DA LEI GOMPLEMENTAR N" Oí2.GP12O22

PREFEITO

CHEFIA DE GABINETE
DO PREFEITO

SECRETARIA
MUNICIPAL DE MEIO

AMBIENTE

COORDENADORIA DE
sAIEAMENTo gÁstco

MUNICIPAL

DIREToRtA oE otvlsÃo oe
ansonzAçÃo e RnoreçÃo

oe ÁRels vERDES

DTREToRtA DE DrvlsÃo
oe enÁuses e

LICET{CIAMENTO AMBIENTAL

DTREToRTA oe ovsÂo
DE CONTROLE DA

por-urÇÃo AMBIENTAL

ASSESSORIA DE
cERENctAMENTo DE nesíouos

ASSESSoRIA oe eoucaçÃo
AMBIENTAL

cenÊrcra oe vrsroRrA
AMBIENTAL
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GABINETE DO PREFÊITO

/râ,

PREFEITO

CHEFIA DE GABI'{ETE DO
PREFEITO

SECRETARIA MUIIICIPAL
DE asstsÍÊNctA soctAL

E CIDADAI{IA

SECRETARIA MUNICIPAL
oE AssrsrÊ cta soctaL
E CIOADANIA ADJUNTA

DIREToRIA DE DIVIsÃo
ADMINISTRATIVA

COORDENADORIA III

vlctúNcra sócro
assrsÍÊNctaL

DtRÊÍoRra DE DtvtsÃo
coNÍÁBtL E Ft aNcEtRA

COOROENADORIA III OO CRAS COOROENADORIA III DO CREASD|REToRta oE otvtsÃo Do
ABRIGO(LAR RECANTO FELI4

ANEXO V DA LEI GOMPLEMENTAR NO O12.GPI2O22
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GABINETE DO PREFEITO

PREFEITO

CHEFIA OE GAEINETE DO
PREFEITO

SECREÍARIA MUNICIPAL
DE asstsrÊNctA soctaL

E CIOADANIA

cÊRÊNcra DE GEsrÃo oE
TRANSPORTE E LOGISÍICA

GERÊNcta DE PÂTRtMôÍil to
DÊ AIJT4OXAR IFAOO

cERÊNctA oo cENTRo oo rDoso GÉRÊNcra Do cao.uNtco

assEssoRta YÉcNlcA
EM GESTÂO DE

COiISELHO DÂ SEMÂSC

assEssoRta ÉcNtca
PEDAGóGlcA soctaL

assEssoRta ÉcNlcA
EM ENTREVISTA

E DrcrraÇÃo

AssEssoRra ÍÉcIrca
OPERACIONAL . V

assEssoRtÂ
TÉcNlcA oo rooso

MEMBRO OO
CONSELHO ÍUÍELAR

AssEssoRn rÉcNlcA
DA CRIANçA E DO

AOOLESCENTE

ÂssEssoRta rÉcNlcA
OE CUIOADOR

ANEXO V DA LEI COMPLEMENTAR NO O12.GPI2O22
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CHEFIA DE GABINÉÍE DO
PREFEITO

SECRETÂ.RIA MUNICIPAL DE

OBRAS E INFRAESÍRUTURA

COORDENADORIA
OE OBRAS

COORDEÍ{AI)ORIA OE

INFRAESTRUTURA
URBANA E RURAL

OIRÊTORIA OE DEPARTÂMEt{TO
oE rLuMrNAçÃo PúBLtca

DIREÍORIA OE DÊPARTAMENÍO
DE ôFrcrira MECÂNlcA

DIRETORIA DE OEPARTAMENTO
DE oBRAs E sÊRvrços PúBLlcos

DIRETORIA OE DEPARTAMENTO DÊ
CONÍROLE E ABÀSTECIMENÍO

DE vEÍcuLos E MAQU| as

DIRETORIA DE GARAGEM
MUNICIPAL

Av. D. Pedro ll, no 7096, bairro Joâo Fíancisco Climaco, Nova Mamoré-RO - cEP: 76.857-000 - Fone: (69) 354422@
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PREFEITO

CHEFIA DE GABINETE OO
PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

GERÊNCIA OE MELHORAMENTO
E MÁ'{UTENçÃO OE ESTRADAS

GERÊNCIA DE CONSERVAçÃO E
MANUTENÇÃO DE PRÉDlo PÚBLICO

ASSESSORIA TÉC ICA
OPERÂCIONAL - IV

ASSESSORIA TÉCNlcA
AOMINISTRATIVO .II

ASSESSORIA DE MANUTE çÂO
OE PRAçAS, PARQUES E JARDINS

§gqq Prefeitura do MunicÍpio de Nova l\4amoré-Ro - Gabinete- E-mail: gabirÉte@novamamore.rc,.gov.br
Av. D. Pedro ll, no 7096, bairro Joáo Francisco Climaco, Nova Mamorê-Ro - CEP: 76 857{m - Fone: (69) 3544-2269

GERÊNCIA OE LIMPEZA
URBANA E COLEÍA DE LIXO
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PREFEIÍO

CHEFIA OE GABII{EÍE
OO PREFEITO

PRESIOENTE DO IPRENOM

AssEssoRra coNTÁBrLassÊssoRta JURÍotca
ASSESSORIA OE

CONTROLE INTERNO

OUVIDORIAASSESSORIA
PREvTDENctÁRta

ASSESSORIA FINANCEIRA
E ADMINISTRATIVA

ANEXO V DA LEI COMPLEMENTAR NO O12.GPI2O22

uaRcÉ GUES UCHôe
Prefeito do tcípio de Nova Mamoré
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NOVA MÂMONE

ANEXO VI DA LEI COMPLEMENTAR NO 012.GPI2O22

1 Subsídio 15.000,001 Prefeito

í0 000

7

002I
I

3

- Prefeito

de Governo

1

I

1 cc -2 4.000,004 Secretário (a) Executivo (a) de Governo

1 cc -2 4.000,00Coordenador (a) Executivo (a) de Governo Distrital de Nova Dimensão5

1 cc -2 4.000,006 Assessor (a) Técnico Operacional Nível I

5 cc-3 3.000,007 Técnico onal Nível ll

2 CC-4 2.000,00I Assessor (a) Técnico Operacional Nível lll

2 cc*6 1.400,00Assessor (a) Técnico Operacional Nível VI
2 cc-4 2.000,00Assessor (a) Técnico Administrativo I10

1 cc-5 1.800,00't1 Técnico Administrativo I I

1.400,001 cc-612 Assessor (a) Técnico Administrativo lll

1 cc -2 4.000,00't3 de Governo Distrital deExecutivo

4.000,001 cc -214 Assessor (a) Técnico Operacional Nível I

GABINETE

OUANTIDADE coDtGo VALOR

TOTAL

25.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOP

coDrGo VALORQUANTIDADECARGO

CARGONO

2

N

Subsídio:02

lmpacto Finaceiro

$§ Prefeitura de Nova Mamoré-RO - Ga bi nete- E-ma il: ga b inete@novamamore.ro. gov-br
Francisco Clímaco, Nova Mamoré-RO - CEP: 76.857-0m - Fone: (69) 354+22@Av. D. Pedro ll, no 7096, bairro Joào

Subsídio

Subsídio
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4 cc-3 3.000,0015 Assessor (a) Tecnico Operacional Nível ll

1 cc-4 2.000,0016 Assessor (a) Técnico Operacional Nível lll

1.400,002 cc-617 Assessor (a) Técnico Operacional NÍvel V

cc-4 2.000,001Assessor (a) Técnico Administrativo I18

I cc-5 1.800,0019 Assessor (a) Tecnico Administrativo ll

a cc*6 í.400,0020 Assessor (a) Técnico Administrativo lll

4.000,001 cc -221 Coordenador (a) Executivo (a) de Governo Distrital de Palmeiras

1 cc-3 3.000,00Assessor (a) Técnico Operacional Nível ll22

123I NívelVAssessor

Subsídio: 01

CC-2:06

CC-3: í0

CC.4:06

CC-5:02

CC{:09

lmpacto Finaceiro

7.000,00

24.000,00

30.000,00

12.000,00

3.600,00

12.600,00

89.200,00

TOTAL 34

Av. D. Pedro ll, no 7096, bairro João Francisco Clímaco, Nova Mamoré-RO - CEP: 76.857-000 - Fone: (69) 3544-2269

2 cc-6



(((( ( ( (((((((( ((( (((( ( ( ( ( ( (((((( ( (( ((((( ( ( ( ((((((

l#r'*= PRtttlIUBlU ]IOUA ORÍ.RO
ltt

GABINETE DO PREFEITO

íffi\
r*ciüÀ i.r*ionÉ

1 SubsÍdio 7.000,00

a Chefia de Gabinetell de

Prefeitode

25

T

3.000,00cc-3I

2.000.00cc-43

1.800,00cc-53

2 cc-4
Assessor

T

Técnico Admin

do MunicíProcurador
CC.1

CHEF]A DE GABINETE DO PREFEITO

CARGO QUANTIDADE coDlGo VALOR
NO

TOTAL í0 Subsídio: 01

CC-3:01

CC4:05

CC-5:03

lmpacto Finaceiro

7.000,00

6.000,00

10.000,00

5.400,00

28.400,00

PROCURADORIA GERAL DO MUNIC|PIO

CARGO QUANTIDADE coDlGo VALOR
No

TOTAL 4 Subsidlo:0í
CC-1: 02

CC-2:0í

7.000,00

10.000,00

4.000,00

21.000,00Finaceiro

Sedê:
Av. D. Pedro

do Município de Nova
ll, no 7096, bairro Joào Francisco Climaco,

I

-lt

7

2
30

354+22@- Fone:Mamoré-RO -
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GABINETE DO PREFEITO

Controlador
cc-1Controladores lnternos

de Controle lnternoAssistente

cc-3Geral

cc-3GeralOuvidor

CONTROLADORIA GERAL DE E TRANSPARÊrucla

No CARGO QUANTIDADE coDlGo VALOR

TOTAL 4 Subsidio:01
CC-1: 02

CC-2:01

lmpacto Finaceiro

7.000,00

í0.000,00

4.000,00

21.000,00

CORREGEDORIA GERAL OO VI UI.IICíPIO

No CARGO OUANTIDADE coDlGo VALOR

TOTAL 1
CC-3:01

lmpacto Finaceiro 3.000.00

ouvrDoRrA GERAL oo lvtuttlcíPto

TOTAL
CC-3:0í

Finacei ro 3.000,00

COORDENADORIA DE ESPORTE E LAZER

CARGO QUANTIDADE coDtGo VALOR
No

314
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w

32 I Subsídio 7.000.00

33 2 5.000,00

34
4
I cc-2 4.000,00

35 1 3.000,00

36 1 3.000,00

1



( (( ( (( ( ( ( < ( ( t < ( ( ( ( I ( t ( ( ( ( ( ( <( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( (.( ( (.( ( ( Í (

ffi 'f,ü'üH'ianmonÍ-Ro
GABINETE DO PREFEITO

z
NO\,A MAMONE

37 Coordenador (a) Municipal de Esporte e Lazer 1 cc -2 4.000,00

38 Diretor (a) de Departamento Esportes da Juventude e da Adolescência 1 cc-3 3.000,00

39 Diretor (a) de Divisão de Esporte Distrital 4 cc-4 2.000,00

40 Assessor de Esportes e Entretenimento ? cc-5 1.800,00

41 Assessor de Apoio ao Esporte Feminino I cc-6 1.400,00

42I Assessor de Administrativo ao 2 cc-6 1

I
E

43 Coordenador (a) Municipal de Cultura, Eventos e Turismo 1 cc- 4 000,00

44 Diretor (a) de Turismo 1 cc-4 2.000,00

45 Diretor (a) de Cultura e Eventos I cc-4 2.000,00

46 Assessor (a) de Expediente da COMCET 1 cc-6 1.400,00

47 Assessor de Apoio à Cultura lndígena 1 cc-6 1.400,00

48I Assessor 1 cc-6 00

315
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TOTAL 12 CC-2:01 4.000.00

CC-3: 01 3.000.00

CC4:04

CC-5:03

8.000,00

5.400.00

CCS:03 4.200.00

lmDacto Finaceiro 24.600.00

COORDENADORIA DE CULTURA. EVENTOS E TURISMO

CARGO OUANTIDADE cóDrGo

TOTAL 6 CC-2:01 4.000.00

CC4:.O2 4.000.00
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I
E
49 Coordenador (a) de Comunicação 1 00

50 Diretor (a) Arte-Finalista (Desenhista Técnico de Artes Gráficas) 1 cc-3 3.000,00

51 Assessor (a) Técnico em Cerimonial da CODECOM 2 cc-5 1.800,00

52I Assessor Técnico em Gráfico e 1 cc-6 1.400,00

I
E

53 Coordenador (a) de Licitação e Contratos e Pregoeiro (a) cc -2 4 000 00

54 Coordenador (a) Geral de Compras 1 cc -2 4.000,00

55 Assessor (a) Técnico (a) de Licitações 2 cc-5 1.800,00

5ôI Assessor T 2 cc-6 'r.400,00

ffi

§g§lg Prefeitura do Município de Nova Mamoré-RO - Gabinete- E-mail: gabinete@novamamore.ro.gov.br
Av. D. Pedro ll, no 7096, bairro Joáo Francisco Clímaco, Nova Mamoré-RO - CEP: 76.857-000 - Fone: (69) 3544-22@

CC€:03 4.200,00

lmDacto Finaceiro 12.200.00

COORDENADORIA DE COMUNICACÃO

CARGO QUANTIDADE coDtGo VALOR

cc -2

TOTAL 5 CC-2:0í 4.000.00

CC-3:0í 3.000.00

CC-5:02

CC6:01

3.600,00

í.400.00

lmpacto Finaceiro 12.000.00

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITACOES E CONTRATOS

CARGO coDlGO

TOTAL 7 CC-2:03

CC-S:02 3.600.00

316
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de Obras

Técnico e

cc-5de Contas dos ConvêniosTécnico em

cc -2daldaTGeral de

cc-6

CCS:02

lmpacto FinaceiÍo

2.800,00

18.400,00

DEPARTAMENTO DE COITIVÊI'IIOS E PROJETOS

CARGO QUANTIDADE coDtGo VALOR

TOTAL I CC-2:05

CC-3:02

CC-s: 02

lmpacto Finaceiro

20.000,00

6.000,00

3.ô00,00

29.600,00

DEPARTA MENTo DE TEcNoLoclA DA truronmaçÃo

CARGO QUANTIDADE coDlGo VALOR
No

TOTAL 6 CC-2:01

CC4:04

CC6:0í

4.000,00

8.000,00

1.400,00

Sede:
Av. D. Pedro

do Município de Mamoré-RO - nete- E-mail: novamamore.ro.gov.br

ll, no 7096, bairro Joào Franclrco Clímaco, Nova Mamoré-RO - CEP: - Fone: (69)3U4-22@

e

5

11

60

1
62

1dade64



((((((((((((((((( ( ( (.( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( (

GABINETE DO PREFEITO

hlr*= PBtltlIUR[ llt ,w ll0u[MAm0B[-R0
Zffi\

xoúÂ i,tlüõnÉ

cc-6da Junta de MilitarGerente

Judiciário

cc-3Coordenador de

Coordenador

cc-3Coordenador deT e Trânsito

lmpactoFinaceiro 13.400,00

GERÊNCIA DA JUNTA DE SE MILITAR

CARGO QUANTIDADE coDtGo VALOR

TOTAL CC6:0í

lmpacto Finaceiro 1.400,00

JUIZADO ESPECIAL

No CARGO QUANTIDADE CODIGO VALOR

TOTAL 2 CCS:02

lmpacto Finaceiro

2.800,00

2.800,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN E PLANEJAMENTO

No CARGO QUANTIDADE cóDrGo VALOR

TOTAL 4 Subsidio:01

CC-3:03

7.000,00

9.000,00

16.000,00lm Finaceiro

318
il: gabinete@novamamore.ro. gov.br
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Sede: PreÍeitura do Município de Nova Mamoré-RO - Gabinete- E-mai
Av. D. Pedro ll, no 7096, bairro João Francisco Clímaco, Nova Mamoré-RO -

No

65 1 r 400.00

I

66 2 CC-6 í.400.00

67 Secretário (a) Municipal de Administração e Planejamento 1 SubsÍdio 7.000.00

6B 1 3 000 00

69 1 cc-3 3.000.00

7A 1 3.000.00



( (( ( ( ( ( ( ( ( ( ( (( ((( ((((<< ( ( ( ( ( ( ( ( (( ( (( ( ( ( ( ( (( ( ( ( ( ( (

W ii'üüH'innmonÍ-Ro
GABINETE DO PREFEITO

/ffi
xoüÀil4úonÉ

3.000,001 cc-371 Diretor (a) de Departamento de Receita e Fiscalização

1 cc-3 3.000,0072 Diretor (a) de Departamento lmobiliário e Regularização Fundiária

cc-4 2.000,00173 Diretor (a) de Divisão de OrÇamento Público

1 cc-4 2.000,0074 Diretor (a) de Divisão de Planejamento

1.800,001 CC-5Gerente de Protocolo75

1 cc-6 1.400,0076 Assessor (a) de Receita e Fiscalizaçâo

cc-6 't.400,0077I de Controle

178 de Pessoas

cc-3 3.000,0017S e Folha de PDiretor de de

3.000,001 cc-380 Diretor de (a) Departamento de Patrimônio Público e Logística

1 CC_4 2.000,00Diretor de (a) Divisão de Vigilância Municipal81

2.000,001 cc-482 Diretor de (a) Divisão de Avaliação e Progressâo

PLANEJAMENTO

No CARGO QUANTIDADE coDrGo VALOR

TOTAL 7 CC-3:02

CC-4:02

CC-s:01

CC6:02

lmpacto Finaceiro

6.000,00

4.000,00

1.800,00

2.800,00

14.600,00

ADMINIS o

No CARGO OUANTIDADE coDrGo VALOR

Sede:
Av. D. Pedro

Prefeitura do MunicÍpio de Nova - Gabinete- E-ma il: gabinete@novamamore.ro. gov. br

/

ll, no 7096, bairro Joâo Francisco ClÍmaco, Nova Mamoré-RO - CEP: 76.857-0m - Fone: (69) 3544-2269
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11 cc-6
Gerente da Feira e Terminal ano83

1 001 cc-6
85 de PontoAssessor

í.400 001 CC-6
de aAssessor

3.

cc-4
90 oviário Mde

cc*6
92 eTde

TOTAL 14 CC-3:03

CC.4: 02

CC{:09

lmpacto Finaceiro

9.000,00

4.000,00

12.600,00

25.600,00

TRANsPoRTe e rRÂrustro

CARGO QUANTIDADE coDrGo VALOR
NO

TOTAL 4 CC-3:01

CC-4:01

CC-6:02

lmpacto Finaceiro

3.000,00

2.000,00

2.800,00

7.800,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

$9§ Prefeitura do MunicÍpio de Nova Mamoré-RO - Gabinete-

Av. D. Pedro ll, no 7096, bairro Joáo Francisco Clímaco, Nova Mamoré-RO -

/ffi\
nciúÂft|1ír'iinÉ

00

de

87
1

1ViáriadeDiretor de

11
de

- Fone: 3544-22@
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1 Subsídio 7.000,0093 Secretário (a) Municipal de Fazenda

1 Çc -2 4.000,0094 Coordenador (a) Contábil

cc-4 2.000,001Diretor (a) de Divisão de Empenho e Liquidação

1 cc-4 2.000,0096 Diretor (a) de Divisão Financeiro

1 cc-5 1.800,0097 Gerente Financeiro e Contábil

1 cc-6 I;I FinanceiroAssessor

I99 Secretário (a) Municipal de Educação 7.000,00Subsídio

1
cc-2 4.000,00100 Secretário Mu de

1
CC-3 3.000.00101

I cc-3 3.000,00102 das EscolaseDiretor de de

cc-3 3.000,001't03 Diretor (a) de Departamento de Educação a Distância

1
cc-4 2.000,00Diretor (a) de Divisão de EducaÇão lnfantil104

1
cc-4 2.000,00105 Diretor (a) de Apoio às Escolas Multisseriadas

N0 CARGO QUANTIDADE coDrco VALOR

TOTAL 6 Subsídio:01

CC-2:01

CC4:02

CC-S:01

CC{:0'l

lmpacto Finaceiro

7.000,00

4.000,00

4.000,00

1.800,00

í.400,00

í8.200,00

SECRETARIA MUNTCIPAL DE EDUCAÇÃO

No CARGO QUANTIDADE coDtGo VALOR

Sede:
Av. D. Pedro

Prefeitura do M de Nova Mamore-RO - Gabinete- E-ma il: ga binete@novamamore.ro. gov.br
ll, no 7096, bairro João Francisco Clímaco, Nova Mamoré-RO - CEP: 76.857-000 - Fone: (69) 354+22@

95

Diretor ía) de Deoartamento de Educacão Fundamental
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/ffi\

2.000,001 Çc-4106 Diretor (a) de Educação Especial

2.000,001
cc-4107 Diretor (a) de Transporte Escolar

1
cc-4 2.000,00108 Diretor (a) de FinanÇas

1.800,001
cc-5109 Assessor (a) de apoio ao Educando

cc-5 '1.800,001110 Assessor (a) de Supervisão Educacional

1.800,001
cc-5

111 Assessor (a) de lnspeção e Registro Escolar

5 cc-3 3.000,00112 Diretor (a) Escolar - Escolas Polo - NÍvel I

1.800,002 cc-5113 Diretor (a) Escolar - Escolas Polo - NÍvel ll

b cc-6 1.400,00114 Diretor (a) Escolar - Escolas Polo - Nivel lll

2.000,00tJ Çc-4115 Vice-Diretor (a) Escolar - Nível I

2 CC-5 í.800,00Vice-Diretor (a) Escolar - Nível ll116

1.400,00o cc-6117 Mce-Diretor (a) Escolar - NÍvel lll

5 CC.4 2.000,00118 Secretário (a) Escolar - Nível I

1,800,00I cc-5119 Secretário (a) Escolar - Nível ll

b CC-6 1.400,00Secretário (a) Escolar - NÍvel lll120

1.400,007 cc-6
121 Assessor (a) Técnico Operacional V

6 cc-6 1.400122 écnico Admin istrativo ll I

Subsidio:01

CC-2:01

CC-3:08

CC-4: í5

CC-5:09

CCô:3í

7.000,00

4.000,00

24.000,00

30.000,00

16.200,00

43.400,00

TOTAL 65
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1 Subsídio 7 00123 Secretário (a) MuniciPal de SaÚde

1 cc-2 4 00Secretário (a) Municipal de SaÚde Adjunto124
4. 001 cc-2

125 Coordenador (a) I do Hospital Municipal

cÇ-2 4 001Diretor (a) ClÍnico do Hospital Municipal
1

3 001 cc-3
127 Assessor (a) Médico Autorizador

1 cc-3 3 00
128 Assessor (a) Médico Auditor

1 0010 cc-6
129 Assessor (a) Tecnico Operacional V

cc-6 1.400 00IAssessor (a) Técnico Administrativo lll130

4.000 tilt1 cc-2
131 Diretor (a) de Enfermagem

1 cc-3 3.000 00
132 Diretor (a) de Recepção e Atendimento

cc-4 2.000 001

133 Diretor (a) de Análises Laboratoriais

1 cc-3 3.000 00
134 Coordenador (a) Contábil e Administrativo da SaÚde

cc-5 1.800 001

135 Assessor (a) de Processamento Contábil

2 cc-5 1.800 00Assessor (a) Tecnico Administrativo da Saúde136
CC-5 1.800 001

137 Assessor (a) de Processamento de Despesa

I CC-5 1.800 00
138 Assessor (a) de Convênios e Programas Governamentais

cc-3 00
139 e Auditoriade

1 001 cc-5Assessor (a) de Vigilância Epidemiológica Hospitalar140
cc-6

16
141 Assessor (a) Técnico Administrativo lll

§ECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

lmpactoFinaceiro'124.600,00

QUANTIDADE coDtGo VALORCARGONo

Sede:
Av. D. Pedro
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142 Coordenador (a) de Vigilância em Saúde 1 cc-2 4.000,00

143 Diretor (a) de Vigilância Sanitária I cc-4 2.000,00

144 Diretor (a) de Vigilância Epidemiológica 1 cc-4 2.000,00

145 Gerente Geral de lmunizaçôes 1 cc-3 3.000,00

146 Assessor (a) Técnico de lmunizaçôes 2 cc-5 1.800,00

147 Assessor (a) Técnico Administrativo lll 1 cc-6 1.400,00

148 Diretor (a) de Endemias 1 cc-4 2.000,00

149 Coordenador (a) da Atençâo Primária à Saúde 1 cc-3 3.000,00

150 Diretor (a) do Centro de Saúde do Bairro Planalto - ELENIZA fÉltX OO CARMO 1 cc-3 3.000,00

151 Assessor (a) Técnico de Atendimento e Recepçâo 1 cc-5 1.800,00

152 Assessor (a) para Sistemas de Regulação 1 cc-5 1.800,00

153 Assessor (a) Técnico Administrativo lll 3 cc-6 1.400,00

154 Assessor (a) Tecnico Operacional V 3 cc-6 1.400,00

155 Diretor (a) do Centro de Saúde do Bairro Nova Redençâo 1 cc-4 2.000,00

156 Assessor (a) Técnico Administrativo lll 2 cc-6 1.400.00

157 Assessor (a) Tecnico Operacional V 2 cc-6 1.400,00

158 Assessor (a) Técnico de lmunizações 1 cc-5 1.800,00

159 Diretor (a) do Posto de Saúde Distrito Araras 1 cc-4 2.000,00

't60 Assessor (a) Técnico Administrativo lll 1 cc-6 1.400.00

161 Assessor (a) Técnico Operacional V 1 cc-6 1.400,00

162 Diretor (a) do Posto de Saúde Distrito Marechal Rondon - PROqDÔNIO GOMES DE AQUINO I cc-4 2.000,00

163 Assessor (a) Técnico Administrativo lll 2 CC.6 1.400,00

164 Assessor (a) Técnico Operacional V
â CC-6 't.400,00

Sede:
Av. D. Pedro
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Çc-4 002.1Diretor (a)do Centro de Saúde do Distrito Palmeiras - mnfUZAUÉM CELANTE
165

1 005 cc-6
166 Assessor (a) Técnico Administrativo lll

cc-65Assessor (a) Técnico Operacional V

3 UU1 cc-3
168 Diretor (a) do Centro de Saúde Distrito de Nova Dimensão - DIO LíRIo JOSÉ DE OL]VEIRA

cc-5 I 001Assessor (a) Técnico de lmunizações169
1.400 002 cc-6

170 Assessor (a) em Condução De VeÍculos

00cc-65Assessor (a) Técnico Administrativo lll

1.400 005 CC-6
172 Assessor (a) Técnico Operacional V

3.000 00cc-31Diretor (a) do Centro de Saúde do Distrito JacinÓpolis - JOSÉ CARLOS MEDANI
173

cc-5 1.8001

174 Assessor (a) Tecnico de lmunizaçôes

ministrativo lllAssessor
14 cc-6

176 Assessor (a) Técnico Operacional V

2.1 CC-4
Diretor (a) de Divisão de Atendimento Farmacêutico

2. 001 cc-4
178 Diretor (a) do Centro de Atendimento Psicossocial - CAPS

1 001 cc-6
Assessor (a) Tecnico Administrativo lll

3. 001 cc-3
180 Assessor (a) em Execução de Terapia Ocupacional

1 001 cc-6
Assessor (a) Técnico em Atividades PedagÓgicas

CC-6 0011

182 Assessor (a) em Farmácia Básica/PsicotrÓpicos

1 001 cc-6
Assessor (a) Técnico Operacional V

cc-3 0031

184 Diretor (a) de Departamento da Casa da Cidadania

2.000 001 cc-4
Diretor (a) de Divisão de LogÍstica

1

1.800 00cc-52
186 Diretor (a) de Divisão Manutenção e Fiscalização

1.4002 cc€
Assessor

Sede:
Av. D. Pedro
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1
188

I
Subsídio 7 00Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural

1 cc-3 3.000,00189 Coordenador (a) ll Municipal de Desenvolvimento Rural

cc-4 2.000,00Diretor (a) de Apoio as Agroindústrias e Desenvolvimento Rural190

1 cc-4 2.000,00191 Diretor (a) de Cadastro Rural e Apoio a Emissão de ITR

1 cc-4 2.000,00192 Diretor (a) de Regularizaçáo Fundiária

1 cc-4 2.000,00193 Diretor (a) de Vigilância Sanitária e lnspeçâo Municipal

1 cc-4 2.000,00Diretor (a) de Apoio as Entidades não Governamental e ao Associativismo194
3 cc-2 4.000,00195 Assessoria (a) Técnico (a) para as Agroindústrias

1196I de

TOTAL 't21 Subsídio: 01

CC-2: 05

CC-3:12

CC-4: 11

CC-5: 15

CC-6:77

lmpacto Finaceiro

7.000,00

20.000,00

36.000,00

22.000,00

27.000,00

107.800,00

219.800,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL

No CARGO OUANTIDADE coDlGo VALOR

TOTAL 11 Subsídio:01
CC-2:03

CC-3:01

CC.4:05

7.000,00

12.000,00

3.000,00

10.
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Su dioMunicipal de MeioSecretárlo

Çc-2 4.000,001
198 Coordenadoria (a) I de Saneamento Básico Municipal

cc-4 2.000,00Diretor de e199
cc-4 2.000,001

200 Diretor (a) de Controle da Poluição Ambiental

2.000,00cc-4
201 Diretor de Arborizaçâo e de Áreas Verdes

cc-5 1.800,001
202 Gerente de Vistoria Ambiental

,t cc-4 2.000,00(a) Técnico de Ambiental

cc-4 2.,*I
'écnico de Gerenciamento de

M de Socialunicipal(a) 7.000,00Subsídio

I
205

cc-2 4.000,001
246 Secretário (a) Municipal de Assistência Social Adjunto

CC6:0í

lmpacto Finaceiro

1.400,00

33.400,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTÉ

No CARGO OUANTIDADE coDrGo VALOR

TOTAL 8 Subsídio:01
CC-2:01

CC4:05

CC-5;01

lmpacto Finaceiro

7.000,00

4.000,00

10.000,00

1.800,00

22.800,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASS§TÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

No CARGO OUANTIDADE coDrGo VALOR

Av. D. Pedro ll, no 7096, bairro Joáo Francisco Clímaco, Nova Mamoré-RO - CEP: 76.857-000 - Fone: (69) 3544-22@

mvÀHÂMonÉ

157
1 7.000.00

1

1

1

1
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2.000 00ÇÇ-41

207 Coordenadoria (a) lll de Vigilância Socio Assistencial
cc-4 2.0001

208 Diretor (a) Contábil e Financeiro

001 CC-4
Diretor (a) Administrativa

2.000 001 cc-4
?10 Diretor (a) do Abrigo (Lar Recanto Feliz)

2.cc-41
Diretor (a) do CRAS211

cc-4 001

212 Diretor (a)do CREAS

11 cc-5
Gerente de Gestão de Transporte e LogÍstica

cc-5 1I
214 Gerente de Patrimônio de Almoxarifado

I 00I cc-5
Gerente do Centro do ldoso215

I 00CC-51

216 Gerente do CAD-UNICO

1 001 cc-5
Assessor (a) Técnico em Gestão de Conselho da SEMASC

cc-5 1 003
218 Assessor (a) Técnico Pedagógico Social

1 003 cc-5
Assessor (a) Tecnico em Entrevista e Digitação

21
UU-O 1 002

220 Assessor (a) Técnico Operacional lV

1.400 00
Ã CC-6

Assessor (a) Técnico da Criança e Adolescente

cc-6 1.400 004
222 de CuidadorAssessor

15 cc€
Assessor (a) de ldoso

cc-45
224 Membro do Conselho Tutelar

Subsídio:01
CC-2:01

CC4:'ll
CC-5:11

CC-6: 16

7.000,00

4.000,00

22.000,00

19.800,00

22.400,00

TOTAL 40

Sede:
Av. D. Pedro
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Ide Defesa CivilDiretor de225
cc-5 1

226 e RecueM dede

nn1 SubsÍdioSecretário (a) Municipal de Obras e lnfraestrutura
cc-2 001

228 Coordenador (a) de Obras
wv-z 4 001Coordenador (a) de lnfraestrutura Urbana e Rural

cc-3 3.000 001

230 Diretor (a) de Departamento de Obras e Serviços Públicos

2 cc-2
231 Assessor (a) Técnico Operacional Nível I

cc-3 3.000 001Diretor (a) de Departamento de Oficina Mecânica

1 cc-3
233 Diretor (a) de Departamento Municipal de lluminação Pública

cc-3 3.0001Diretor (a) de Departamento de Controle e Abastecimento de Veículos e Máquinas234
3.1 cc-3

235 Diretor (a) de Garagem MuniciPal

cc-5 00I
236 Gerente de Limpeza Urbana e Coleta de Lixo

11 cc-5
237 Gerente de Melhoramento e Manutenção de Estradas

cc-5 I 001Gerente de Conservação e Manutenção de Prédios Públicos238

SECRÉTARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFR.AESTRUTURA

VALOROUANTIDADE coDrGoCARGO

2

No

DEPARTAMENTO OE DEFESA CIVIL

VALORQUANTIDADE coDrGoCARGONo

lmpacto Finaceiro 75.200,00

CC-3:01

CC-5:01

lmpacto Finaceiro

3.000,00

1.800,00

4.800,00

PreÍeitura do Município de Nova Mamoré-RO - Gabinete-
Av. D. Pedro ll, no 7096, bairro Joáo Francisco ClÍmaco, Nova Mamoré-RO -

3.000.00cc-3

1

227

229

4.000.00

232
3.000.00

- Fone: (69)3544-22@
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1cc-51

239 Assessor (a) de Manutenção de Praças, Parques e Jardins
cc-52

240 Assessor (a)Técnico Administrativo I I

10

7SubsídíoI

cc-41

Assessor (a) Assistente Financeiro e Administrativo

1 cc-3
244

cc-31

245 Assessor (a) do Controlador lnterno

1

cc-5I
Assessor (a) Assistente Previdenciário

cc-6

TOTAL 26 Subsídio: 01

CC-2:04

CC-3:05

CC-5: 1ô

lmpacto Fínaceilo

7.000,00

16.000,00

15.000,00

28.800,00

66.800,00

rNslruro oe pReuoÊNclA soclAL Dos SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA MAMORE.IPRENOM

CARGO QUANTIDADE CODIGO VALOR
No

TOTAL 7 Subsídio:01
CC-3:03

CC;t:01

CC-5:01

7.000,00

9.000,00

2.000,00

1.800,00

330
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1

cc-5

Presidente

Assessor (a) Assistente Juridico

cc-3
Assessor (a) Assistente Contábil

1

248
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CC {:01
lmpacto Finaceiro

to Total Finaceiro 955.800,00

í.400,00

2't.200,00

Sede:
Av. D. Pedro

Prefeito do de Nova Mamoré

Prefeitura do MunicÍpio de - Ga bi nete- E-ma il : ga b inete@novamamore.ro. gov.br
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ESTUDO DE IMPACTO ORCAMENTARIO E FINANCEIRO

F Projeto de Lei Complementar no 012-GP12022, que

trata da proposta da Nova Estrutura Organizacional

Administrativa da Prefeitura Municipal de Nova

Mamoré, Alteração de Denominação, bem como a

Criação e Alteração de Cargos de Provimento em

Comissão e as Funções Gratificadas necessárias e

dá outras providências.

) Legislação pertinentes:

/ Lei Complementar no 101/2000 - LRF;

/ lnstrução Normativa no O13I2004ITCE'RO
/ lnstrução Normativa no 06512019/TCE-RO

332
§gslgi PreÍeitura do Município de Nova Mamoé-RO - Gabinete-

Av. D. Pedro ll, no 7096, bairro João Francisco Clímaco, Nova Mamoé
E-mail: gabinête@novamamore.ro.gov.bí
-Ro - CEPi 76.857-0m - Fone: (69) 3544-22@

/lÀ
NovÁ.ía;dFÊ



l»r*itnttrü§\qHr/
PntÍt]ruBA lrt'rüOir[ 

iíAMoRÉ-no
GABINETE DO PREFEITO

//.À

ESTUDO TECNICO NO 00112022 DA COORDENADORIA

MUNICIPAL DE CONTABILIDADE DA SECRET IA DE

FAZENDA DA PREFEITURA MU ICIPAL DE NOVA MAM E-RO.

1. OBJETIVO

A Proposta do Projeto de Lei complementar tem o intuito de reordenar através

de uma reengenharia organizacional a estrutura administrativa, bem como o

quadro de pessoal da administração direta e indireta. A atualização se faz

necessária para que se possa cumprir as devidas atribuições. O estudo tem o

objetivo de analisar a capacidade econÔmico-financeira da Prefeitura Municipal

de Nova Mamoré-RO, a partir da proposta de alteraÉo dos parâmetros das

legisla@es atuais vigentes da estrutura organizacional ê concomitantemênte

corrigir a situação da Prefeitura Municipal no tocante a legalidade do processo

atual de vÍnculo empregatício, do quadro de cargos comissionados.

2. METEDOLOGIAS E PREMISSAS

As despesas criadas ou ampliadas estão compatíveis com o PPA e em

conformidade com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstas na LDO,

ou seja, sáo parte de um dos programas inseridos no PPA e não contraria

nenhuma das disposiçÕes da LDO, especialmente o Anexo de Metas de

Resultados Fiscais. A criaçáo ou ampliação de despesa está adequada à

existência de dotação orçamentária especÍfica fixada na LOA, de forma que

soma todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, prevista no

respectivo programa de trabalho, dentro dos limites orçamentários previstos para

o exercício do corrente ano. A unidade orçamentária faz paí7e do escopo sob

responsabilidade do Poder Executivo Municipal. A metodologia utilizada para

apuraçáo do custo em legislaçóes vigentes, ou seja, o custo projetado será

calculado considerando toda a estrutura completa.
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TABELA r - LEGTSLAçÃO DE CARGOS COMISSIONADOS VIGENTE

No Lei Descrição

01 697t2009 Estrutura Adm in i strativa

02 700t2009

03 71912009 Redução dos Valores dos Cargos Comissionados e

gratificações constantes na Lei tríunicipal no

697t2009

04 738t2009 Altera o Anexo I e ll da Lei Municipal no 697/2009

05 749t210 Altera o Anexo I da Lei Municipal no 697/2009

06 773t2010 Altera o Anexo I e ll da Lei Municipal no 697t2009

07 787t2011 Altera o Anexo I da Lei Municipal no 697/GP/2009

08 798t2011 Altera o Anexo I da Lei Municipal no 697/GP 12009

09 85812012 Altera o Anexo I e ll da Lei Municipal no 697/GP|2O09

10 923t2013 Altera e acrescenta cargos ao Anexo I da Lei

Municipal no 697/GP l20}g

11 936/2013 Altera e acrescenta cargos ao Anexo I da Lei

Municipal no 697/GP 12A09

12 942t2013 Altera o Anexo l, ll e lll da Lei Municipal no

697/GP/2009

13 1023t2014 Altera o Anexo l, ll e lll da Lei tt/unicipal no

697lGP12009

14 1083t2015 Cria Gratificação de Desempenho e Produtividade

Rural

15 1139t2016 Altera a Lei Municipal no 697/GP/2009

16 1144t2016 Altera a Lei Municipal no 6971GP12009

17 1207t2016 Altera o Artigo 33 da Lei 697/GP12009

18 1491t2019 Propõe alterações do Art. 70, nos parágrafos 40 e

da Lei 697/GP/2009

5o

19 1528t2019 Altera o Anexo I da Lei Municipal no 697 tGPt2009

20 138112018 Altera a Lei Municipa no 016-GPl2O15, que dispõe

sobre a Gratificação de Desempenho e

Produtividade Rural.
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TABELA tt - pnEusÃo pERCENTUAL AUMENTo REcEIrA/DESpESA

IPCA

PROJETADO

PERCENTUAL
ACUMULADO

DATA BASE DE

IMPACTO

2020 4,00 4,2',1 3',U12t2020

2021 3,92 10,18 31t12t2021

2022 3,52 5,38 28t02t2022

*O ano de 2022 projetado conÍorme prêvisão dê inÍlação rel. BACEN

3. LEGTSLAçôes e LtMlrES LEGAIS

A Lêi de Responsabilidade Fiscal (LRF), estabeleceu normas gerias de finanças

públicas, voltadas para o controle da despesa, do resultado fiscal e do

endividamento.

Em relação às despesas, a LRF trouxe dispositivos para restringir a geração da

despesa (art. 15 e 16) e, em especial, a despesa obrigatória de caráter

continuado @n. fi), que fixe para o ente a obrigação de sua execuçáo por

período superior e dois exêrcícios. As principais restrições são a necessidade de

estimativa do impacto orçamentário-financeiro, no exercício em que deva entrar

em vigor e nos dois subsequentes, e de comprovaçáo de que a despesa não

afetará as metas de resultados fiscais previstas.

LEI COMPLEMENTAR N" 1 DE 4 DE MAIO DE 2000.

Att. 17. Considen-se obigat6ia de caátet continuado a despesa

conente deivada de lei, medida provisóia ou ato administrativo

normativo que fixem paru o ente a obrBaçáo legal de sua

execução por um príodo superíor a dois exercícios. (Vide ADI

6s57)

§ ío Os afos gue críarcm ou aumentaÍem despesa de que trata o

caput deveÉo ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I

do aft. 16 e demonstrar a oigem dos ,ecul§os para seu custeio.

(Vide Lei Complementar no 176, de 2020)
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Concomitantemente o Tribunal de Contas de Rondônia, através das lnstruçôes

Normativas n" 065/201 g/TCE-RO e 0 1 3/2004iTC E-RO.

4. CAPACIDADE FINANCEIRA - RECEITAS E DESPESAS
4.1. Receitas

A Lei Orçamentária Anual - LO N2021 - Lei no 1.657-GP/2020 (exercício anterior)

Estima a Receita e Fixa a Dêspesa do Município de Nova Mamoré para o
Exercício Financeiro de 2021 , no valor global de R$ 73.028.361,45 (setenta e
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§ 20 PaÊ efeito do atendimento do § 1o, o ato sera acompanhado

de comprovação de que a despesa ciada ou aumentada não

afetatá as metas de /esu/Íados fiscals prevlsÍas no anexo Êfeido
no § 10 do aft. 40, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos

segulnres, ser comqnsados pelo aumento permanente de rcceita

ou pela redução pemanente de despesa. (Vide Lei

Complementar n' 176, de 2020)

§ 3o Para efeito do § 2o, consrdera-se aumento pemanente de

rceita o proveniente da eleva$o de alíquotas, ampliaçáo da

base de cálculo, majoÊção ou criação de tdbuto ou contibuição.
(Vide Lei Complementar no 176, de 2020)

§ 40 A compmvação refeida no § 2o, aprcsentada pelo

proponente, contetá as premissas e metodologia de cálculo

utilízadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa

com as demais nomas do plano pluianual e da lei de diretizes
oryarnentáias. (Vide Lei Complenentar no 176, de 2020)

§ 50 Á despesa de que tÊta este aftigo não setá executada antes

da implementaçáo das medidas refeidas no § 2o, as quaÍb

integraéo o instrumento que a cdar ou aumentar. (Vide Lei

Complementar n' 176, de 2020)

§ 60 O d,bposÍo no § 1o não se aplica ás despesas destinadas ao

seNiço da dívida nem ao rcajustamento de remunenção de

pessoal de que trata o inciso X do aft. 37 da Constituição.

§ 7o Considera-se aumento de despesa a pronogação daquela

criada por pnzo determinado-
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três milhões, vinte e oito mil, trezentos e sessenta e um rêais, quarenta e cinco

centavos), envolvendo recursos de todas as fontes.

A previsão do montante em 2022 conforme LOA|2022 - Lei no 1.765-GP|2O21 ,

que estima o valor de R$ 92.329.905,24 (noventa e dois milhões, trezentos e

vinte e nove mil, novecêntos e cinco reais e vinte e quatro centavos), o quadro

abaixo expôe o detalhamento:

TABELA m - coMposrÇÃo oa sase DE REcErrA rruÊnro 2020-2021-2022

* O ano de 2022 projetado confoÍme previsão de inflação (BACEN) rêÍêÍ€nlê a

levercirclzo22 com crescimênto dê 5,38%.
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ESPEcIFIcAçÃo 2020 2021 2022

Valor -
Corrente (a)
Executado

Valor -
Corrente (a)
Executado

Valor
CorÍêntê (b)
Estimado

Receita corrente 78.653.280,49 93.685.596,61 98.725.881,71
lmpostos, Taxas e
ContribuiÇões de Melhoria 4.066.1 í4,60

5 235 963,20 5.517.658,02

Contribuiçôes
3.505.365,73

3 764 735,55 3.967.278,32

Patrimonial
2.310.689,47

2.912.320,36 3 069.003,20

Transferências Correnles
52.958.766,76

61.272.565,62 64.569.029,65

Transferências Fundeb
15.796.360,35

20.450 204,29 21.550.425,28

Demais Receitas Correntes '15.983,58
52 487,24

Receita dê Capital
4.926.947,48

1s.3í í.498,20 14.027.656,80

Deduçôes Receita RPPS
178.804,33

3.537.089,02 3.727 384,41

Deduçôes Receita
FUNDEB 6.864.280,25

'1 0.1 16.845,60 10 661 131 ,89

outras Deduçôes
3.842.374,23

0,00 0,00

Receita Corrente Liq uida 67.767.821,68 80.03í.661,99 84.337.365,41
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No ano de 2022 a receita corrente líquida estimada é de R$ 84.337.365,4í

(oitenta e quatro milhôes trezentos e trinta ê setê mil, trezentos e sessenta e

cinco reais e quarenta centavos) e despesa de pessoal estimada acrescentando

mais 5% dê crescimento vegetativo da folha flcou em R$ 41.495.494,58

(quarenta e um milhões quatrocentos e noventa e cinco mil, quatrocentos e

noventa e quatro reais e cinquenta e oito centavos), representando 49,20o/o

5. PROPOSTA DE ALTERAÇÃO

Conforme o Projeto de Lei Complementar o quadro de composição dos

servidores atuais será alterado, conforme o ANEXO Vl do referido projeto em

anexo.

A estrutura atual completa, ou seja, tendo todo o quadro de vagas autorizadas

em lei preenchidas (base Íeverciot2)z2), representa um custo de R$

6.081.697,96 (seis milhôes oitenta e um mil, seiscentos e noventa e sete reais e

noventa e seis centavos), considerando as despesas de pessoal - salários,

gratifica$es, encargos soci ais e previdenciários.

TABELA IV - ESTRUTURA DOS CARGOS CRIADOS CONFORME ANEXO V

DO PRESENTE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

6. APURAçÃO DE CUSTOS

Conforme a proposta de altêraçáo apresentada, a previsão da despesa para o

exercício atual 2-@n o 11 me , prevê um aumento de

R$.7.484.298,28 (sete milhóes quatrocentos e oitenta e quatro mil, duzentos e

noventa e oito reais e vinte e oito centavos) -ANEXO Vl.

TABELA V - APURAçÃO DO CUSTO ATUAL X TRIÊNlo (2020-202,,t-20221
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Salários ê Encargos

Sociais

Custo Total Anual Apuração Final entÍe

Atual X Previsto

0,00 0,00

2021 39.642.150,75 0,00 0,0

2022 41.495.494,58 48.979.792,86 7.4A4.299,28

§ggÊ: Píêfeitura do MunícíPio de
Av. D. Pedro ll, no 7096, baino Joáo Fra
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6.1. Consolidação dos Custos

Na apuração do custo para efeito de impacto dos limites legais - conforme

legislaÉo vigente determina que será considerado para efeito de cálculo o valor

do aumento da folha. Partindo dêsse princípio e a partir dos valores

apresentados e consolidados, o impacto será de R$ 7.484.298,28 (sete milhões

quatrocentos e noventa e quatro mil, duzentos e noventa e oito reais e vinte e

oito centavos, tabela abaixo expôe essa consolidação, para exercício de 2022

TABELA vr - ApURAçÃo oe DESeESA ADrctoNAL cou nemçÃo a
REcEtrA coRRENTE t-íeuron

Com a nova proposta considerando a receita corrente líquida estimada é de R$

84.337.365,41 (oitenta e quatro milhões trezentos e trinta e sete mil, trezentos e

sessenta e cinco reais e quarenta centavos) e despesa de pessoal estimada em

R$ 48.979,792,86 (quarenta e oito milhões novecêntos e setenta e nove mil,

setecentos e noventa e dois reais e oitenta e seis centavos), representando

58,08%.

Considenndo que o valor está acima dos limites institutos peld Lei

de Rêsporrsaô ilidade Fiscal, frcando em 54% em rclação a Receita

Conente Líquida (RCL) projetada. Segue abaixo uma nova tabela
projetada com uma previsão de 50% (cinquenta por cento),

pemitindo a contratação, ,resÍe exercício de 2022, Íegulamentada

através de Decreto Municipal,

a
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Recelta
CoÍrente

Liquida - RcL

Olçamento
Dêspesa
Pêssoal

Despesa
X relação

a RCL

Custo
adlcional

craltêração

o/o êm
relação a

RCL

Nova previsão
do custo total
da despêsa

Relaçáo
yo aP x

RCL

2020 67.767.82t,68 36.398.256,92 53,71 0 0 0

2021 80.031.661,99 39.642.150,75 49,53 0 0

8/t.3 37.36 5,41 49,20 7.484.298,28 8,88 48.979.792,86 58,08%
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TABELA vr - ApURAÇÃo DE DESeESA ADtcloNAL corta neuçÃo a
REcErrA coRRENTE r-íeuroe

Analisando com a previsáo de 50% para contrataÇão no exercÍcio de

2022, com basê na Receita Corrente Líquida estimada é de R$

84.337.365,41 (oitenta e quatro milhões trezentos e trinta e sete mil,

trezêntos e sessenta e cinco reais e quarenta ê um centavos) e despesa

de pessoal estimada em R$ 45.237.643,72 (quarenta e cinco milhôes

duzentos e trinta e sete mil, seiscentos e quarenta e três reais e setenta

e dois centavos), representará um percentual de 83.Ê![L

Avaliando os parâmetros e limites instituídos pela Lei de

Responsabilidade Fiscal - LRF (Lêi n" 10í/2000), o incremento de

despesa de caráter continuado ficará no limite máximo de 53,64% dentro

do limitê prudêncial por lei.
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ANO

Receita
CorÍêntê
Líquida
RCL

Dêspe
saX
relaçã
oa
RCL

Custo
adicional
c/alteração

%
em
rela
çâo
a
RCL

Nova prêvisão
do custo total
da despesa

Relaç
âo o/o

DPX
RCL

2020
67 .767 .821,6
8

36.398.256,92 53,71 0 0 0

202',|
80.031.661,9
9

39.642.150,75 0 0

2022 84.337.365,4
1

4í.495.494,58 49,20 3.742.149,14 4,44 45.237.643,72 53,64

Sgdg: Prefeitura do Municipio de Nova lramore-Ro - Gabinete- E-mâ
Av. D. Pedro ll, no 7096, bairo Joâo Franci§co Cllmaco, Nova Mamoré-RO -

il: gabinete@novamamore.ro.gov.br
cEP: 76.857-0m - Fonêr (69) 3544-22@

Destarte, como está no limite da Lei de Responsabilidade Fiscal, o Poder

Executivo Municipal, ficará permitido um acréscimo de nomeaçÕes a partir de um

novo estudo do lmpacto Orçamentário e Financeiro no segundo semestre de

2022.

Orçamento
Dêspêsa
Pessoal

0

49,53 0 0
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7. coNsrDERaçôes rtrulus

o estudo como apresentado nas tabelas de apurações antêriores, está

considerando uma despesa a ser adotada paulatinâmênte ao longo dos

próximos exercícios. Apesar dessa ocupação não ser na prática desta maneira'

porém, para efeito de uma medição de impacto Íinanceiro, a metodologia é a

mais segura para as devidas mediÉês e a estrutura organizacional conforme

demonstrado nas apurações anteriores, demonstram impacto na relaçáo

desoe de oessoal X receita corrente lí no triênio 2020'2021 -2022'oU ida

alcançou alteração nos pêrcentuais atuais planejados e previstos' A proposta

tem viabilidade econÔmico-financeiro dentro dos parâmetros legais, ressalvando

com normatização de percentuais estabelecidos por decrêto para nomeaçôes

em câda exercício, conforme as necessidades. Destacando a necessidade de

encaixe pelo tesouro municipal no fluxo Íinanceiro, conforme o ac'mpanhamento

e a análise da dêspesa pela base lÍquida, ou seja, o lastro de recursos financeiros

disponíveis.

peúcto 21 DE JULHO, 28 de fevereiro de2022

MAR

Prefeito do to de Nova

cxôn
l\ilamoré

34'.1

§g!lC: Prefeiturâ do MunicíPio dê Nova Mamoé-RO - Gabinete- E-mail: gabanete@ novamamore.ro.oov.bl

Av O. Pedro ll. no 7096 , bairro Joào Franci§co cllmaco' Nova Memore-RO - cEPl 76.857-OOO - Fone: (69) 3544-22@

//xÀ
i.ovÁ r..^Mdsc


